
ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 
(Decreto n. 21.076, de 24 de fevereiro de 1932) 

_ . . , - _. _ 

ANNO IV RIO DE JANEIRO, 10 DE ABRIL DE 1935 N . 45 

TRIBUNAL SUPERIOR DE JUSTIÇA 
ELEITORAL 

ACTOS DO PODER EXECUTIVO 
Ministério da Justiça e Negócios Interiores 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos 
tio Brasil: 

. Resolve nomear o major Roberto Carneiro de 
Mendonça: Interventor Federal no Estado do Pará, 
até ;.>. eleição e posse do Governador do mesmo Esta
do, de accôrdo com requisição do Tribunal Superior 
da Justiça Eleitoral, feita nos termos do art. 12, n. 7, 
paragraplios 5o e 6" da Constituição da Republica. 

Rio de Janeiro, G.de abril de 1935; 114° da Inde
pendência e 17" da Republica. 

QETULIO VARGAS. 

(D . O. 8- i - lüõ 'õ 
Vicente Ráo. 

Pag. 6.945.) 

REQUISIÇÃO D A IN T E R V E . \ Ç Ã O F E D E R A L 

Requisila-se ao Presidente da Re
publica a intervenção federal no Pará, 
nos termos do art. 12 n. VII e §§ 5" e 6" 
íf/'« "a" da Constituição Federai, paru 
cumprimento da ordem de . -habea í - co r -
pus concedida, peh, Tribunal Regional do 
Pará aos deputados diplomados d As-

. scmbléa Constituinte do Estado. 

Accordão 

Vistos p lidos todos os -telegrammas recebidos pcío 
Presidente deste Tr ibuna l Superior, relativos a. execu
ção da ordem de habeas-corpus, que o Tr ibunal Re
gional do P a r á concedeu a lü deputados á Assembléa 
Constituinte do Estado, para que possam reunir-se l i 
vremente -jjo edifício respectivo e eleger o Governador 
do Estado e os- senadores fecleraes, com requ is ição da 
força federal; o 

Considerando que, nas eleições para a Assembléa 
Constituinte do Estado do Pa rá . foram eleitos c diploma
dos 30 deputados, dos quaes 21 pelo Partido L ibera l e *J 
pela Frente Ubica ; 

Considerando que, depois de empossados e de eleita 
a Mesa, 7 deputados do fart ido L ibera l se desligaram 

deste, unindo-se aos 9 deputados da Frente Única, para 
' a eleição -do Governador do Estado e dos Senadores Fe. 
deraes; 

Considerando que esses 10 deputados, apoiando a 
candidatura do D r . Mario Chermont para o Governo cio 

Estado, contra a do Interventor Major Barata, e rçcoiosos 
de violências que os impedissem de effoctuar a eleição 
no edifício da Assombléa Legislat iva, a lém de aggrossões 
pessoaes. se recolheram ao Quartel General das forças 
federaes em Belém e requereram ao Tr ibuna l Regional 
unia ordem de habeas-corpus, que lhes assegurasse a 
liberdade ameaçada de iminente violência ou cpacção 
por abuso do poder; 

Considerando que o Tr ibunal Regional Itios conce
deu a ordem de habeas-corpus impetrada, e requisitou 
força federal, para o seu cumprimento, tomando esto 
Tr ibuna l Superior as providencias 1 necessár ias para 
que fosse acatada a decisão jud ic ia l ; 

Considerando que. a despeito da garantia forneci
da peta força federal, agentes ou adeptos do Interventor 
Major Barata impediram, por meios violentos, que í i -
vesse cumprimento a ordem de habeas-corpus, v e r i f i 
cando-se forte tiroteio, em que foram alvejados e f e r i 
dos alguns dos pacientes, quando, sob a prolecção e 
guarda de força do Exerci to e, acompanhados do Pre 
sidente do Tribuna] Regional, se dir igiam para o edif í 
cio da Assembléa : 

Considerando que o Interventor Federal no Pará , 
longe de acatar e executar as ordens emanadas do Go
verno, como proposto deste, e do providenciar para que 
fosse cumprido o habeas-corpus, declarou p e r e m p t o m -
meute que"se achava no Governo, do Estado, não mais 
como Interventor Federal e s im como Governador eleito 
pela Assembléa Constituinte, em sessão a epie compa
receram os 13 deputados que se lhe conservaram fieis 
(estando ausente o 14"), e mais 3 supplentes convoca
dos peto Presidente da Assembléa, dada a ausoneb. cltis 
demais deputados diplomados; 

Considerando que a este Tr ibunal Superior e ás a l 
tas autoridades do Paiz, fez elle a communicação de 
•haver, como Governador eleito, assumido o Governo do 
Estado, demonstrando considerar-se desligado dos l a 
ços cie subord inação ao Presidente da Republica, por 
haver passado a representante da soberania popuiar, cm 
virtude da eleição referiria; 

Considerando, entretanto, que a Assembléa Consti
tuinte do Estado não podia funecionar, pura qualquer 
de l iberação e muito menos para a eleição do Governa

d o r , sem a maioria absoluta de seus membros, isto é, 
sem a presença de 16 deputados diplomados; .e que os 

'supplentes só podiam ser convocados para preenche': as 
vagas que se verificassem, por offeito de morte, re-

• nuucia ou perda do mandato, conforme resulta do ar
tigo. 35 da Const i tuição Federal, o da legislação elei
toral, a que esse artigo se reporta; 

Considerando que somente no caso do morte, re
nuncia, ou perda do mandato decretada pelo Tr ibunal 
Superior, seria l ici to a Assembléa Legislat iva convocar 
o supplcnte'respectivo para o preenchimento da vaga 
•verificada; 

Consúleran/to quase nao allega ter havido morte ou 
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renuncia de algum deputado diplomados e que esse 
Tr ibuna l n ã o decretou a perda do mandato de q u a l 
quer delles; 

Considerando que o Interventor Federal se despo
jou dessa í uncção , pretendendo Jibertar-se da su je ição 
ç dependênc ia ao Presidente da Republica, a cuja3 
ordens negou cumprimento, oppondo-se a que fosse obe
decida a decisão judic ia l , apesar da garantia da forca 
do Exerci to; ,e que se arvorou em Governador eleito na 
preoccupação de erear obstáculos á execução da ordem 
de habeas-corpus; 

Considerando que é de verdadeira anarchia a s i tua
ção em que se encontra a a d m i n i s t r a ç ã o publica do P a r á , 
e que é .g rave a p e r t u r b a ç ã o da ordem publica, a l ém de 
varias circumstancias, de que dão noticia os telegram
mas lidos; 

Considerando, que em face de tudo isso, o c u m 
primento da ordem de habeas-corpus concedida pelo 
Tr ibunal Regional só se poderá effectuar conveniente
mente por meio da in te rvenção federal, na confor
midade dos dispositivos da Const i tu ição Federal ; 

A C C O R D A M os juizes do Tr ibuna l Superior de Jus 
t iça Ele i tora l , por unanimidade de votos, em requisi tar 
ao S r . Presidente da Republica a in t e rvenção federal' 
para o Estado do Pa rá , nos termos do art . 12 n . VII e. 
§§ 5 o e 6 o letra " a" da Const i tu ição da Republica, desi
gnando S. E x . o Interventor com todos os meios de 
acção que se façam necessár ios , para que seja execu
tada, de modo integral, a ordem de habeas-corpus, que o 
Tr ibuna l Regional do P a r á outorgou aos 16 deputados 
diplomados recolhidos ao Quartel Gcnreal do "Exercito, 
•afim de que possam elles comparecer á-Assembléa Cons
tituinte do Estado e exercer os direitos inherentes aos 
mandatos, livres de qualquer constrangimento e sem o 
risco de qualquer v io lência óu aggressâo ás suas pes
soas. 

A C C O R D A M t ambém por unanimidade de votos 
mandar que sejam remettidos ao E x m o . S r . D r . P r o 
curador Geral os telegrammas referidos, af im de S.-. 
E x . tomar as'providencias que julque necessár ias para 
apurar as responsabilidades pelos crimes de que dão 
noticia os mesmos telegrammas. 

Tr ibunal Superior de J u s t i ç a E le i to ra l , em 6 de 
abr i l de 1935. — Hermenegildo de Bafros, presiden
te, — Eduardo Espinola, relator . — Conforme o ori-i 
g ina l . —• E m 6 de ab r i l de 1935. — Edmundo Bar
reto Pinto. 

J U R I S P R U D Ê N C I A 

Proee&JQ n. 820 
I — A nomeação de presidenta e 

supplente . de mesa receptora deve 
recair, de preferencia, em. magistra-. 
do (C. E . art . 65, § i°, b), não de*. 

. missivel "ad natum" (let. c do c i t §*)'. 
II — Os juizes municipaes do 

Território do Acre, nomeados com a 
ctausula "emquanto bem servirem" só 
depois de dez annos de serviço effe-
ctivo deixam de ser demissiveis "ad 
nutum", perniittindo a Const. Fed., ex~. 
eepcionalmente, essa classe de maais-
trados "com invesíidura limitada á 
certo tempo" {art. 64, let. "a"% % único, 
combinado com o% 7" do art. 164). 

Accordão 

N'os presentes autos, consulta o vice-presidente 
fero exercieio do T e r r i t ó r i o do Acre se os juizes m u 
nicipaes nomeados com a c láusu la de "bem servirem 5 ' , 
« os funcç ionar ios das Mesas de Rendas » Golleetoriasí 
Federaes, contando mais de dez annos de serviço, po -
4exn fazer parte de Mesas Receptoras; o que, visto, 
Mla tado e examinado, , , 

Considerando que o T r i b u n a l Superior j á f i r m o u 
a j u r i s p r u d ê n c i a de que o= funcci ímarí t j federal, de-, 

pois de dez annos de serviços , deixa de ser demissivel 
ad nutum. e portanto pode exercer o cargo de Ju iz 
E le i to ra l ( A c . n . 56, B . E . n . 33, de 1932), logo, 
t a m b é m o de membro de Mesa Receptora, o que é 
hoje fora de duvida, em face do art . 169 da Const i 
tu ição Federa l ; 

Considerando que a nomeação de presidente e 
supplente de Mesa Receptora deve recair, de prefe
rencia, em magistrado (C . E . art . 6 5 r § 1% b) n ã o 
demissivel ad nutum (letra c do cit. parag.); 

Considerando que os juizes municipaes do T e r r i 
tó r io do Acre, nomeados com a c láusu la "emquanto 
bem servirem", só depois de dez annos de serviço cf-
"fectivo deixam de ser demissiveis ad_ nutum, permit -
tindo a Cons t i tu ição Federal, excepcionalmente, essa 
clases de magistrados "com investidura l imitada a 
eerto tempo" (art . 64 a e parag. u n . combinado com 
o ar t . 104, § 7 o ) ; 

A C C O R D A M os Juizes do Tr ibuna l Superior de 
J u s t i ç a E le i to ra l em conhecer da consulta.e responder 
que os juizes municipaes, ou que outro nome tenham, 
não sendo vi ta l íc ios , assim como os funcçionar ios 
administrativos, desde que tenham servido effecti-i 
v ã m e n t e por mais de dez annos, deixam de ser de
missiveis ad nutum, e portanto podem ser nomeados 
membros de Mesas Receptoras, tudo em face dos ter
mos citados, do Código Ele i tora l , art . 65, § I o , b e c e 
da Const i tu ição Federal , art . 69. 

Tr ibuna l Superior de J u s t i ç a Ele i tora l , em 20 
de agosto de 1934. — Hermenegildo de Barros, pre
sidente. — João Cabral, relator, 

Processo n. 1 001 

Resolve-se conceder nova proro
gação de prazo ao T. R. do Districto 
Federal, para concluir os trabalhos da 
apuração do pleito de 14 de outubro 
de 1934. 

Accordão 

O Tribuna] Superior de J u s t i ç a Ele i tora l , tendo 
em vis ta as razões para a p r o r o g a ç ã o de mais vinte 
(20) dias que pede o Tr ibuna l Regional do Dís t r i c io 
Federal , af im de terminar a a p u r a ç ã o do pleito e l e i 
toral de 14 de outubro do corrente anno, accorda con
ceder a dita p r o r o g a ç ã o . 

T r ibuna l Superior de J u s t i ç a E le i to ra l , em I I de 
dezembro de 1934. — Hermenegildo de Barros, p re
sidente. — José de Miranda Valverde, relator. — (De
cisão unan ime) . 

Processo n. 1.031 
O pedido de dispensa do cargo de 

escrivão eleitoral deve ser dirigido ao 
respectivo Tribunal Regional, com re-> 
curso para o Tribunal Superior. 

A c e o r d ã » 

Vistos e relatados estes autos, em que, com a 
fô rma de consulta, Josá Fausto Moreira, allegando 
doença, da qual junta atteslados médicos , pede a d i s 
pensa do cargo de escr ivão eleitoral da 86" zona no 
Estado de Minas Geraes, e, 

Considerando que o supplicante exerce e continua 
3 exercer o cargo de escr ivão jud ic i a l , e, em tal qua 
lidade designado pelo Tr ibuna l Regional (Cod. E l e i 
to ra l , ar t . 30, §§ 1° e 2°) , d e v e r á ao seu cargo de es
cr ivão jud ic i a l acerescer o da esc r ivão eleitoral, n ã o 
l à e sendo applieado o ar t . 102, n . 10> do Código E l e i 
to ra l ; , 

Considerando que o supplicante'deve. requerer õ 
que entende" de seu direito-ao Tr ibuna l Regional, com 
recurso para este T r i b u n a l Super ior ; 

A C C O R D A o T r i b u n a l Superior de Jus t i ça . E l e i i 
toral em n ã o a t t e n d e r ao recurso. 

T r ibuna l Super ior de J u s t i ç a E le i to ra l , em 18 
de m a r ç o de 1935. — Hermenegildo de,Barros, p re 
sidente. .•— J.ãe Mvmnda "Valverde, r e í a to r . (Deci* 
.aã® unan ime) . 
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Processo n / 1.037 
Não cabe ao Tribunal Superior 

nenhuma providencia no sentido de 
cessar a disponibilidade de um juiz do 
direito c que haja sido decretada no 
regimen discricionário, pelo Interven
tor Federal. 

Accordão ' 

Vistos e relatado? estes autos em que' o Ju iz 
Elei toral , D r . Ovidio da Costa GOuvfsa, pude p r o v i 
dencias para que cesso a s i tuação em 'que se acha, 
do Juiz Ele i tora l de Umbuzeiro, mas, posto em dispo
nibilidade no seu cargo de ju iz de Dire i to pelo go
verno d iscr ic ionár io do Estado, com o que ficou re
duzido nos seus vencimentos il metade dolles; 

ACCORDA o Tr ibunal Superior de. J u s t i ç a E l e i t o -
ra l em mandar que se, archlvo o Lelegramma a ros-

• peito, por se tratar de assnmpto, em que a decisão 
não cabe á J u s t i ç a E l e i t o r a l , 

T r ibuna l Superior de Jus t i ça Ele i tora l , em 18 de 
m a r ç o de 1035. —• Hermenegildo de Barros, p re
sidente. — / . de Miranda Valverde, relator, (Dcois&O 
imímiím*}. 

Processo n, 1,043 

Jte«olve-se mandar amMwjr o pro
cesso referente a dispensa, do escrivão 
da 40 f t zona eleitoral de Pernambuco, 
porque o caso jd foi apreciado, pelo 
T. R. i/utf d competente paru isso, não 
tendo sido interposto, recurso algum, 
na fôrma legal, para o T: S. 

Accordão 

YÍ*I"S e relatado?) este? autos ronuitUdon pelo 
Tr ibunal Regional 'de, Pernambuco, com o pedido de 
dispensa do cargo do .escrivão eleitoral em Afogados 
de Ingaztsira, que faz Miguel de Campos Góes, a " 

Altcndendo que o caso 6 de compotoricia do -Tri~ 
banal Regional, e pelo mesmo Tr ibuna l Regional foi 
resolvido, não lendo sido interposto recurso algum, 
em forma legal : , 

AOCORDA o Tr ibuna l Superior de Jus t i ça E le i - i 
toral cm mandar que se archivem os ati los. 

Trit t i inal Superior de Jus t iça Elei toral , em 18 de 
marco de 1935. — HermenegiMo d*t Barreis, p re s i 
dente. — / . de Miranda Valverde, relator. (Unanime). 

iV.cisão do Tr ibunal Regional Elei toral de Pernambncq 

Accordão 

Vistos estes autos, e t c : 
Miguel dc Campos Góes, escr ivão «loitoral de. A f o 

gados de ü igaze i ra , allcgandu que funecionara nesse e a ç . 
tfo lia mais de dois annos, c precisando recuperar sua 

• s i tuação econômica prejudicada, requer, sem, fundamen
to do artigo 8 o do Código Ele i tora l , para ser dispensado 
riaquellas funeções, dandq-se-Uios um substituto: 

» Considerando que .0 artigo 8 o dq Çodigu Ele i tora l 
evidentemente não se- refere aos escr ivães e s im aos j u i 
zes dos' Tr ibunaes : 

Considerando que o serviço eleitoral é um 
"numus" publico que não pode ser, prejudicado -polo 
interesse • part icular dos que são chamados a pres
tai-os; 

Considerando que os termos da pe t i ção de fo
lhas dispensaram o pedido do in formações do ju i z 
efeito.;d da zona, pelo qual opinou, o relator: 

• A C C O R D A M os membros do Tr ibuna l , contra 0 
voto do mesmo relator indeferir o pedido. 

Recife. 20 de novembor de 1934. — Lacerda de 
Almeida, presidente, — Joté Thomas do Medeiros 
Correia, ( 

Ríítursos contra" a expedição de diplomas ou reconhe» 
cimento dc noderes 

P E R N A M B U C O 

A C C O R O A O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos relativos ás 
eleições realizadas no Estado do Pernambuco, para a Câ
mara Federal , na pr imei ra legislatura, e Assembléa Consti
tuinte Es tadua l : •« 

Considerando que a allegação feita pelos recorrentes, a 
de se tornar imposs ível a f iscalização da apu ração do pleito, 
em conseqüênc ia da medida dc ordem tomaria polo presi
dente do T r ibuna l Regional, não ficou provada nos autos; 

Considerando mesmo que a exis tência de numerosos 
recursos parciaes, relativos a todas aa phases do-processo 
•eleitoral, indica a ex i s tênc ia do fiscalização, referidas nas 
Tespectivas actas; 

Considerando que as • alIogaçOes de coaecao e de f rau
de, salvo em V i l l a Bel la , nüo se osteiam em provas seguras, 
reduz indo-so a' a rguiçõos não "provadas, como'exige o Códi
go Ele i tora l , p e r m i l t í n d o assim que sejam, acceiias as ra
zões dos recorrentes; 

Considerando que o fado de não haver o Tr ibunal cie 
Pernambuco pedido p ro rogação do prazu do trinta dias, a 
que se referem o ar t . 87 do Código Elei tora l e o artigo 39 
das instruoçõe3 para o pleito de 14 de outubro, continuan
do, a lém daquelle prazo, o trabalho de apuração , constitue 
irregularidade, pois quo o pedido de p rorogação represen
ta meio. éfficaz, pa r a . imped i r delongas. Inúteis , ou faecio-

- sas, mas não constituo nullidade do pleito; 
Considerando, por outro lado, que é explicável o exces

so do prazo oceorrido na a p u r a ç ã o da eleição de Pernam
buco, sendo certo que, a lém dos t r inta dias, não se modi f i 
ca, nem se transfere a competênc ia do Tr ibunal Regional, 
para concJuh 'a a p u r a ç ã o das eleições loca.os; ' 

Considerando, que a «Hegaçao de "rodíz io" , articularia 
• pelos recorrentes, só• podo ser discutida do ponto de vista 
da é tn ica pol í t ica , pois que a legislação é clara, pe rmi t l in 
do o voto avulso e mandaiKlo-o contar, na, eolloeação do se
gundo turno, para osycandidalog eleitos pelo quociente par
t i d á r i o ; 

Considerando, ainda, que as- inelogibilidades arguidas 
pelos recorrentes, n ã o podem prevalecer, deante do disposi
t ivo explicito e torminanto da Const i tu ição dc 10 de julho 
.(art. 3°, § 7 o das Disposições T r a n s i t ó r i a s ) . 

Considerando que as conclusões geraes, j á approvadas 
pelo Tr ibuna l Superior, apenas alteram os resultados de 
algumas seçções, que não chegam a.affeotar o conjunto do 
pleito realizado naqucllc Estado: 

• Considerando mais que na s é t i m a secção de "Villa Bella 
apphreceu, na l ista de votantes, o nome do eleitor Cícero 
Siqueira Campos, que havia votado, como fiscal, na tercei
ra secção daquelle mun ic íp io , e cuja assignatura, na . sé t ima 

"secção, estava visivelmente falsificada, conforme se verift-. 
ca do debate que a respeito se travou, no T r i b u n a l ' Re-

• gional ; 
Considerando que a nu l l idadç da v igés ima quarta sec

ção de Recife havia sido decretada justamente pelo T r i 
bunal Regional, não havendo, porém, entro' os motivos ar-
guidos, fundamento para a renovação da eleição ua, refe
rida secção; 

Considerando que das aclas da turma apuradora. não 
se pôde deduzir razão , para a annul taçao da eleição proce-

' dida, a 14 de outubro, na quinta secção de Serrinha, uma 
vez que os indícios de violação da urna üão haviam sido 
positivados pela, necessár ia pe r í c i a ; 

Considerando que a, falta justificada do ju iz eleitoral,-
nomeado para presidir a renovação da eleição, na• vigésima 
sexta secção, de Rec i fe . (Casa Amare i la ) . não d motivo "'e 
nullldade, pois que fora subs t i t u ído na pres idência da sec
ção pelo supplento regularmente nomeado; 

Considerando que a vinheta, ou sublinha typographica, 
n ã o constitua v io lação do sigi l lo do voto, conforme j á de
c id iu , em outras ooeurrencias • e nomeadamente quando 
tratou dos ,pleitos de Goyaz, P iauhy e Santa Gatlinriiia, o 
Tr ibuna l Super ior 'de Jus t i ça Eleitoral; 

Considerando que as cédulas geminadas, a qiio se re
porta o recurso parcial n . 139, na secção única de Flores, 
ostâo no caso-a que alludo a c i rcular n . 107-,do Tr ibunal 
Superior, não podendo,- pois, ser apuradas; 
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Considerando que as cédulas de uma mesma legenda, 
mas encimadas por n o m e s ' d i í f e r e n l e s , v io l am o precei tua-
do no art. 91, n . 2 do Código E le i t o r a l ; não devendo pre
valecer em nenhum turno, ao contrario do que decidiu O 
Tribunal Regional, que as mandou apurar como votos para 
o segundo turno; 

R E S O L V E o Tribuna] Regional de J u s t i ç a E le i to ra l 
approvar, como approva, as eleições realizadas no Estado 
de Pernambuco, a 14 de outubro e a 9 de dezembro de 1934, 
para a Câmara Federal e a Constituinte do Estado com as 
seguintes a l t e r a ç õ e s : 1) Annul lação da sé t ima secção ' de 
V i l l a Bel la . sem renovação ; 2) Annul lação da eleição reno
vada a 9 de dezembro de 1934, na v igés ima quarta secção 
de Recife, para que p reva leça a annu l l ação da eleição í e i t a , 
a 14 de outubro, na mesma secção; 3) Annu l l ação da reno
vação realizada, a 9 de dezembro de 1934, na quinta secção 
de Serrinha, para que preva leça a eleição feita, na mesma 
secção. a 14 de outubro; 4) Approvação da eleição renova
da na v igés ima sexta seção de Recife (Casa Amara l la ) , apu -
rando-se os votos da referida u rna ; 5) A p u r a ç ã o das c é 
dulas com sublinha, ou vinheta typographica, e a que se. 
reportam os recursos parciaes de n . 99, 123, 95, 98, 97, 113, 
114 e 117. 6) Annul lação dos votos de uma mesma legenda, 
mas encimadas por nomes differentes dentro de uma só 
sobrecarta e mandados apurar pelo Tr ibuna l Regional para 
o segundo turno, em conseqüênc ia dos recursos parciaes 
de n . 88, 90, 124, 104, 93, 127, 128, 102, 110 e 131; e 7) , 
-finalmente, annu l l ação das cédulas g e m i n á d a s na secção 
única de Flores, e de que trata o recurso parcial n . 129. 

Rio de Janeiro, 8 de março de 1935. — Hermen-sgild.o 
de Barrou, presidente. — Collares Moreira, re la tor . 

Parecer do Sr. Procurador Geral da J u s t i ç a Ele i tora l 

Recurso Elei tora l n . 32 — 4* do art, 30 do Reg. Interno 

ESTADO DE P E R N A M B U C O 

Recorrentes — Drs. Domingos Pessoa Guedes e outros. 
Recorrido — Tr ibuna l Regional de J u s t i ç a Elei toral . 
Relator — Exm. Sr. Desembargador Collares Moreira . 

Parecer n. 182 

Quatro foram as al legaçõcs principaes dos que plei teiam 
nnllidudes das eleições em Pernambuco: 

D coacção, 
2o) rodízio, 
3o) excesso de prazo na apu ração , 
4°) -embaraço opposto aos candidatos e fiscaes ao exer

cício do direito de ass is tência á a p u r a ç ã o . 
Além destas quatro allegaçõcs, resalta a impugnação que 

fizeram ã validade da votação na 3 a e 7* secção de V i l l a 
Bel la , por haver um cidadão votado, numa, como eleitor, e, 
na outra, como f isca l . 

O Tr ibunal Regional ver i f icou o faeto. Por carênc ia 'do 
exame pericial , que poderia ter sido feito, suspeitou-se, e por 
tal se houve, que uma das assignaturas era falsa, o a outra, 
legi t ima. 

Não obstante, apuraram-se as duas urnas, dando como 
validas as duas votações, sob o fundarne-nto d& que não a l 
teravam o resultado geral do plei to . 

Não me parece que deva o Tr ibuna l Superior confirmar 
a doutrina. E m primeiro lugar, cumpria ao Tr ibuna l Re
gional verif icar se as duas assignaturas do mesmo nome ga
niram, ou não, do mesmo pulso. Este ponto não ficou l i 
quidado. Arguia-sc que certo eleitor votara, duas vezes: na 
3* secção, como fiscal de candidato, e, na 7 1, como eleitor, 
cujo nome vinha exarado na respectiva l i s t a . L iqu ida r - se - i a 
a incr iminação, coutrasteando as duas assignaturas, em exa
me per ic ia l . En tão , se foram do mesmo indiv íduo, caso era 
de se promover o processo em que ler ia incorrido o votante 
enfeslado; se falsa uma dellas, iusfaurar-se-ia, da mesma 
forma, o processo, para apurar a responsabilidade de quem 
fosse o fa l sá r io . 

E rim de dois procedimentos necessariamente havia dé 
t o r o tribunal apurador, No pr imeiro caso, isto é, se fossem 
authenticas ambas as assignaturas, a lém do processo, se te
r i am de annultar as duas urnas. No segundo caso, isto é, 
sendo uma assignatura, legitima e a outra falsa, a lém do 
piocesso contra' o falsár io, cumpria ao Tr ibuna l apurar a 
votção onde a assignatura fosse verdadeiro, e annullar a 
cm que fosse falsificada. 

Não» tendo, o p é r m . t irado preliminarmente a l impo, § 
com rigor, a q u e s t ã o de ser falsa, ou não, uma das assigna
turas, n ã o era l ic i to ao T r i b u n a l dar como deu, por val ida, 
a a p u r a ç ã o das duas urnas . 

O meu parecer é, pois, pela annu l l ação das duas vu» 
t a ç õ e s . 

Mas passemos aos motivos de null idade geral 'do p le i to . 
O pr imei ro pouco vaie dizer . E ' possível que tenha h a 

vido coacção . Mas não se fez a p rova . A coacção, em m a -
•teria eleitoral, só poderia exercer-se em t r ê s momentos: 

1°) E m b a r a ç a n d o - s e , intimidando-se, impedindo-se que, 
0 eleitor chegue a té á mesa receptora, para votar . 

2") Devassando-se o gabinete que, por le i , deve ser i n -
devassavel, onde o eleitor executa soberanamente a sua-es
colha . 

3o) Não se exigindo que o eleitor deposite, na urna, a 
mesma sobrecarta que, para votar, recebeu, a l i , do presidente 
da mesa. 

Ora, nenhuma prova ha, nos autos, de que, num ao me
nos desses t r ê s momentos, os eleitores fossem, de qualquer 
fô rma , coagidos. Coagidos a n ã o i rem ás urnas . Coagidos, 
g raças á devassibilidade do gabinete, a pôr, nas sobrecartas, 
cédulas impostas. Coagidos a depositar, na urna, sobrecartas 
que lhe tenham dado, j á fechadas, em lugar dà recebida, 
a l i , do presidente da mesa. 

Logo, coacção não houve. Ademais, a porcentagem da 
comparecimento dos eleitores basta, por si só, na ausênc ia 
de qualquer prova posi t iva em contrario, para ueixar pa
tente.que não houve, no pleito, coacção pun ive l . Ninguém a 
deve confundir com os processos policiaes de in t imidação , 
que, acaso, lenha havido, antes da votação . Nem egualmente 
promessas que subornem, ou a m e a ç a s que amedrontem. Isto, 
se procado,-seria m a t é r i a para processos penaes á parte. ' 

Se, no .dia da eleição, todos puderam comparecer l i v r e 
mente ás urnas;, se puzeram os eleitores, nos gabinetes indo- . 
vassaveis, as suas cédulas em sobrecartas officiacs; se v e r i 
ficou a mesa receptora qus as sobrecartas, postas pelos e le i 
tores nas urnas, eram as mesmas que, pouco antes, lhes fo
ram entregues, e, por c ima, se, na apu ração , ainda se v e r i 
fica que a porcentagem de comparecimento de votantes f>!i 
enorme — não colhem ahegações , sem provas positivas, de 
coacção, official ou officiosa, contra a liberdade do voto. 

E ' o caso de Pernambuco. 
Mais inacceifavel ainda é o motivo do chamado rod íz io . 

Allega-se que as eleições supplementares se prestaram a ro
dízios, em que t r ipudiaram uns partidos na seara dos seus 
adversá r ios , derrotando-lbes eleitos, e elegendo-lhes derro
tados. 

Ainda que o faeto se tenha dado, motivo não ha de n u l 
l idade. E ' a p r ó p r i a le i que enseja taes malfeitorias., São 
manobras, tacticas, ou ciladas de partidos nas hostes a d v e r s á 
rias, quando não até nas p r ó p r i a s . Mas se a lei é que a taes 
abusos se presta, que pode a jus t iça , fora da lei , oppôr? 

Nada. O que cumpro, é reformar a lei, de modo que não 
dê margem á per f íd ia p a r t i d á r i a , dentro o fora das f i le i ras . 

. Emquanto subsistir, porém, como está, não tem a ju s t i ça e le i 
tora!, meio de, atalhar, ou corr igir , os rodízios c outras c-hi-
micas da cozinha p a r t i d á r i a . 

E m terceiro togar, excesso de prazo na a p u r a ç ã o . Real 
mente, o Tr ibuna l Regional deveria ter solicitado a este T r i 
bunal prorogação do prazo, em que devia apurar as eleições., 
E ' preceito da l e i . Se os Tribunaes não se esmerarem no res
peito sagrado á lei , está tudo perdido. O espirito de i r respon
sabilidade e de a r b i t r á r i o , tão doce aos escravagistas, se teria 
aeclimado nas regiões serenas da jus t iça , envenenando-as. 

Mas o erro do Tr ibum. l Regional não ó do molde a v ic ia r 
de. nullidade a a p u r a ç ã o to la l . Não vou que 'mereÇa uma ad-» 
vertencia expressa. Mas <• bom lembrar que o primeiro de
ver dos juizes é respeitar a l e i . 

O quarto motivo é de todos o mais serio. 
Logo no começo da apu ração , houve um incidente sem 

maiores conseqüênc ias . Os candidatos, fiscaes o povo se a p i -
nhavam na. sala, onde se processava a a p u r a ç ã o das urnas,-
agglomorando-se por detraz das cadeiras dos apuradores, 
encostados a elles, o, não raro, deb ruçadas sobre elles, num 
ambiente inconimodo, perturbado, i r r e sp i r áve l . "O que se po
deria ganhar na largueza da fiscalização, diz o D r . üarboza ' 
L i m a Sobrinho, na sua contes tação aos recursos, perdia-se 
na ef iciência reduzjda e p r e c á r i a das turmas ," Ò trabalho 
das turmas apuradoras começou tumultuario, mercê do ac— 
cumulo de pessoas que as envolviam. A s i tuação pe :>•;'.'Wivmi 
com o incidente, uma "scena de p u g ü a t o que se eíbuc-ara", 
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entre um candidato, da Aeção Libertadora, official do exer
cito, medico mil i tar , e o secretario da 7 a turma apuradora. 
O candidato reclamou do secretario a omissão da lei tura do 
seu nome em uma chapa, e o fez, dizem, de modo i r r i tante , 
A rect i f icação n ã o tardou, mas o bate-boeca. que a precedeu, 
t i rou a serenidade ao ambiente. 

O Presidente do Tr ibunal , prudente como se mostrou, 
para evitar a repe t i ção da desavença, e poderem melhor t r a 
balhar as turmas apuradoras, tomou, então, as seguintes prq» 
v i d e w i a s i 

I o ) P r o b i b i u a entrada na sala de a p u r a ç õ e s S 
todas as pessoas que não obtivessem da secretaria do 
Tr ibuna l uma senha. 

2 o ) Só p e r m i t ü u a entrada, no recinto, ondo func--
cionavam as turmas apuradoras', aos membros deltas, 
e funcçionar ios do Tr ibuna l Regional . 

3 o) Reservou a parte central, formada petas tres 
mesas em que se abriam as urnas, para os candidatos, 
fiscaes e delegados cie partidos. 

- O u . textualmente, em cer t idão d.j director ria 
Secretaria do Tr ibuna l , a ÍU. 44, v o l . I o ; 

"Certif ico que o presidente do Tr ibunal Regional 
dc Jus t i ça Elei toral no Estado de Pernambuco, para 
evitar incidentes desagradáve is , deliberou que do dia 
20 cio corente em diante somente seria pern i i l t ida a 
entrada no recinto onde fuhccionavam as turmas apu-
radoras, ao.- membros e funcçionar ios da secretaria do 
Tr ibunal Kteitoral, -e que, para os candidateis, delega
dos e fis«is-s e imprensa, ficaria- reservada a parte 
central cia sala onde se procede a apuração , colloeados 
todos elles ii!» lado opposto das turmas .'•.•foi,i<las". 

Vari-is altestados confirmam a execução destas p r o v i -
ueiH-'a<=. Aieguem a nega. Aff i rma, por exemplo, o uesem-
barg.ijof Aitiitpbu Ribeiro, presidente de uma. das turmas 
aputddnas, que soldados, postados nas extremidades das 
z;e=;is, impediam "a passagem de candidatos, i i-cao-, para <>• 
lado oi/tu as turma.- procediam a a p u r a ç ã o das e le ições" . O 
•mesmo informou o av. Lacerda de Almeida, presidente da 
I a turma, o d r . Barreto de Menezes, presidente da 6 a turma, 
o D r . "tríiiz Est ives de Almeida, ju iz federal e p res i 
dente de oulra turma, e assim oulros . 

E ! verdade eme os mesmos juizes apuradores íestemu-r 
nham que: 

' 'Não cercearam de modo algum o direito dc fiscali- . 
zação aos candidatos e fiscaes", (Dr . L u i z Es t eve» . ) 

" A fiscalização da a p u r a ç ã o dc .14 de outubro foi 
a mais ampla possível, pois "todos os candidatos , e 
fiscaes examinavam á vontade qualquer papel relativo 
ao pleito". (José Ferraz Correia, presidente da. 5 a 

turma.) 
' 'Durante os trabalhos da apu ração , não houve 

cerceamento algum ao direito dc fiscalização de qual 
quer candidato, ou seus representantes, assim como, 
que. ora aquelles. ora estes, assistiram aos' mesmos 
trabalhos, e exerceram aquelle direito cora ampla ga
rant ia" . (Dr . João Barreto Menezes.) 

' 'No serviço de a p u r a ç ã o de sua turma, não houve 
cerceamento ao direito da a p u r a ç ã o , ' e que candidatos 
e fiscaes de todas as legendas assistiram ao trabalho 
cia a p u r a ç ã o tendo alguns delles interposto recurso". 
(Dr , Adolpho Gyr-iaco da Cruz Ribei ro . ) 

E assim por deante. 
Com quem e s t a r á a r a z ã o : com os que af firmam, ou 

com os que negam, ter sido permittido o - exercício do f i s 
calização e ass is tência ao acto eleitoral da a p u r a ç ã o ? 

- Restauremos a scena. E ' um grande salão onde se 
abrem as urnas. Neste salão, correm tres mesas em forma 
de U, como certifica o director da Secretaria: 

. ' "as duas mesas onde se está procedendo a apu
r a ç ã o . . . medem cada uma 8 metros de comprimento 
por um e 75 c. de largura, encabeçada por uma outra, 
medindo esta 4 metros de comprimento por i metro e 
20 c. de largura, tendo a forma de TJ, cujo interior 
constituo uma arca de 28 metros e 80 cen t íme t ros 
quadrados". 

( - Os juizes apuradores- estão sentados nas faces lateracs 
externas das mesas, e os candidatos e fiscaes na pacto i n 
terna. Entre os fiscaes e os e s c r u t i n a ü o r e s medeiam as 

mesas com 1 metro e 75 c . de largura . Os juizes lèm as 
cédulas , sem voltal-as para a frente dos fiscaes, A leitura é 
feita naturalmente, com as cédulas voltadas á feição dos 
apuradores. 

A distancia de 1 metro e 75 cen t ímet ros , que separava 
os juizes dos fiscaes, a incl inação, desfavorável á visão dos 
fiscaes. das cédulas que se apuravam; o tamanho ou typo dos 
caracteres que se l i am, tudo nos n ã o es ta rá indicando que os 
fiscaes não podiam realmente assistir ao "acto eleitoral da 
a p u r a ç ã o " ? i 

E'*o que allcga um dos recorrentes, o D r . Ar ruda Fa lcão . 
Diz el le; / 

' ' 'Vè-se immediatamente que, sendo o raio de 
visão de uma pessoa normal incapaz de distinguir a 
mais de 1 metro o typo de letra 10, geralmente usado 
para impressão das chapas, e que é o typo ord iná r io 
das macninas do escrever, seria impossível a f i sca l i 
zação . Imposs ível mesmo que as chapas estivessem 
propositadamente voltada» para o lado dos -candidatos 
e fiscaes. Entretanto, corno é natural, ellas se mant i 
nham voltadas para o seu p rópr io lado, afim de que 
pudessem ídlos mesmos fazer a a p u r a ç ã o . Como f i s 
calizar'/ A fiscalização da a p u r a ç ã o consiste quasi ex
clusivamente eui acompanhar a contagem dos votos. 
Se os can-.Mdatos o íi.-raes eslavam separados das tur 
mas apuradoras 'por mesas de 1.80 de largura, se a 
passagem para o único local onde a fiscalização se 
poderia exercei' estava vedada pela íurça publica, não 
é possível levar a serio es-a a p u r a ç ã o que o Código 
qtiiz S P proee^sa-se num ambiente de absoluta l iber -
uade ii « e g n t a r e a . Como verif icar, numa operação 
procedida de-le modo, q u a e s ° o s candidatos votados 
numa chupa de lista organizada peto p r ó p r i o eleitor? 

• Como cor.*rafar, numa chapa do legenda, .em que ap-
par«is<>m os nomes cie Iodos os candidatos se lia a l 
guns nomr- exfranhos á legenda? Ou, se em qualquer 
chapa, ha -.-igual que a inutilize'/ Lmpossivjl c impos
sível , poi-iúiifo, a fiscalização". ' 

Concludente é o parecer du S r . Ministro Relator, quando 
Se expr imo: 

"Cone-o se vò.- as declarações dos recorrentes, 
quanto aos fiscan.-.. estão firmadas em documentos, 
ce r t idões passadas pelo director da Secretaria d o - T r i 
bunal Regional Elei toral de Pernambuco, como cm 
altestados cios p róp r io s preutdenles das turmas apu
radoras. e. ainda mais, em próp r i a informação do 
actual presidente do Tr ibuna l (fls. 90, v o l . I o , 2 a 

parte) deprchende-se a cerdkide du aecusaçâo''. 

O faeto de ser prohibido que os fiscaes ficassem por 
detruz dos juizes apuradores, paia por sobre elles lerem as 
cédulas , 6 confessado. O faeto de só se permit iu ' a estadia 
de fiscaes em frente aos apuradores. e deles distantes, no 
m í n i m o , 1 metro e 75 cen t ímet ros , é confessado. O faeto de 
n ã o poderem criaturas normaes acompanhar em tal distan
cia c tal posição, a lei tura das cédulas , para lhes verificar a 
fidelidade, quem honradamente o n e g a r á 

Logo. realmente, foi , como conclue, o S r . Minis t ro Re
lator, negado nos cúndidaf.o& e fiscaes ass is tência á apuração 
dos votos. 

E dahi? Gomo capitular esta irregularidade? 
Opina o illustrado desembargador Qoilarcs Moreira, re

lator do fei to: . , 

"Não me parece -que se trate propriamente de 
nullidade das eleições por falta dc, f i na l i zação re
cusada, pois o Código refere-se á fiscalização da vo 
tação c não da a p u r a ç ã o " . 

"A duvida p r o v é m dos termos do artigo 97 do Có
digo, que ao referir-se a nullidade da votação, estabe
leço, nv% ídinea 5, que etla se dará , "quando se provar 
çiio foi recusado, sem fundamento legal, aos candida
tos, seus fiscaes,' ou delegados de partidos, a s s i s t ên 
c ia aos actos eloitoraes", a não fiscalização, e o re 
curso em apreço não se. refere á recusa de fiscaes por 
oceasião da votação, -e s im da a p u r a ç ã o " . 

' Comtucio, reconhece "que a p re sença dos, fiscaes no 
ác lo da a p u r a ç ã o não pode ser impugnada; os termos do ar
tigo 89 do Código Elei tora l , continua S. E x c i a . , nao per-
u i i i t em i n t e r p r e t a ç ã o cont rar ia : "à medida que se real«?ar 
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a apuração , -podem o» fisr.n^s de candidatos <v delegados dc. 
partidos adduzlr suas i m p u g n a c ò e s " . 

E accrcscenia: 

"Coma impugnar sem assistir, sem olhar, som ver, 
sem observar, para reclamar, nos termos rio artigo 46 
das Instrncções, sem verificar se a lei tura das cédulas 
es tá sendo feita com fidelidade"? 

Accentua S. l i x e i a . : 

" A explicação dada Pelo actual e i l lustrn pres i 
dente do Tr ibunal Regional não è de molde a fazer 
mudar a s i tuação do acto irregular cio seu Í Í H O menos 
i l lustre antecessor". 

E n t ã o , suggcre; 

" A o Minis tér io P u ò h c o cabe p roced i» de áccordo 
com a l e i " 

O chefe do Minis tér io Publ ico t ambém sn toudé que o 
caso deve ser resolvido do «acordo com a l e i . 

Mas a pr imeira le i , na espécie, é o art , 97 do Código 
Elei toral , que determina: 

"Se rá nulla a, votação, quando se provar que foi 
recusada, $em fundamento legai, aos candidatos, aos 
seus fiscaes, ou delegados de partidos, ass is tência aoâ 
actos cleitoraes e sua f i sca l i zação ." 

Indaga-se, enlao, sc^a recusa por um Tr ibunal Ele i tora l 
de assis tência á apuração , de que, se vejam privados os can
didatos e seus fiscaes, é, ou não, um dos casos de nullidade, 
expressos no art . t)7 do Código Ele i tora l . -

Enteticíc o S r . minis t ro Relator que n ã o . Não, porque a 
recusa de ass is tência não foi nc- acto de votar, mas uo de 
ftpurar. E , segundo a op in ião que e m i ü o , a recusa de assis
tência fiscal izadora só é caso do nullidade, quando no acto 
de votar, nunca no acto de, apurai-, E isto, porque está assim 
redigido o ar t . 07: 

" E ' nul la a votação: 

5 o) quando se provar que foi recusada, sem fun 
damento legal, aos candidatos, seus fiscaes e, aos de
legados de partidos ass is tência aos actos eleitoraes o 
sua f i sca l i zação ," 

A h i , se dechr;i que, com a recusa de ass is tência f i sca l i -
zadora, nu l la é a votação , e nãc> a a p u r a ç ã o dos votos. E 
como os casos de nullidade se devem entender restrictamente, 
stricti júris, não seria legal considerar nul la a votação, quan
do a elía não foi negada ass is tência fisc-alizadora, mas sim á 
apuração , que é posterior. 

Sinto-me forçado a opinar de modo opposto. E m p r i 
meiro logar, que gênero de lei seria este, que amiul la a vo
tação e m a n t é m a apuração , quando a uma e outra oceorre 
o mesmo faeto? Que adeantaria unia votação esmeradaments 
fiscalizada, se a a p u r a ç ã o delia pudesse ser feita sem a f i s 
calização dos interessados? Aquel la correria sem fraude.-
Mas, na hora de se colher o resultado, a fraude poderia c a m 
pear a seu salvo. Uma lei que se prestasse a esta herme-. 
neutica, melhor seria que. a puzessem na cesta de papeis 
i n ú t e i s . Não façamos no Código .Eleitora) a in jus t iça de se 
suppô r que teria, na votação, exibido seriedade, e aberto mã> 
delia na apu ração dos votos. 

A realidade ó, felizmente, muito out ra . O art . 97 dai 
Código, enumerando as nullidades da vo t ação , ' n ão exige quis 
o faeto annullatoriu seja concomitante cora a votação, como ' 
parece pensar o Egrégio Relator. As causas de nullidade po
dem ser fartos que precedam, coexistam ou suecedam á v o 
tação , Examine-se o art . 97. Os n ú m e r o s 1, 2 e 3 desse a r 
tigo tratam de factos s imul tâneos á votação, e, por assim 
dizer, partes integrantes dolía; como a constituiçã-» das mi* 
sas, por modo diffcrente do prescripto no Código; como r e a l i 
zar-se a votação em dia, hora, ou Jogar diverso do legalmente 
designado; como ín i la a vo tação mediante listas falsas ou 
fraudulentas de eleitores, .Tá o n . 4 se refere a factos u l te -
riores á votação, e, por aicuessivos, não integrantes de l ia ; 
assim a remessa da urna fora de tempo ou o extravio do 
documentos do acto eleitoral . De faeto anterior á vo tação , 
trata o n . 7 do mencionado u r i . 97. Fala-se, ahi , da coacção, 

como causa de nul l idade; E a. coacção pôde ser exercida an
tes da votação, 6, pois, não é concomitante eor . ra vo tação . 
Pode uma policia pa r t i dá r i a ameaçar , nas esteadas, eleitoraa 
Úmidos , e, mesmo, i m p e l i r que cheguem até ás urnas. A 

- coacção pode ser nas véspe ra s da votação como no caso tio 
Piauhy , onde, por esse motivo, foi auuu i lad» uma. v o t a ç ã o . 

O art . 97, portanto, enumera causas anteriores, con
comitantes, e posteriores á v o t a ç ã o . E não apo iw , como o p i 
na o douto Relatar, impressionado poUt norma de que as 
lull idades se interpretam strieti júris, e não apenas ' 'por -óy-' 
;as ião da votação." T a m b é m antes, t a m b é m depois. JB' nul la 
a votação, quando ocrorrer, dias antes, coacção. K nulla a 

-votação, quando se oonst.itue illegalmente a mesa. K ' nu l i a 
íi vot.ac.1o quando se oxlraviarem os documentos do ac".o 
elei toral . 

Não é, pois, essencial que as causas de nullidade, r-mime-
rr.das no ar t . 97 do Código Eleitora), sejam no acto de votar, 
para que seja nul la a v o t a ç ã o . 

Uma das.causas, a do n . 5 do art. 97, é o fado de s<i 
negar aos candidatos e fiscaes ass is tência aos actos oloitoraas 
e sua. f i sca l ização. Que actos? 

Todos os referentes á votação, quer os que precedem, 
quer os que coexistam, quer os que suecedam a el la . A f i s 
calização pode. operar-se no acto de velar , como no acto ' l a 
apurar . E negada ass i s tênc ia a qualquer destes actos e le i -
ioraes. diz a lei , é nu l la a v o t a ç ã o . 

Tanto mais, quanto é a a p u r a ç ã o dos votos, que Má sen
tido à votação. A p u r a r é revelar o que foi votado No fundo, 
a a p u r a ç ã o dos votos e volnção são o anverso c o reverso do 
mesmo faeto. Se a f iscal isacão é necessár ia ao .acto do vol Ar, 
com cgua.es razões o é ao acto de apurar . E o Código taxa de. 
nullidade á ' v o t a ç ã o , semiu-e que se negue ass is tência íisen,-
lizadora, aos actos eteitoraes, acto do votar, acto de apurar, 
ou seja qual for . 

Accrescc uma, c. ircumslanciã expressiva. E ' que as p r o 
videncias do presidente do Tr ibuna l Regional 'foram oceasio-
nadas por uma quasi .sceir.i de pugilalo, em virtude da r e -
d a m a ç ã o de uin candidato contra a omissão dc seu nome u * 
lei tura de uma cédu la . Como crer que, sem fiscalização, d a l i 
por deante, fosse l i e i a, lei tura das cédulasV Collocando os 
fiscaes cm tal posição e a distancia tal que não possam per
ceber omissões desta natureza? 

Não logra o Procurador da Jus t i ça E le i lo ra l ver a le i , 
Sob a prisma com que' a v i u o douto 'Minisf.ro i W a í o r . As 
causas de nullidade 'da votação, referidos no úrf, 1)7, podem 
dar-se antes, durante, e depois do acto rio votar. E , Sc a 13»' 
enumera, como causa dc nullidade da votação, u recusa aos 
candidatos e seus fiscaes de ass is tência aos actos eteitoraes, 
desde que se tenha provado a reõus-a, a nullidade é. patente * 
iusophismavol absoluta. Ver i f ica r não. so pode nunca, e m 
taes condições, qual o verdadeiro resultado da vol ação . 

E ' o meu parecer. 

Sampaio Dorin, procurador geral 

A C T A G E R A L DA ELEIÇÃO DO MARANHÃO 

A's duas boras àn d i a tres do .janeiro de m i l novecen
tos « trinta e cinco, no edifício onde funociona o Tj- iba
nal Regional -de J u s t i ç a Ele i tora l do Estado do M a r a n h ã o , 
reuni ra in-so ' os juizes Araú jo Castro, effectivo, o desem
bargador Publ io de Mello, que substitue o ju iz Cosia F e r 
nandes, impedido de iunecionar por-' sec í n u ã o de um can
didato; o doulor . Aori-sio Rebello, que substituo o ju ia 
Te ixe i r a J ú n i o r , em funcefto de presidente,, por haver ter
minado o mandato do presidente Costa Fernandes, acima: 
referido; o doutor L u i z Carvalho, que substituo o ju iz 
T r a i a ú Mtoreira, impe-did.n por eev i r m ã o de um candi 
dato; estes dois ú l t imos convocados por ser t a m b é m i m 
pedido o substituto Antônio Bona e em virtude dos telo-
grarnraas do ministro Presidente do Tr ibuna l Superior, dô 
quatro o onze de outubro ult imo, a lém do procurador re 
gional, doutor..-Ruy Prado. O presidente Teixei ra J ú n i o r , 
após a sessão, considerando que ©stavam findos os traba
lhos -de a p u r a ç ã o e julgamento da*s eleições, para deputa
dos feder-aes e á Assembléa Constituinte Estadual, uíf-:--
ctuadas a quatroze de oulubro do anno p róx imo findo, 
neste Estado, e, cumprindo o disposto no artigo sessenta1 

, e tres dais instrucçõe-s baixadas polo T r i b u n a l Superior a 
t r in ta o vmt de julho, determinou que SÔ. lavrasse a acta 
geral da apu ração , de conformidade com o artigo -sesseuf.í. 
e cinco das aJludUjas iufclracçõee. Dando a isso c u m p r i 
mento, ou, Luiz. Viana , secretario do Tr ibuna l , passo a re -

http://vot.ac.1o
http://cgua.es
http://'Minisf.ro
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lotar as oceurrcneias hu\ <C .s desde o inicio ató o f inal 
dos trabalhos. Na sessão d dois de eutubro f icou resol
vido que se .constitni..-~cr,: seis turmas apuradoras. cada 
uma sob a p r t . idenc ia um dos juizes desimpedidos 
acima citados, inclusive o presidente. Na r e u n i ã o seguinte, 
do dia cinco, o Tr ibuna l designou os membros de cada 
turma des ignação que foi alterada na sessão de 9, e, por 
•£,-"" doente um destes membros na sessão e x t r a o r d i n á 
ria do dia quinze." As turmas f icaram en tão assim orga-
i,i"»rtas: p r imei ra t u r m a : ju iz Teixeira J ú n i o r , presidenta; 
João Viana da Fonseca e Aguinaldo Machado de Castro; 
fier,-:.;;a tunp.a./, ju iz Araú jo Castro, presidente; Humberto 
FÕntenele da S i lve i ra e . D j a l m a For tuna ; terceira tu rma ; 
iu iz João Vie i r a , presidente; Benedicto Lobão Pere i ra c 
li-:-: iNSrlo B r a n d ã o Corrêa ; qrur ta t u r m a : ju iz Publ io d» 
Mello, presidente; L u i z Tabosa Fre i re e Justo Marques d a 
S i l v a ; quinta t u rma : ju iz Aoris io Rebelo, presidente; J o s í 
de Andrade Servio e Diomedes da Rocha Santos; sexta tur 
ma- juiz L u i z Carvalho, presidente; L u i z Gonzaga dos Reis 
e J'»r'ge K u b r u s l y . Na terceira turma se rv iu o senhor b e 
nedito Lobão Perei ra a té vinte e dois de outubro, sendo 
então <r- i.-ensado nclo Tr ibunal , e subs t i t u ído por dona 
Neusa de"Castro Se r r a . O presidenta designou os seguintes 
s e c r e t á r i o s : pr imeira turma, Alberto Maciei ra Neto; segun
da turma. Bartoiomeu Nunes Barbosa; terceira, Cassio Reis 
O s l a ; quarta.- Fulgencio Sousa l i n t o ; quinta, Acr i s io F i 
gueiredo: sexta, Manoel da Vera-Gruz Pinto Ribe i ro . A I -
g,;n,s destes secre tár ios deixaram por vezes de comparecer, 
com causa justificada, sendo subs t i tu ídos por-pessoas des i 
gnadas na oceasião pelo presidente. A quinze de outubro, 
as oito horas, começaram as turmas a íunec iona r , tendo o 
presidente determinado que se- lhes apresentassem as u r 
nas na ordem da entrada na Secretaria e na r e u n i ã o das 
turmas. — A pr imeira secção da pr imei ra zona fo i apy- . 
rada pela quarta turma apura iora . na r e u n i ã o do dia quinze 
de outubro. Nella votaram duzentos e sessenta e nove, 
eleitores. Encontraram-se na urna duzentas sessenta ê  oito 
sobrecartas, das quaes duzentas sessenta e tres au thent ic i -
das devidamente pelo presidente e por um dos sec re t á r ios , 
quatro rubricadas pelo presidente e pelo outro secretario 
e uma somente pelo primeiro sc i re ta r io . Conformo consta 
d- ' d a parcial, a differença para menos de uma sobrecar
ta explica-se pelo faeto declarado da reta de encerramento, 
de haver a eleitora Adalgisa Franco de Sá L i m a assignado a 
folha de votação, sem ter lançado a sua sobrecarta aa 
urna. e --~m que o presidente lhe riscasse o nome, na fo
lha de votação, o que oceasionou o equivoco. F o i presente 
ao Tr ibuna: Regional um protesto, que recebeu o numero 
um redigido por dona Adalgisa L i m a , dando por inexata a. 
.tíecikraçãr </ .'acta de encerramento, visto que, segundo af-
fjrmr. a autora, ethi depositou na urna a sua sobreca r í í ; . 
Este protesto, d i s t r ibu ído ao ju iz L u i z Carvalho, foi man
dados arebivar, na r eun i ão de. vinte e. dois de novembro, 
por JecisSo unanime. Não se apuram as cadulas contidís-
nas cinco sobrecartas maiores; h c i v e cinco sobrecartas com 
cédulas em branco. Ceduias 'va í i t ías , para cada designação du
zentas cincoenta e seis (250). Cédulas não apuradas, í d e m : 
dq/e (12).—-A segunda secção da p r i m e i r a - è o n a foi apura-la 
a vinte, pela quinta turma. Votaram duzentos cincoenta Ó 
cinco eleitores e encontraram-se na urna duzentas e cinco-
er.ía <? cinco sotrecarias authenticadas, das quaes doze maio
res, que foram aproveitadas. Numa sobrecarta, a ún ica c é 
dula encontrada, estadual, da legenda Part ido Social Demo- * 
cralico, tinha; no verso, escripto o numero "duzentos e 
quinze", não sendo apurada; noutra não havia cédula es
tadual. Cédulas apuradas: duzentas e cincoenta e quatro 
(?.5i) federaes e duzentos cincoenta e tres (253) estaduaes; 
não apuradas: .uma (1) federal e duas (2) estaduaes. — 
A Terceira Secção da Pr ime i ra zona foi apurada, a dezesoie 
de outubro pela terceira t u rma . Votaram duzentos e o i 
tenta e dois eleitores. Havia na urna duzentos e oitenta e 
duas sobrecartas, au then í i cadas , sendo duzentas e setenta e 
sete menores e cinco maiores. Destas, quatro referiam-se a 
altei-ação do nome dos respectivos eleitores; a u l t ima con
tinha apenas a ficha dactyioscopica do votante, sem decla
ração do nome deste e do motivo da i m p u g n a ç ã o ; • foram 
julgados improcedentes as ' impugnações e aproveitadas as -
sobrecartas'menores contidas nas maiores. Duas sobrecartas 
continham apenas cédu las para deputados federaes. Cé
dulas apuradas: duzentas e oitenta e duas (82) federaes e 
duzentas e setenta e oito (278) estaduaes; não apuradas: 
quatro (4) estaduaes. A Quarta Secção da P r i m e i r a Zona 

foi apurada a vinte de outubro, pelo pr imei ra tu rma, N u 

mero de eleitores que' vetaram, constante da, acta de encer
ramento: duzentos e sessenta e oi to. Na urna ncontraram-
se devidamente a u t h e n í i c a d a s duzentas e sessenta e sete so
brecartas, sendo quatro maiores. O numero total das sobre
cartas authenticadas não coincidiu com o numero de e le i 
tores que votaram, consignado na acta de encerramento. Em-
face dessa divergência , o presidente mandou que se visse 
das fplltas de vo tação qual o numero de eleitores que as 
assignaram, tendo se verificado que na folha geral dos e le i 
tores da secção (modelo dezesseis) a s s ígna ram duzentos e 
quarenta e sete eleitores, e dezeseis na folha de votação mo
delo vinte um, dando um resultado total de duzentos e 
sessenta e tres eleitores, numero que ainda não coincidia 
com o de eleitores que votaram, constante da acta de en 
cerramento. Desta mesma acta consta, entretanto, que a 
mesa receptora tomara em separado o voto do eleitor de
sembargador Eleazar Soares Campos, por não figurar seu 
nome na l ista dos eleitores da secção, e o dos eleitores C o n 
ceição de Mar ia Costa, Cecy Aldamares Pavera Lobão e Cons-
tantino Lobão Noleto, cujos nomes figuravam erradamen-* 
te na l is ta dos eleitores da secção, tendo esses quatro e i e i -
iores assignado a folha de i m p u g n a ç ã o modelo vinte e dois.. 
O presidente deliberou proceder á a p u r a ç ã o dos votos desta' 
secção, porque, embora não coincidindo o numero de e l e i 
tores que votaram com o de sobrecartas authenticadas en 
contradas na urna, o numero destas sobrecartas foi inferior 
ao de votantes, e ainda mais porque o referido numero de 
sobrecartas authenticadas conferiu com o de eleitores que 
votaram, inc lu ídos nesse n ú m e r o os quatro eleitores que 
assignaram a folha de i m p u g n a ç ã o e votaram em separado, 
como consta da acta. Passando-se ao exame das soorecar ías 
maiores, resolveu a turma apurar as tres que se referiram 
á troca de nomes, como j á f icou declarado, bem como a con
cernente ao eleitor cujo nome não constava da l ista de e l e i 
tores, porque, confrontando-se a ficha dactyioscopica das 
folhas de i m p u g n a ç ã o com as dos processos de inscr ipção 
desses eleitores, f icou provada a identidade destes. Por isso, 
as sobrecartas menores, que se encontravam devidamente 
aultienticadas dentro das do modelo dezoito, foram m i s t u 
radas na urna com as demais do modelo dezesets. Numa en
contraram-se duas cédulas sob a legenda All iança Liberal ,-
para deputados estaduaes, tendo sido apurada apenas unia 
deilas, por serem idên t i cas ; noutra appareceu apenas uma 
cédula, avulsa, para deputados federaes, tendo sido apurada; 
noutra havia uma cédu la avulsa para deputados federaes, ten
do sido apurada: noutra havia uma cédu la avulsa pa-.-a depu
tados estaduaes 0 outra avulsa sem des ignação da eleição 
com os nomes dos seguintes candidatos: José M a n a Maga
lhães dc Almeida, Antônio Carvalho G u i m a r ã e s , Wi l son da 
S i lva Soares, Onesimo* Becker de Araújo , Humberto de Cam
pos, Godofredo Mendes Viana, Francisco da Costa F e r n a n 
des c José Maria Magalhães do Almeida , tendo o presiden
te apurado a cédu la para deputados estaduaes e deixado de 
apurar esta ul t ima, de accordo com a l e i . Noutra sobrecarta 
foi encontrada digo encontrou-se apenas uma cédula sob a 
legenda All iança Libera l para deputados estaduaes, c é d u 
la que foi apurada. Noutra finalmente estavam duas c é 
dulas idên t i cas para deputados federaes, sob a legenda M a 
r a n h ã o Novo, tendo sido apurada apenas uma deilas. O 
candidato Alar ico Nunes Pacheco interpoz recurso da de
cisão da turma, com o objeeto de se anullar a secção, alte-
gaudo o faeto j á referido haverem votado quatro eleitores 
sem assiguar qualquer folha de vo t ação . 
O Tr ibunal ju lgou esse recurso, que recebeu o numero dois, 
na sessão de vinte e dois. sendo relator o ju iz João V i e i r a . 
Considerando que, em caso de não coincidência , sendo esta 
motivada por simples equivoco, e não fraude, se deve apurar 
a secção; que um eleitor assignou por mtíro engano na l inha 
destinada a outro; que a falta de assignatura nas folhas de
vo t a r ão foi suprida pelas assignaturas nas folhas- de impug
nação, o Tr ibuna l decidiu unanimemente negar p r o v i m e n t » 
ao recurso. Cédulas apuradas: duzentas e sessenta e tres 
(263) federaes e duzentas e sessenta e cinco (£05) estaduaes., 
Cédulas, federaes não apuradas; quatro (4) ; estaduaes: duas 
(2 ) . — Quinta Secção da P r ime i r a Zona — foi apurada a 
vinte e oito de outubro, pela quinta tu rma . Votaram d u 
zentos e sessenta e cinco eleitores. Cédulas authenticadas 
encontradas na u r n a : duzentas e sessenta e c inco . A p u r a 
ram-se "os votos tomados em separado, como consta da acta, 
parcial por se ter comprovado a identidade dos eleitores, 
pelo exame dos processos de alistamento que foram requ i 
sitados". E m tres sobrecartas não havia c é d u l a s . p a r a depu
tados federaes. Cédulas apuradas: duzentas e sessenta 0 
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•luas'para deputados federaes e duzentas é sessenta e cincb 
para deputados estaduaes: não apuradas: tres para depu
tados federaes. — Sexta St-ce3o da P r i m e i r a Zona — A p u 
rada a vinte e dois de outubro, pela quarta tu rma . Votaram 
duzentos.e setenta e tres eleitores. Havia duzentas«e setenta 
3 tres sobrecartas na urna, das quaes uma do modelo dezoito, 
com impugnação da identidade do eleitor. Verificando u. 
turma essa identidade, pc-lo confronto dos signaes da pape
leta da impugnação com os do processo de alistamento, foi 
a sobrecarta menor misturada ás demais da u rna . E n c o n 
traram-se tres sobrecartas sem votos federaes: uma vaz ia ; 
uma sobrecarta com uma cédula ú n i c a para deputados fe
deraes. Cédulas apuradas: duzentas c sessenta e oito fe
deraes e duzentas e setenta e duas estaduaes. Não apura
das: cinco federaes e, segundo a acta,-duas estaduaes. — Sé 
tima Secção da P r ime i r a Zona —- Apurada pela segunda t u r 
ma apuradora, na r e u n i ã o de dezescis de outubro. Votaram 
duzentos e setenta e tres eleitores e havia na urna duzentas 
° setenta e tres sobrecartas, uma cio modelo dezoito, sendo apro
veitada a sobrecarta menor nella inc lu ída por se ter v e r i f i 
cado do confronto entre os caracteres da papeleta de impug
nação e os dos respectivos processos de alistamento a iden
tidade do eleitor impugnado. Cédulas que não foram, digo,' 
cédulas apuradas, segundo a acta: duzentas e setenta e u n r i 
federaes e duzentas e setenta-e quatro estaduaes. Cedula-3 
federaes não apuradas: duas.- Oitava Secção da P r i m e i r i 
Zona. — Apurada pela terceira turma, a dezeseis de outubro. 
Votaram duzentos e cincoenta e tres eleitores e encontraram-
se na urna duzentas e cincoenta e tres sobrecartas menores 
authenticadas. Não se apurou urna cédula para deputados es
taduaes. Numa sobrecarta encontrou-se uma folha de pa
pel com dizeres m a n u s c r i p í o s estranhos á eleição, declarando 
a acta que esse papel foi considerado "cédula cm branco e 
nulla", sem mencionar a sua des ignação . No resumo com 
que termina a acta, se lê que foram apuradas duzentas a 
cincoenta e uma cédulas pa ra deputados federaes, e duzentas 
e cincoenta e duas para deputados estaduaes. Este resultado 
faz deduzir que a cédula em branco a que ha pouco se a l lud iu 
era destinada á votação para deputados federaes. Cédulas 
apuradas: duzentas e cincoenta. e uma (251) federaes e du 
zentas e cincoenta e duas (252) estaduaes. Não apuradas: 
duas (2) federaes e uma estadual. — Nona Secção da P r i 
meira Zona. — Apurada a quinze de outubro, pela p r ime i - a 
turma. Votaram duzentos e sessenta e quatro eleitores e 
encontraram-se na urna duzentas e sessenta e quatro sobre
cartas, das quaes uma, do modelo dezoito, continha i m p u g 
nação de voto, por d ivergênc ia da assignatura na lista de 
votação e no ti tulo do eleitor. Após o necessá r io exame, a 
impugnação foi desprezada e a sobrecarta menor misturada 
âs demais da urna . Numa sobrecarta havia apenas a cédula 
federal. Outra continha cédula alguma, digo, não eonlinna-
cédula alguma. Noutra se encontraram, a lém das cedidas es
taduaes diffcrentes, outra sem des ignação ; não foi aprovei
tada. Cédulas apuradas: duzentas o sessenta o duas federaes 
(262) e duzentas c sessenta e uma (201) estaduaes; não apa 
radas: duas (2) federaes e Ires (3) estaduaes. — Dccim. i 
Secção da 'P r imei ra Zona. — Apurada pela sexta turma .apu
radora, a dezoito de outubro. Votaram duzentos e cincoenta 
e seis eleitores e havia na urna duzentas e cincoenta o seis 
sobrecartas authenticadas, das quaes .duzentas o cincociUa 
menores e seis maiores; estas continham impugnações por 
al teração de nome; as sobrecartas menores nollas inc lu ídas 
foram aproveitadas c misturadas ás demais da urna, porquo 
pelos caminhos tegaes se verif icou a identidade dos eleitores 
-cujos votos foram impugnados. E m duas sobrecartas não se 

. encontraram cédulas para deputados estaduaes; numa havia 
cédulas different.es, que não foram apuradas. U m a 
cédula sob legenda All iança L ibe ra l foi apurada 
cnmo avulsa, por faltar neila u m nome da l i s t a , 
registrada. Cédulas apuradas: duzentas c cincoenta o 
cinco para deputados federaes e duzentas e cincoenta e ires 
para deputados estaduaes. Cédulas não apuradas:• uma (1) 
federal e Ires (3) estaduaes. — Décima pr imei ra secção da 
Pr imeira Zona — Apurada a dezoito, pela segunda turma, 
Votaram duzentos- e quarenta e seis eleitores; sobrecartas 
authenticadas enconlradas na u r n a : duzentas e quarenta c 
seis, das quaes uma.do modelo dezoito, com impugnação por 
divergência do nome do eleitor no ti tulo e na lista de vota
ção; requisitado o - respectivo processo do alistamento, v e r i 
ficou-se a identidade do eleitor e aproveitou-se a sobrecar
ta menor, que foi collocada entre as demais da u rna . E m 

uma sobrecarta havia duas cédulas differentes para depu
tados federaes, não sendo por isso apuradas. E m outra se 
encontraram apenas duas cédulas federaes da mesma le

genda, sendo apurada uma. e deixando-se de computar a 
cédu la existente para deputado estadual. Noutra, só havia 
duas cédulas estaduaes i d ê n t i c a s . Cédulas apuradas: duzen
tas e quarenta e duas para deputados federaes e duzentas 
e quarenta e quatro para deputados estaduaes; não a p i r a 
das: quatro federaes e duas estaduaes.' — Décima segunda 
secção da P r ime i r a Zona — Apurada pela quinta turma, na 

r e u n i ã o de dezeseis de outubro. Ve la ram ^duzentos e noven
ta eleitores; havia na urna duzentas e noventa sobrecar
tas menores, uma das quaes não foi apurada, por estar r u 
bricada apenas pelo secretario. T a m b é m não se apuraram 
os votos contidos em outra sobrecarta, porque junto ás cé 
dulas nella inclusas estava u m ca r t ão do tabei t ião Adolman 
Bras i l Corrêa, com o nome de Mar ia Fer re i ra Santos. Ce-
duas val idas: duzentas e. oitenta e oito (288) para depu
tados federaes e duzentas o oitenta e qualro (284) para depu
tados estaduaes; não apuradas: duas (2) federaes e seis 
(0) estaduaes. — Déc ima terceira secção da P r ime i r a Zona 

— Apurada a dezenove de outubro pela terceira turma. V o 
taram duzentos e sessenta e t r á s eleitores e havia na urna 
duzentas e sessenta e tres sobrecartas menores, a.uthent.ica-
das. F o i encontrada uma sobrecarta vasia ; em duas sobre
cartas havia apenas a* cédula estadual. Cédulas apu
radas, segundo a acta duzentas e sessenta - e Ires fe
deraes e duzentas e sessenta o duas (202) estaduaes. Cé
dulas não apuradas: tres (3) federaes e uma (1) estadual. 
—• Déc ima quarta secção da P r i m e i r a Zona — Apurada a 
dezesete de outubro pela p r imei ra turma. Votaram duzentos 
e sessenta e quatro eleitores e havia na urna duzentas e 
sessenta e quatro sobrecartas authenticadas, das quaes treze 
maiores e duzentas e cincoenta e uma menores. Os votos 
contidos nas maiores foram - impugnados per falta de cor
r e spondênc i a entre os nomes dos eleitores e as suas assig
naturas na folha de votação, falta que só foi resalvada pelo 
ju iz eleitoral para um desses eleitores, Raymundo Sebas-.iãó 
P i . Costa. Quanto aos demais, a lém disso, a papeleta do i m 
p u g n a r ã o (modelo vinte e dois) não continha o numero de 
insc r ipção nem a ficha dactyioscopica. Só foi, por isso, apro
veitada a sobrecarta menor concernente ao eleitor Raymun
do S. Costa, a qual foi misturada ás demais da urna. Não 
se apuraram as cédulas seguintes: as de duas sobrecartas, 
por serem, da mesma des ignação (deputados federaes) e le
genda diversa: uma para dcpulado federal avulsa, por ttxl.it 
ln'r os nomes dos candidatos seguidos da prof issão e res i 
dênc ia ; esses candidatos -e ram: Antônio Carvalho G u n n a - ' 
r ã e s — pr imei ro e segundo turno, Clodornir Cardoso, T.»r-
qi i inio Lopes F i l ho , Djatma Caldas Marques, El iczer Ro
drigues Moreira, Paulo Ramos e José L u / o Torres . Numa • 
sobrecarta não houve cédula federal. Cédulas apuradas fe
deraes, duzentas e quarenta e sete; o estaduaes, duzentas e 
cincoenta; não apuradas: federaes, dezesete e estaduaes, 
quatorze. — Décima quinta secção da P r ime i r a Zona — 
Apurada a dezeseis do outubro, pela quarta tu rma. V v a 
ram duzentos c setenta e tres eleitores e encontraram-se ira 
urna duzentas e setenta c Ires sobrecartas authnticadas, das 
quaes duzentas e sessenta e oito menores e cinco maiores. 
Destas, quatro continham impugnação por não figurarem na 
l is ta da secção os nomes dos respectivos eleitores, e -jma, 
por • "não constar o nome- do alistamento geral, o no e;n-
tanto ser eleitor da déc ima nona secção da segunda zona". 
Como, — diz a ac lã parcial , — nenhuma referencia se f i 
zesse na acta de encerramento sobro os votos contidos em 
taes sobrecartas, a turma resolveu não as abrir, separando-
as para submetter opportunamonte o caso a decisão do ' t r i 
buna l . Este, em sessão de vinte e um. resolveu não abrir 
sobrecartas em pequeno numero, para não violar o s ig i l l j do 

voto. Achou-se uma sobrecarta vas i a . . Cédulas apuradas: 
para deputados federaes, duzentas e sessenta, o seis (200); 
para deputados estaduaes: duzentas e sessenta e quatro 
,.(204); não apuradas: federaes, sete (7), estaduaes, nove 
: ( 9 ) . ^ — Décima, sexta secção na pr imei ra zona — Apurada 
a dezescis de outubro, pela sexta tu rma. Votaram duzentos 
trinta e nove eleitores. Estavam na urna duzentas e, trinta, 
e nove sobrecartas authenticadas, sendo vinte e oito maio
res. Abortas estas, verificou-se que as impugnações se re
fer iam .a eleitores da secção, cujos nomes foram omittidos 
na lista publicada, omissão essa em tempo rectificada pelo 
ju i z eleitoral da -zona, conforme os officios dirigidos ao pre
sidente da mesa receptora e enviados áo Tr ibunal com os 
papeis eleiloraes. Por isso a turma julgou impor- digo i m 
procedente taes impugnações , misturando as respectivas so
brecartas menores ás demais da u rna . Não houve cédulas 
em tres sobrecartas para Deputados Federaes, o em uma 
para Deputados Estaduaes: uma sobrecarta não foi apura-
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da por haver nella somente duas cédulas dc legendas d iver 
sas para Deputados Estaduaes. Cédulas apuradas: • • Para 
Deputados Federaes, duzentas e trinta e quatro (234.); para 
Deputados Estaduaes, duzentas e trinta e sete (237). Não 
apuradas: para Deputados Federaes. cinco (5) para Depu
tados Estaduaes, duas (2) . Déc ima sé t ima secção da P r i 
meira Zona ( A l c â n t a r a ) . Apurada a vinte c dois de outubro 
pela segunda turma. Votaram trezentos e onze eleitores e 
•encontraram-se na urna trezentas e onze sobrecartas authen
ticadas. Tomaram-so em separado os votos de vinte c qua
tro eleitores (alguns da secção c outros que. embora estra
nhos, nella votaram como fiscaes) . Todos esses vinte e qua
tro votos foram apurados. Numa sobrecarta -encontrou-se 
apenas uma cédula federal. Dentro dc uma sobrecarta mo
delo dezoito estava o titulo do um eleitor, sem que nada es
clarecesse a respeito a acta de encerramento. Além disso, 
ve iu entre os papeis eleitoraes um protesto do fiscal Heitor 
Corrêa Gut erres, conlra o fado de ter votado juntamente 
com os fiscaes o eleitor José Marques de Carvalho, que só 
ás duas horas apreseutou a sua p r o c u r a ç ã o . V e i u lambem o 
contra-protesto*"dos fiscaes José Mariano Bayma o Manoel 
Martins dos Heis, julgando improcedente o protesto. O T r i 
bunal, em sessão de vinte c um de novembro, resolveu não 
tomar conhecimento da m a t é r i a do protesto, por pão ter 
«ido inierposlo recurso a respeito, Cédulas apuradas na se
c ç ã o : federaes, trezentas c onze (311); estaduaes, trezen
tas e dez (310). Não apurada, uma estadual. P r imei ra se
cção da Segunda Zona — Apurada a vi ate de outubro nela 
terceira tu rma. Votaram duzentos e setenta e cinco eleito-

'ros, e encontraram-se na urna duzentas e setenta e cinco so
brecartas menores, authenticadas. V e i u entre os papeis e le i 
toraes o t i tulo Je um eleitor, que não votem porque outro do 
n o m e ' i d ê n t i c o j á o liavia feito. Numa sobrecarta estava ape
nas uma cédula federal, e ,em outra, só uma estadual. Ce
didas apuradas: ríuzen!r,.s e setenta o quatro (274,i federaes 
e duzentas e setenta o tree- (273)' estaduaes. Não apuradas: 
uma (1) federal e duas (2) estaduaes, sendo que só uma con
signada em acta. Segunda, secção da Segunda Zona — A n u -
rada pela quinta turma, a dezenove de outubro. Votaram 
trezentos c oito eleitores c encontraram-se tia urna trezen
tas o oito sobrecartas sutheniicadas. Pommando-sc os votos 
federaes de primeiro turno, de legenda. t> avulsos, encontra
ram-se trezentos e dois; fazendo o mesmo com os estaduaes 
a somma é duzentos e noventa c 'nove. Na acla parcial , a 
p ropós i to de cédulas -não apuradas. está eseripto o seguinte: 
' 'Foram encontradas tres sobrecartas com' chapa de legenda 
"Alliança Libera l" , para Deputados Federaes. sendo apenas 
apurada uma cédula em cada uma deilas. Numa sobrecarta 
foram t ambém encontradas, em duplicata, chapas com a le
genda "Maranhão Novo", para Deputados Federaes, tendo 
sido apurada uma só deilas. Encontraram-se lambem em du
plicata chapas com a. legenda "União Republicana Mara 
nhense", numa sobrecarta com cedidas para a Cruisl.ituinlo 
Estadual, sendo apurada só uma dessas cédu la s . Numa so
brecarta estavam duas cédulas com a legenda "AUiança L i 
beral", para Deputados á Constituinte Estadual, apurando-
.se só uma dessas cédu las . Uma sobrecarta continha uma cé
dula em branco. Uma sobrecarta continha duas cédulas pais 
Deputados Federaes, uma com a legenda "Alliança L ibe ra l " , 
outra sem legenda, não sendo cilas apuradas. Uma sobrecar
ta continha sete cédulas, sendo tres para Deputados F e 
deraes. com a legenda "Partido Socialista Bras i le i ro" , tres 
para Deputados á Constituinte Estadual sob a mesma le
genda, o uma. para Deputado á Constituinte Estadual, com a 
legenda "União Republicana Maranhense" lambem para 
depulados á Constituinte Estadual, razão por que não se 
•apurou nenhuma deilas: uma sobrecarln com duas cédulas 
para Deputados á Constituinte Estadual, sendo uma com a le
genda "Alliança Liberal'*, e outra sem legenda, não sendo 
•por isso apurada nenhuma deltas. Cedidas apuradas: fe
deraes, trezentas e duas (302i ; .estaduaes. duzentas e no
venta e nove( 209): cédulas não apuradas: seis (6 i federaes e 
TI ove (D) estaduaes. Terceira secção da Segunda Z o n a - - A p u r a 
da a vinte c dois de. outubro, pela pr imeira turma. Votaram 
'duzentos e setenta e sete eleitores o, encontraram-se na urna 
duzentas o setenta e sele sobrecartas authenticadas, da-qua"'s 
duas maiores, con t endo . impugnação de voto por não conferir, 
o nome conslante do titulo do eleitor com o consignado na 
l is ta geral. Após o necessár io exame, foram ambas aprovei 
iadas. E m duas sobrecartas appareccram cédulas roaiuis-
criptas para deputados federaes, não sendo apuradas, eu; 
outra, havia' duas cédulas different.es para deputados á Oons-
t i lu in le do Eslado, as quaes não se apararam; numa. não 

/px is l ia cédula federal; noutra, não havia cédula estadual. 

Apuradas: duzentas setenta e quatro (274) cédulas federaes 
o duzentas'e setenta o tres (273) estaduaes; não apuradas, 
de aecordo com a . d i s c r i m i n a ç ã o da acta; tres (3) federaes c 
ires (3) estaduaes. Fal ta , por tanto, explicar porque não se 
apurou a quarta cédu la . O candidato Teodoro Rosa recorreu 
contra a a p u r a ç ã o desta secção porque o presidente da mesa 
receptora não encerrou com a sua assignatura as duas fo
lhas de votação do modelo vinte e um, o que t a m b é m pods-
r i a ser feito pelos fiscaes. O recurso, que recebeu o numero 
seis. foi d i s t r ibu ído ao ju iz L u i z Carvalho c julgado na ses
são de vinte e dois. O Tr ibuna l resolveu unanimemente 
que, embora o faeto allcgado pelo recorrente constitua pre
sentemente uma irregularidade, não é formalidade essencial, 
não devendo, por tanto, ser causa de nullidade, porque, obe-

.decendo ás normas das íns t rucções , o presidente da mesa lan
çou a sua rubr ica deante da assignatura do cada votante, f i 
cando assim a folha authenticada. Cédulas apuradas: d u 
zentas e setenta e quatro (274) federaes e duzentas c setenta 

je tres (273) estaduaes. Não apuradas: tres (3) federaes e 
quatro (4) estaduaes. — Quarta secção da Segunda Zona 
— Apurada a vinte dc outubro pela sexta turma. Ve la ram 
duzentos o oi lenia e tres eleitores: sobrecartas authenti
cadas encontradas na u r n a : duzentas e oitenta c tres tod_s 
db modelo dezesete. Uma cédula estadual com a legenda do 
Partido Social Democrá t i co e o nome do candidato Aberto 
Zamitb, foi apurada, em pr imeiro e segundo turno. Havia 
numa sobrecarta,- além das cédulas, um papel com o nome 
de um eleitor e indicação do local da secção. e outra contendo 

= apenas um impresso estranho ao pleito, não sendo ambas 
apuradas; numa, não foi encontrado voto para deputados fe
deraes; noutra, appareccram, alem da cédula estadual, duas 
federaes diffcrentes, que não foram apuradas. Cédulas não 
apuradas quatro (4) para deputados federaes o duas (2) 
para deputados estaduaes. Após a contagem dos votos, som-
madas, para effeito- do conferência , em cada designação, as 
cédulas de legendas e avulsas com as não apuradas, ve r i f i 
cou-se que. lanto para depulados federaes corno para esta
duaes. havia duzentas e oitenta e quatro cédulas , quando era 
de duzentos oitenta o tres o numero de sobrecartas encon
tradas na urna; repetiu-se duas vezes a contagem, tanto das 
sobrecartas abertas, como cias cédulas, obtendo-se o mesmo 
resultado: duzentas e oitenta e tres sobrecartas, duzentas e 
oitenta 'c quatro cédulas de cada des ignação . Os candidatos 

-Atarico Nunes Pacheco c João Soares de Quadros apresen
taram pet ição de recurso contra a a p u r a r ã o da secção, por 
não ter havido coincidência entro o numero de cédulas e o 
de sobrecartas. O candidato Ar tu r Santamaria Valente L i m a . 
do Partido Republicano, propoz se consignasse em acta que o 
numero de" sobrecartas authenticadas coincidiu com o do 
votantes, e que por isso se concluo ter havido equivoco na 
contagem effeetuada pela turma. Como se encontraram, em 
mais de uma sobrecarta. cédulas eguaes da, legenda Aiiiança 

. -Liberal , quer para deputados federaes, quer para deputados 
•estaduaes. pode ter acontecido que a turma, em vez de an-
nultar uma, corno sempre faz, tivesse, por mero descuido, 
aproveitado as duas. o que explica o aecrescimo de uma no 
total fie cada. des ignação: assim, deve canccllar-sc uma cé 
dula federal e outra estadual dessa legenda. As sobrecartas. 

"as cédulas e os demais papei? foram respectivamente,, i n 
cluídos em tres enveloppes, que se lacraram e collocaram ná 
urna. com as folhas que serviram á a p u r a ç ã o . O recurso do 
candidato Atarico Nunes Pacheco recebeu o numero quatro, 
foi d i s t r ibu ído ao ju iz Acris io Rebolo e julgado na sessão 
de vinte e dois de novembro. O procurador regional, dando 

"parecer favorável ao provimento, citou caso idêntico oceerrido 
"em São Paulo e publicado no Bole t im. "Eleitoral do trinta dc 
setembro de mi l novecentos e trinta e tres, decidindo o qual 
o Tr ibuna l annullou o •pleito o mandou proceder a nova e le i -

' ç S o . O relator concordou com esse parecer e. votou pela an
nu l l ação e pela r e n o v a ç ã o . O ju iz L u i z Carvalho explicou 
ao Tr ibunal que o caso oceorreu na turma sob a sua pre
s idênc i a . Aberta a urna e. contadas as sobrecartas, o n u 
mero desta concordou com o dc votantes. Feita, a apuração 
e ' proredondo-se á conferência das cedidas, verificou-se .o 

m excesso de uma estadual e de outra federal. O referido juiz 
" s ó pôde explicar a oecorrencia adniittindo que, por um des

cuido, tenham sido incorporadas ás legendas a serem apura-
„ da? duas cédulas eguaes de cada designação eonii-
" das' em uma sobrecarta; e votou pela nullidade da 

r e n o v a ç ã o . O Tr ibuna l decidiu unanimemente annul -
lar a secção e renovar o ' p le i to . O recurso - do candidato 
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João Soares de Quadros, que recebera o numero cinco e fora 
d i s t r ibu ído ao ju iz Acr i s io Rebetto, considerou-se na rn^sma 
sessão prejudicado .com o julgamento anterior . O pleito foi 
renoYaao na secção a nova de dezembro e apurado a dez. 
Votaram duzentos e quarenta e tres eleitores, havendo na 
urna, authenticadas, duzentas e quarenta e duas sobrecartas, 
menores e uma maior . Esta continha impugnação de voto 
de um leitor que assignara em l inha que não lhe compe
t i a . A turma, após o necessár io exame, desprezou a impug
nação , misturando ás demais da urna a correspondente so
brecarta menor. Numa sobrecarta encontraram-se apenas 
duas cédulas estaduaes differentes; não foram apuradas. 
Noutra não havia cédu la federal. Cédulas apuradas: du
zentas e quarenta e uma federaes e duzentas e quarenta e 
duas estaduaes. Não apuradas: duas federaes e uma esta
dual . Da acta parcial consta um protesto do candidato-Vic-
torino de Br i t o Fre i re , por ter sido postada uma força do 
vinte e quatro ba t a lhão dé caçadores , na rua Hereu íano Par -
ga, esquina da José Augusto Corrêa, estando a força m u n i 
da de metralhadoras, que se assestavam na direcção do p r é 
dio onde funccionava a e le ição . O candidato João Soares de 
Quadros apresentou recurso, que recebeu o numero' seten
ta e dois, contra a validade do pleito, sob fundamento de co-
aeção pela força federal. O candidato Consfancio Carvalho 
t a m b é m recorreu contra a apu ração , pelo mesmo motive, 
tendo o seu recurso recebido o numero sestenta e i res . 
Como só este se achava devidamente in s t ru ído , o T r i b ma! 
deu-lhe preferencia para o julgamento, que se realizou a 
vinte de dezembro. Fo i - lhe negado provimento, contra o 
voto do relator, para quem a presença da força federal pro
duziu coacção tanto que alguns eleitores deixaram, de votar, 
reeciosos da p e r t u r b a ç ã o da ordem. Os demais juizes, acom
panhando o parecer do procurador regional, n ã o reconhece
ram a coacção, porque a força ficou além de um raio de 
cem metros do edifício, indo o seu commandante receber 
ordens do presidente da Mesa, que nüo despediu a forca, e 
porque além disso, só se admitto o temor do damno como 
causa de coacção quando elle è fundado. O recurso nume
ro setenta e dois foi depois julgado prejudicado. — Quinta 
secção da Segunda Zona — Apurada a dezenove, pela se
gunda turma. Votaram trezentos e u m eleitores e encon
traram-se na urna trezentas e uma sobrecartas authentica
das. E m uma sobrecarta, a lém das duas cédu la s da legen
da Maranhão Novo, uma fedoial e outra estadual, appareceu 
u m pedaçao de digo um pedaço de papel com. dizeres dac-
tylographados. A acta n ã o diz se foram apuradas ou n ã o . 
Mas o presidente da turma, j u i z A r a ú j o Castro, declarou, na 
sessão de vinte e um de novembro, que as apurou, e o T r i 
bunal resolveu mandar descontar uma cédula estadual e uma 
federal na legenda Maranhão Novo. Não se aproveitou u m a 
eedula estadual da legenda Part ido Socia l D e m o c r á t i c o por 
trazer no verso um numero eseripto a l á p i s . Cédulas apu
radas: federaes, duzentas e noventa e nove (299); esta
duaes, trezentas (300) ( idem) . Não apuradas: duas fe
deraes e duas estaduaes. — Sexta secção da Segunda Zona 
— Apurada a vinte e dois de outubro, pela terceira t u r m a . 

. Vota iam duzentos e setenta e nove eleitores e encontraram-
se. na urna duzentas e setenta e nove sobrecartas,, das quaes 
duas maiores, contendo impugnação por trocas de nomes. 
Como havia para essas trocas resalva do ju iz eleitoral, des
prezaram-se as impugnações e as dauss digo duas sobrecar
tas menores foram reunidas ás demais da u rna . E m duas 
sobrecartas não se acharam cédulas estaduaes. Cédulas apu
radas: duzentas e setenta e nove (279) federaes e duzentas 
e setenta e quatro (274) estaduaes. Não apuradas: cinco 
,(5) estaduaes. — Sét ima secção da Segunda Zona — A p u 
rada pela sexta turma, a quinze de outubro. Votaram d u 
zentos e noventa e cinco eleitores e havia na urna duzen
tas e noventa e cinco sobrecartas menores authenticadas. 
E m uma sobrecarta encontraram-se duas cédulas com a l e 
genda Alliança Liberal , para deputados estaduaes. sendo 
apurada apenas uma; em outra, somente uma cédula com 
a legenda All iança L ibe r a l para deputados estaduaes, a qual 
foi apurada; uma sobrecarta com um papel com dizeres 
manuscriptos estranhos ao pleito não foi apurado. N u m a 
sobrecarta estavam duas cédulas sob a legenda M a r a n h ã o 
Novo, para deputados federaes, apurada apenas u m a ; nou
tra, duas cédulas , com legendas differentes para deputados 
federaes, consideradas nul las . Numa ha digo só havia uma 
cédula para deputados federaes, sendo esta aproveitada. Cé
dulas apuradas: duzentas e noventa e uma (29f) para 
deputados federaes e duzentas e oitenta a nove para depu
tados estaduaes. Cédulas não apuradas: quatro ( í> federaes 

e seis (6) estaduaes. — Oitava secção da Segunda Zona 
— Apurada a dezenove de outr digo outubro, pela sexta 
t u rma . Vota ram duzentos e noventa e sete eleitores e ea-
contrarm digo encontraram-s-. na urna dtxentas e noventa 
e sete sobrecartas menores, authenticadas. Numa sobrecar
ta havia cédulas de differentes legendas para deputados es
taduaes, n ã o sendo apuradas, noutra, só havia duas c é 
dulas differentes da mesma designação t a m b é m n ã o apura
das; em tres, faltavam cédula? nnra rienntaiios fedemos,-numa 
faltava cédula estadual; noutra, h a v i a tres cédu la s esta-
duaes differentes, não sendo apuradas; uma sobrecarta es
tava vaz ia . Numa cédula de legenda "Partido Social D e 
mocrá t i co" havia, sob o nome da legenda, o do candidatei 
-Viberto Zamith , sendo' elia apurada c m pr imei ro e Segun
do turno. Cédulas apuradas: duzentas e noventa (290)- par 
deputados federaes e duzentas noventa e uma (291) para 
deputados 'estaduaes; n ã o apuradas: sete (7) federaes u 
seis (6) est-duaes. — Nona Secção da Segunda Zona — i 
Apurada a vinte de outubro, pela segunda tu rma . V o l a -
ram duzentos oitenta e nove eleitores e eneontrnram-se ' . i . i 
u r n a duzentas oitenta e nove sobrecartas authenticadas, das 
ouses cinco maiores, contendo i m p u g n a ç ã o por duvida sobe-
d"igo sobre a identidade dos respectivos eleitos digo eleito
res; foram todas aproveitadas, após o necessár io exame. 
Não' houve, cédulas estaduaes em duas sobrecartas. ü r o a 
cédula estadual do "Part ido Social Democrá t i co ' ' trazia soo 
a legenda apenas o nome de Alberto Zamith , sendo apu
rada em primeiro e segundo turno. Apuradas: duzentas 
oitenta e sete (287), tanto federaes como estaduaes. Nao 
apuradas: duas (2) federaes 'e duas (2) estaduaes. — D é 
cima Sc-r.-íio da Segunda Zona — Apurada a dezoito de ou 
tubro, pela quinta tu rma. Votaram trezentos e vinte e um 
eleitores. Havia na -urna trezentos e vinte sobrecartas aa -
t b e n ü c a í a s e duas não suihenl icadas. A turma apurou a 
eleição, porque o numero de sobrecartas authenticadas é 
inferior ao de votantes, digo é inferior ao de votantes. 
Não se apurou, a lém das duas n ã o authenticadas já , , refer i -
õ-as, uma ' sobrecarta, porque, junto ás duas cédulas , havia 
um c a r t ã o com dizeres estranhos ao pleito. Cédulas apu
radas: t resenl í i s e dezesete (317) estaduaes; não apuradas:; 
tres (3) federaes e nove (9> •estaduaes. — Déc ima P r i 
meira Secção cia Segunda Zona — Apurada a dezenove da 
outubro, pela pr imei ra t u rma . Votaram duzentos no.veaía 
e C Í E C O eleitores. Na urna encontraram-se duzentas noven
ta» e seis sobrecartas, todas modelo dezesete, das quaes. d u 
zentas noventa e cinco devidamente authenticadas e uma 
apenas assigaada pelo secretario. Não coincidiu, pois, o. 
numero de sobrecartas encontradas na urna com o de v o 
tantes; mas o de sobrecartas authenticadas coincidiu, m o t i 
vo por que o presidente resolveu proceder â apuração- e- en-. : 

viar ao Tr ibuna l a sobrecarta n ã o authenticada, existente ai 
mais na u m a . E s t á consignado na acta pa r c i a l : a} que w 
acta da abertura dos trabalhos da secção não foi lançada no 
modelo oíficial , nome digo numero dezenove, mas numa fo
lha de papel almasso, estando, a l iás assignada pelo presídenÊe', 
s ec re t á r ios , fiscaes e delegados de part ido; b) que a mesa fez 
constar, na acta de encerramento, que deixaram de assignary 
a folha, de vo tação quatro fiscaes, n ã o obstante haverem vo- ; 
tado; c) que, na folha de vo tação modelo vinte e um, a mesa 
declarou que, por esquecimento,, deixaram de assignar um de-; 
legado de partido e tres fiscaes, nüo o tendo feito depois/ 
par se haverem re tirano antes de terminados os trabalhos, 
conquanto houvessem votado. E m cinco sobrecartas n ã o 
havia cédulas para deputados estaduaes e em duas não ha- : 
v ia para deputados federaes; ©uma sobrecarta apparece-
r a m duas cédu la s differentes para deputados federaes, n ã o 
sendo apuradas, e uma para deputados estaduaes. Cédu la s ' 
apuradas: para deputados federaes, duzentas noventa e ' ' ' .as, 
(292); para deputados estaduaes,"duzentas e noventa (290).' 
©-•-candidato Fernando Ribeiro int^rpoz recurso contra ai 
a p u r a ç ã o do pleito nesta secção porque quatro eleitores 
que servi ram de fiscaes e votaram na. secção, n ã o assigna-1 
ram nenhuma folha de votação , e a assignatura é í n d i s - 1 

pensavel para se comprovar a prosenea do eleitor no a d i 
da vo tação . O recurso, de numero tres, foi julgado em « s < ; 
são de vinte e dois de. novembro, sendo relator o ju iz P u - j 
blio de Mefrr.. O procurador. negí-vjaJ pediu fossem presenteai 
as folhas de vo tação , o que a Secretaria «a í i s fez . N a acta 
de encerramento se {teclara que os fiscaes em a p r e ç o v o 
taram, e entre os. papeis f iguram as suas p r o c u r a ç õ e s ; mas 
não ha nenhuma assignalura desses fiscaes em qualques 
dos papeis eleitiQsae». Consti tuindo a assignatura do eleitor! 
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formalidade substancial, o procurador regional deu parecer 
-favorável ao provimento, para se annullar e renovar o p le i 
to na secção. O Tr ibuna l decidiu unanimemente a nu l l ida 
de, e por ires votos contra dois — os dos juizes Araújo 
Casíró o T.n-'- Carvalho — que se n ã o renovasse o vpleito. 
Na r eun ião dc vinte, c tres (.23). o ju i z Aoris io Rebelo leu 
.uma, dec-iaração. conforme consta da respectiva acta, e na 
qual expõe que houve erro da sua parte quando votou pela 
n ã o renovação, porque ,na déc ima pr imeira secçã.o oceorreu 
d iscordância entre o numero de sobrecartas da urna '•& o ae 
votantes, caso dc renovaç-So, previsto m l e i . Na sessão de 
-q.uai.ro de dezembro o p lenár io julgou um • requerimento do 
candidato Manoel Mathias fias Neves Neto, l ido no expedien
t e da sessão dc vinte o quatro e mandado á d i s t r ibu ição , re 
querimento «i» que se pedia ao Tr ibunal ordenasse a 
renovação d > pleito. O procurador regional, , •estabele
cendo a prel iminar de st- (omar conhecimento da reela-

a 'essa prel iminar , que foi 
ÜO relator-.Pubiio de Mello c do 

in;;::-;e.. m^strou-so favorav 
vieforiosa. contra os votos 
ju iz João Vie i ra , estando na a c U da sessão do dia expostos -
pormenorizaunroenta as razões emiltidas pelo procurador re
gional e por iodos os juizes. Quanto ao mér i to , o Tr ibunal 
determinou' •) renovação do pleito, ainda contra os votos do? 
juizes Pubti.o de Mello o J o ã o Vie i ra , conforme relata m i n u 
ciosamente a acta da referida* sessão . Votaram duzentos e -
quarenta e um eleitores, coincidindo esse numero com o di 
sobrecartas.existentes na urna . E m tres sobrecartas rião ha 
v ia cédula federai. IEU» urna não havia cédula estadual. -Uma 
estava vazia. Num..', além d..i ' cédula estadual, apurada, 
duas 'federaes differentes. não apuradas. Cédulas val ida?; . 
duzentas e trinta e. seis C23tf.) federaes e cinzentas o trinta e, 
nove (Sistf! os íaduaes . Mo apuradas: cinco (5) -federaes o 
duas (2, estaduaes. O candidato Mau. tligo, Meurico, digo, 
Maur íc io Juasen Pereira, em recurso numero setenta e qua
tro, requorou se annullassom o- votos dados na secção ao 
candidato José f e r re i ra G u i m a r ã e s Jún io r , inelegível , por 
não ser líra-sileiro nato. Nu sessão de vinte o novo de dezem
bro, digo. dezembro, o Tr ibunal deu unanimemente' p r o v i 
mento uo re.-orso. pari» annullar os votos obtidos pelo refe-

fo na (íoohi!,'(vpi'imeira. secção da •segunda zona. — 
nd;i Secção da Kegtradnj&ma. —• Apurada a deze-
riiro pela quarta turma. Votaram trezentos e 

e reliraram-se da urna trezentas o tres sobr.'-
" -.mias. Encontraram-se- tre.s cédulas differen-

vido eandidní 
i Ir,•'.:;-• .H'g.( 
nove de oui 
tres eleitores, 
caria.-, aurhont 
tes na mesma sobrecarta, duas da mesma legenda e desig
nação-d i f fe ren tes e uma ooqtonoo apenas esles dizeres: ' " P a 
ra deputados á Assembléa Constituinte": Só se apurou a 
cédu.a federa); uma sobrecarta contendo cedubi.^ manuscritas 
t ambém não foi. apurada: numa não «te achou cédula federai, 
e noutra cédula estadual. Houve urna sobrecarta vazia. Cé
dulas apuradas: duzentas e noventa e sele (297; para cada 
des ignação; não apuradas; seis (6) federaes"^ seis (6)' est-i-
duaes. — Décima Terceira da Segunda Zona — Apurada a 
vinte e dois de outubro pela sèxl.a. tu rma. Numero de v o 
tantes: trezentos o dois. Numero de sobrecartas encontradas, 
trezentas e uma do modelo dezet. digo. • dezesete, me
nores, c uma do modelo dezoito, todas devidamente uuthoii-
ticadas. Apurou-se a sobrecarta maior por ter sido julgada 
improcedente a respectiva i m p u g n a ç ã o . E n c o i i í r a r a m - s e 
duas sobrecartas cada uma com duas" cédulas idênt icas para 
deputados federaes^ sendo apurada, uma de cada sobrecarta. 
TJma sobrecarta continha apenas uma cedida-- para deputado 
federal; em outra havia apenas uma cédula para deputados' 
estaduaes. Nas cédulas de uma sobrecarta estava manuscrito 
o nome de um eleitor, não sendo apurada, Uma sobreeartx 
continha varias cédulas diffcrontos, que não foram apuradas. 
E m outra encontraram-se duas cedidas diversas pata depu
tados federaes e uma para depurados estaduaes, sendo apu
rada esta u l t ima . Cédulas v á l i d a s : duzentas e noventa e oito 
(298i para deputados federaes, o duzentas e noventa o sele 

1(297; para deputados estaduaes. Não apuradas: quatro (H; 
federaes-o cinco (5) estacamos. -— Déc ima Quarta Secção da. 
Segunda Zona. — Apurada a dozcseíe dc- outubro,, peia se
gunda turma. Votaram duzentos e setenta o sete eleitores o 
encontraram-se na urna duzentas e setenta e sete. sobrecartas 
authenticadas. Numa cédula estava impresso sob a legenda 
"Part ido Social Democrá t i co" o-b, digo. o nome do candidato 
'Alberto Zami th , Encontrou-se uma sobrecarta vazia. K u n n 
sobrecarta,. a lém rias cedidas parti deputados federaes c eç ;-
laduaes, havia um car tão com dizeres estranhos ao p le i to . 
Conforme declarou o presidente ' da turma, em sessão são, 
digo, sessão de vinte c um de novembro, tal cédula foi apu
rada, mas i ia ' ms'má ea, digo. data o Tr ibuna! resolveu '.«nnul-
íal-a , mandando abatel-a da votação. Fo i apresentado á.turm;» 

um protesto que no dia da eleição o candidato Mil ton Para í so , 
entregou á Secretaria do T r i b u n a l . Esse protesto, a, digo, 
que allegava "a desorganização "e a. evidente fraude reinante 
na, secção", foi lido pela turma e annoxado á acta parc ia l . O 
Tr ibuna l não tomou conhecimento o, digo, delle, por não ha
ver sido transformado em recurso. Cédulas apuradas: fe
deraes, duzentas o setenta e quatro (274); estaduaes, duzen
tas e setenta e tres (273)'. Não apuradas: tres (3) federaes, 
nem todas consignadas em acta, e quatro (4) estaduaes, 
lambam nem todas consignadas em acta. — Décima Quinta 
Secção da Segunda Zona. — Apurada a dezoito do outubro 
pela quarta tu rma. Votaram duzsnto, digo, duzentos e oitenta 
e nove eleitores. Sobrecartas authenticadas, na urna, duzen
tas ; e oitenta e nove. Foram encontradas numa sobrecarta, 
quatro cédulas diversas, que se r.ão apuraram. Cédulas apu
radas: duzentas oig, digo, oitenta e. tres (283) fe
deraes e duzentas e oitenta e quatro (284) estaduaes. Não 
apuradas: seis (6) federaes e cinco (5) estaduaes, idem. — 
Decisa Sexta Secção da Segunda Zona. — Apurada a vinte de 
outubro, pela quarta tu rma. Votaram duzentos e oitenta e 
um eleitores e encontraram-se na urna duzentas t» 

• oitenta o * uma sobrecartas authenticadas. . Numa so
brecarta haiv, digo, havia, a lém da cédula estadual apu
rada, duas federaes differentes, não apuradas; noutra so 
existiam duas cédulas estaduaes' de legenda diversa; nou
tra, nenhuma cédula federal. Cédulas apuradas: duzentas 
e setenta c oito (278) federaes e duzentas e oitenta (28Õ) 
estaduaes. Não apuradas: tres (3) federaes e uma (1) es
tadual. — Déc ima Sé t ima Secção da Segunda. Zona. — 
Apurada a dezoito de outubro, pela terceira turma. Eleitores 
que votaram: trezentos e dez. Sobrecartas encontradas 
na u rna : trezentas e dez, sendo trezentas, e oito menores e 
duas maiores; estas continham os votos de eleitores cujos 
nomes foram omittidos na lista geraf, mas votaram na sec
ção com ressalva do ju iz eleitoral da zona: taes votos fo
ram aproveitados pela tu rma. Não so apuraram sete sobre
cartas authenticadas, e duas cédulas differentes federaes 
contidas na mesma sobrecarta. Cédulas apuradas: duzen-

•ts c noventa e nove ,(299) federaee, e duzentas e noventa e 
quatro (294) estaduaes. Não apuradas: onze (11) federaes e 
dezeseis (16) estaduaes Déc ima Oitava Secção da Segunda 
Zona — Entregue á quinta turma apuradora, a quinze de 
outubro. A acta- declara que" votaram duzentos e oitenta e 
quatro eleitores, o é esse o numero de. assignaturas na folha 
tte vo tação : mas o numero de sobrecartas encontradas na 

-urna ó duzentos e oitenta, e cinco. Dada a discordância, a 
turma resolveu, Om obediência ao que dispõe o paragrapho 
pr imeiro do artigo quarenta e tres das Ins t rucçõos baixadas 
a tr inta e um de julho, não apurar os sufrag*ios, e o .pres i 
dente comrnunicou o faeto ao presidente do Tr ibunal Re
gional,' para o f im do paragrapho terceiro do artigo "noven
ta do Código Ele i to ra l e do artigo cincoenta e um das Ins
t rucçõos . A dezoito de outubro deu entrada na Secretaria 
um recurso do candidato doutor El iezer Moreira, contra a 
dec i s ão ' da turma, de não apurar a secção; o recorrente a l -
legou que a d iscordância fora produzida por mero equivo
co, pois se evidencia da folha da votação que votaram cento 
e setenta e cinco eleitores o não cento e setenta e quatro, 
corno se declarou na acta. O Tr ibunal , na sessão de trezo 
de novembro, não tomou conhecimento do recurso, por ter 
sido apresentado fora do prazo legal . Esse recurso -recebeu 
o numero u m . O candidato Procopio Teodoro V i e i r a ende
reçou , ' lambem a dezoito, uma rec lamação ao Tribunal , no 
mesmo "sentido do recurso ac ima. Tomando conhecimento 
dessa rec lamação, na j á mencionada sessão dc treze dc no
vembro, o Tr ibuna l resplveu que se solicitasse do ju iz e le i -

. toral da segunda zona a remessa das folhas dê votação que-
lhe foram enviadas pelo presidente da mesa receptora da 
secção, f im de que a turma dc novo examinasse todos os 

"papeis eleitoraes, inclusive taes folhas, para, no caso de ve
r i f icar que a «discordância corr ia por conta de equívoco, 
apurar os suffragios. Recebida pela Secretaria as folhas re-

. m c í t i d a s pelo ju iz , reuniu-se a turma apuradora. a vinte c 
tres de novembro e, conferindo o numero de sobreertas au
thenticadas, v i u que elte era de-duzentos e oitenta e quatro, 
porque uma das sobrecartas só estava rubricada pelo secre
tar io . Gomo dessarte. o numero de sobrecartas correspon
dia ao de eleitores, foi a secçãd apurada. Não se aprovei
taram nove sobrecartas, por v ic io na n u m e r a ç ã o . - E m tres 
n ã o havia cédulas federaes, E m duas não havia cédulas es
taduaes. Uma .continha duas cédulas 'federaes differentes.-, 
F m outra estavam-coitadas as duas cédulas nella existentes, 
que não foram apuradas. Cédulas val idas: duzentas e ses-
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senta e nove (269) federaes e duzentas-e setenta e um (274) 
estaduaes. M o apuradas: quinze (15) federaes e treze (13) 
estaduaes, nem todas consignadas em acta. O candidato 
Constaneio Carvalho recorreu contra a a p u r a ç ã o desta sec
ção porque: pr imeiro —• na pagina um, da folha geral de 
votação, no lugar do eleitor Si lv ino-Tavares Fer re i ra , vo
tou outro de nome inteiramente diverso. Segundo — As 
sobrecartas utilizadas não t ê m a necessá r i a opacidade, 
deixando-perceber o formato das c é d u l a s . O recurso, que 
recebeu o numero setenta e um, foi relatado pelo juiz João 
Vie i ra , que, na sessão de-quatro de dezembro, pediu fosse 
o julgamento transformado em diligencia, para se effectuar 
exame pericial nas sobrecartas, a p ropós i to da opacidade 
destas. Deferindo unanimemente esse pedido, realizou-se a 
seis a perícia, com os quesitos formulados para caso i d ê n 
tico pelo juiz L u i z Carvalho, e mais um do procurador r e 
gional e outro do candidato Constaneio Carvalho. F i rmado 
íiesse laudo, que dá as cédulas por traslucidas, permittmdo 
ver-lhes o eontorno, o Tr ibuna l , na sessão de sete, deu pro
vimento ao recurso, mandando annullar a secção, contra o 
voto do relator, que se baseou na op in ião dos peritos de 
que não é possível a leitura das cédulas a t r avés do enve-» 
loppe e estes não p c r m i í t e m a violação do s íg i l lo . Déc ima 
Nozra Secção da Segunda Zona — Apurada a quinze do ou
tubro, peia segunda tu rma . Votaram setenta e quatro ele i 
tores e eneontraram-se na urna setenta c quatro sc-
brcieartas devidamente -authenticadas. E m duas sobre
cartas não houve, cédulas estaduaes. . Cédulas apu
radas: setenta e quatro [74) federaes e senta e duas (72)-
<stadaaes. Não apuradas: duas (2) tsladuaes. A sete de-
dezembro o candidato Ccuislaueio üacvülho endereçou ao 
Tribunal um requerimento para ser annuda.la esta sucção, 
porque se util izaram nella os mesmos envslloppes que deram 
causa á aimultação da décima oitava secção da segunda zona. 
Na reunião de vinte de dezembro, o Tr ibunal não tomou'co
nhecimento da rec lamação, por não ter sido feita em tempo 

_opportu.no. — Pr imeira secção de. Caxias (Terceira zona.) 
••— Apurada a. vinte e cinco de outubro, peta segunda tu rma . 
Votaram duzentos o noventa e nove eleitores e havia na urna 
duzentas e noventa e novo sobrecartas, das quaes cinco não 
authenticadas. Uma estava vazia . Duas continham, a lém 

cias cédulas , car tões estranhos ao pleito; fm-Rrá. apuradas, mas 
-o T r íbun l resolveu em sessão de vinte e um mandar aba
ter esses votos dos partidos a que pertenciam: ' 'L iga 
Elei toral Catholica" e "Partido Social D e m o c r á t i c o " . Duas. 
sobrecartas continham, somente cédulas federaes. O candi-" 
dafo Maurício Jansen Pereira recorreu da a p u r a ç ã o desta 
secção, porque: primeiro — enconf.ra-so na folha de votação 
a assignatura de Árias Serejo Az, qué compareceu e \b lou , 
mas o seu nome foi riscado a. tinta e por cima delle lançada 
a assignatura de Antônio G . Vianna,. som explicação ou re
ferencia, tanto na acta do encerramento corno na folha cie 
votação; segundo — ha vár ios nomes de eleitores v i s i v e l 
mente emendados a tinta nas folhas de votação, com digo-
sem referencia do faeto nessas folhas ou na acta, ou sem 
que cs seus votos fossem tomados com. as f orroniidades dos 
impugnados. O recurso recebeu o numero doze e foi d i s t r i 
buído ao ju iz João V i e i r a . Julgado na sessão cie vinte <i tres 
de novembro, foi-lhe unanimemente negado provimento, 
porque o faeto allegado no pr imen digo pr imeico fundamen
to constilue simples irregularidade, e .-quinto ao segundo não 
surgiram perante a mesa duvidas sobre a 'dsnlidade dos 
eleitores, não constituindo motivo cie nu l l i j . id í emenda no 
nome e cão na assignatura, do eleitor. Apuraram-se : du
zentas e noventa e uma cédulas federaes, e du/-?n!a.s oiten
ta e cinco (285) estaduaes. Não apuradas: oito (8.) federaes 
c quatorze (14) estaduaes. — Segunda secção de Caxias 
(Terceira zona) — Apurada a vinte c oi oco de outubro, pela 
quarta turma. O. numero de votantes, duzentos noventa e 
cinco, coincidiu com o de sobrecartas aui t ient ic í idas . Na 
urna encontraram-se: uma sobrecarta sem cédula federal; 
uma seta cédula estadual; uma com cediras federaes diffe
rentes; não apuradas: uma com. um enveloppé" azo), fecha
do, não apurada; unia sem cédula , federal o com duas cedu-
Us estaduaes diferentes , não apuradas; uma com a cédula 
federal e um convite para baile, não apurada:; uma cédula 
com ires nomes emendados a mão e a tinta, não apurada. O 
candidato A r i h u r Sani amaria Valente L i m a recorreu do acto 
que apurou a secção, porque: pr imeiro — estão emandadas 
as digo na foJíta cie votação as asi digo assignafwns de' 
vár ios eleio- digo eleitores referidos no recwso, não se en
contrando allusão ou explicação dá. oceorrencia na acta ou 
nas folhas de. votação; segundo -*— na mesma folha es tão 
eman digo emendados os nomes de outros deiíore.í (e não 

na assignatura), sem que os votos respectivos tenham sido 
tomaoos com as formalidades dos impugnado digo impugna
dos. O recurso recebeu -o numero quatorz-3 a foi d i s t r ibu ído 
ao-juiz L u i z Carvalho, Julgado na sessão do vinte e tres 
de novembro, foi-lhe negado provimento, porque os íae tos 
aJlegados constituem simples irregularidades e as emendas 
apontadas não denunciam fraude. Cédulas apuradas: . d u 
zentas noventa e uma (291) federaes e duzentas oitenta e 
sete (297)_ estaduaes-, Não apuradas: quatro (-1) federaes e 
oito (8) estaduaes. — Terceira secção de Caxias {Terceira 
zona) — Apuraria a vinte e sete de outubro, pela p r imei ra 
tu rma. O numero de votantes", trezentos e cinco, corres
ponde ao de sobrecartas authenticadas existentes na urna , 
onde havia ainda uma sobrecarta menor apenas ruhricada 
pelo presidente', e. que por isso foi despresada. Dentre as 
authenticadas, separaram-se seis maiores, contendo i m p u 
gnação aos votos dos respectivos eleitores, cinco por erro da 
nome, e um cujo nome não constava na l ista de votação, mas 
apresentou resalva do j u i z . Como a Secr;!.aria só fornecesse 
os processos de. inser ipçâo de quatro desces eleitores, foram 
aproveitadas, após exame, as quatro sobrecartas menores, 
deixando de sè aproveitar uma. T a m b é m se aproveitou a 
sobrecarta menor da eleitora que se mun iu de resalva. 
Numa sobrecarta não havia cédula estadual; noutra não ha
via cédula federal; noutra havia duas cédulas estaduaes diffe
rentes; noutra havia duas cédulas federaes differentes. O 
candidato Ar thu r Santamaria Valente L i m a inlerpoz re
curso contra a a p u r a ç ã o desta secção, baseado nos se
guintes fundamentos — pr imeiro — na tolha de vota
ção está emendada sem resalva a assignatura. do eleito!' 
E l v i d i o do Souza Mar t ins : segundo — a elaitora 
Isahel Sabína de Mattos, cujo nome foi omilt ido nas 
folhas de votação, teve o seu voto tomado em separado 
e eJJa não ' assignou nenhuma das folhas da vo tação . 
O recurso, relatado pelo ju iz Araú jo Castro, -recenea 
o numero onze e o Tr ibuna l negou-lhe unanimemente nro-
vimento, porque a- emenda que acarreta nullidade é a que 
leva ao> presuposto d,e fraude, o que não oceorre no presente 
caso; a lém disto, se é certo que a eleitora .não assignou' as 
impugna, digo não assignou as folhas de votação, não o é me
nos que a sua assignatura figura nas fichas de impugna
ção, a isso constilue' prova da coniparer .ç ía ao acto eleitora!, 
conforme j á o tem-decidido o T r ibuna l . Cédulas "validas: 
trezentas e duas (302) federaes e trezentas e duas (302) es
taduaes. Cédulas não apuradas: tres (3) para 'cada designa
ç ã o . — Quarta secção de Caxias (Terceira Zona) — A p u 
rada a, vinte e seis de outubro pela terceira turma. . O n u 
mero de eleitores, duzentos e noventa e oito, confere com 
o de sobrecartas -aulhenticadas da urna . E m duas sobrecar
tas havia cédulas differentes de cada des ignação ; em duas 
encontraram-se cédulas federaes differentes, sem estadu&es, 
não sendo, apuradas estas quatro sobrecartas; em duas não 
havia cédulas estaduaes. Cédulas validas: duzentas e noven
ta e quatro (294) federaes e duzentas e noventa è duas (292)', 
estaduaes. Cédulas não" apuradas: quatro (4) federaes e seis 
(6) estaduaes. — Quinta secção de Caxias (Terceira Zona), 
Apurada a vinte e seis de outubro peia sexta turna. O n a -
mero de votantes, duzentos c noventa e cinco, corresponda 
ao de sobrecartas da urna, das quaes duas do modelo dezoi-
•lo. Cinèó das menores não estavam authenticadas, porque 
só traziam a rubrica do secretario, deixando por isso de ser 
apuradas. As duas sobrecartas maiores continham impugna-

- ção de votos por differença entre o numero do titulo e o da 
inser ipçâo , havendo a turma resolvido apural-as. Numa so
brecarta não a p p á r e c e r a m cédulas para Deputados Es ta 
duaes; noutra, apenas, cédulas estaduaes differents digo dif 
ferentes; noutra, ausênc ia de cédula federal. Cedutas v a l i 
das: duzentas e oitenta e ei digo duzentos ,e oitenta e oito 
(288) para cada des ignação ; não apuradas: sete (7),.idem..' 
Sexta secção de Caxias (Terceira Zona) — Apurada a .vinpj 
e seis de outubro pela segunda turma. O numero de votan
tes confere com o de sobrecartas encontradas: trtzentas e 
doze, das quaes não authenticadas tres, que não - fo ram apu
radas. - Numa sobrecarta encontraram-se duas cédulas para 
Deputados. Federaes da "All iança L ibe ra l " , sendo apuraria 
apenas uma . Deixou dc apurar-se uma cédula da ' 'L iga E l e i 
toral Cathol icá", por so achar rau digo rasurada-. O candi
dato/ Maurício Jansen P e r i digo Pereira apresentou red digo 
apresentou recurso, que tomou o numero treze (43). digo to
mou o numero treze, contra a validade desta secção, pelos 
seguintes fundamentos: pr imeiro — tres eleitores tiveram 
os nomes errados nas folhas, e a mesa admittiu-os a vetar, 
sem encerrar as sobrecartas maiores, de impugnação, ' segun
do — houve omissão do- nome de duas eleitoras nas folhas 
de vo tação ; o ju iz autorizou-as a votar, com observância das 
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formalidades da lei , "mas as suas sobrecartas foram colloca-
das directamente na urna e não em sobrecartas maiores". 
D i s t r ibu ído ao ju iz Publio de Mello, o recurso foi julgado na 
sessão de vinte e tres de novembro, sendo-lhe negado una
nimemente provimento, porque constituem meras i r regu la r i 
dades os factos allegados. Apuraram-se trezentas e oito (303) 
cédulas para Deputados Federaes e trezentos e oito (308) nara 
Deputados Estaduaes. Não apuradas quatro (4) federaes" e 
quatro (4) cédu la s . Sé t ima secção de Caxias (Terceira 
Zona) •— Apurada a vinte e cinco de outubro, pela quarta 
tu rma. Encontraram-se na urna "devidamente a u t b c n í i c a -
das duzentas e oitenta sobrecartas, numero que confere com 
o de eleitores que votaram, computada nesse numero uma 
sobrecarta maior, rubricada somente pelo secretario José M a 
r i a do Oliveira, embora a respectiva sobrecarta menor esteja 
anthenticada." Havia cinco sobrecartas maiores com i m p u 
gnação de votos por truncameuto de nomes de eleitores, 
l ix is t indo na Secretaria apenas o processo de alistamento dc 
u m dos votados impugnados, só foi examinada essa i m p u 
gnação que a turma desprezou. Não se aproveitaram as qua
tro restantes sobrecartas maiores, decisão confirmada pelo 
Tr ibunal em se?são de vinte e um da novembro. O candidato 
José Silvestre Fernandes declarou que a eleitora de nomo 
riscado votou, e que as irregularidades allegadas irão i n v a l i 
dam a ele ição. O candidato Maurício Jansen Pereira recor» 
l e u contra a validado desta secção; porque': primeiro — f i 
guram erradamente na folha dc votação os nomes de vá r ios 
eleitores e os votos não f i r am tomados com as cautelas dos 
impugnados; segoodo — 6 nome da eleitora Zenobia Cunha 
está riscado na í o i h i de votação, mas a sua assigiiat-ufü está 
la. içada anca.: .» desse nome riscado, sem que da foi l ia do 
•solarão v i >.ia acra conste atguma r i í u a sobre a oceorrencia. 
O reto ir«,> :•• ,-:'beu o numero quinze e íoi d i s t r ibu ído T O jn»s 
A r r - i . i n. belio. J id^ i . ío i.a ?I>.»«HO d - vinte e Ires de novem
bro, ."oi-.'i.e ti. <irii'fl.'n:«>i;e regado prov ::r.í»nto. por não pas
sarem os l'3.''"s allegados de =»i'up>3 irregularidades. 
Cédulas aporuUé : du-remns e selem a- o duas (272) para rada 
des ignação . Não apuradas: oito ($) para cada des ignação . 

— Primeira secção de Cururupu ' ' Quai ta Zona, — Apurada 
em trinta e um de outt , ' ro, peta quinta turma. Ret i raram-
se du urna duzentas e setenta e uma sobrecartas. havendo 
votado duzentos e selem u e tres eleitores. A turma apu
rou a secção porque o numero de sobrecartas, embora n ã o 
coincidindo com o de votantes, era-lhe infer ior . Encontra
ram-se tres sobrecartas vos ias; uma não continha cedida 
osladual; oa t ia não conl inha cédula federal; outra continha 
apenas cédulas federaes differentes, não apuradas. Cedidas 
v a l i d a ; : du/entas o sessenta o seis (2t;í>) para cada desig
nação . Cédulas inuti l izadas: cinco (51 para cada designa
ção . O candidato Jeronymo José do Vive i ros interpoz re 
curso contra a validade desta secção. pelos seguintes fun
damentos: pr imeiro — o numero de sobrecartas da urna 
n ã o roínerJe com o de volantes consigmndo na acta de en-
ce-rramenio ((iuzenios e sessenta o um mais quatro egual a 
duzentos e sessenia e cinco votantes, e duzentas'e setenta 
e tres sobrecarias' ; a turma sommou o numero de volantes 
da foiha modelo dezo-vis com o de votantes da folha mode
lo vinte e um, e l inda 3.<sim não obteve a coincidência ; 

— segundo — as membros da Mesa votaram, mas não assig-
naram as folhas 1c votação; terceiro —• um mesario e um 
fiscal votaram, mas não assignuram a folha de votação, que, 
nos togarei correspondentes, traz apenas a, dec laração "vo--
tou com a mesa"; quatro — ha d ivergência entre os nomes 
e as assignaturas d,- alguns eleitores, sem que os votos res
pectivos tivessem sido tomados com as cautelas da le i , nem 
se. bouve-r-e a imolado o faeto na folha de vo t ação . O feito 
ío i julgado em sessão de vinte e seis de novembro, sendo 
relator o juiz Publ io de Mel lo . O Tr ibuna l unanime deu 
provimento no recurso, que recebeu o numero vinte e oito, 
para anmi' lnr a secção, porque membros da Mesa não as-
signarpm nenhuma folha de votação, havendo um fiscal que 
assignou somente a folha de ins ia i iacão o outro que não 
assignou nem esse docume.-,to. c o Tr ibunal j á resolveu que 
a assignatura do eleitor num dos documentos legaes da e le i 
ção é formalidade essencial para a validade do plei to. V o 
taram pela não renovação do pleito os juizes João Vie i ra 
e Publio de Mello, e a favor os juizes Araú jo Castro, A c r i -
sio Rebello e L u i z Carvalho. A dezoito de dezembro reno-
you-sc o pleito da secção o a vinte c quatro de dezembro 
a quarta turma procedeu a a p u r a ç ã o . O numero de votan
tes, duzentos e dezenove, confere com o de sobrecartas en
contradas na urna. 'cinco das quaes do modelo dezoito. Qua
tro destas continham impugnações aos votos dos eleitores 
cujos nomes se achavam trancados na folha-de votação; não 

se apuraram por não estarem na Secretaria' os respectivos 
processos; uma trazia o voto ,de uma eleitora que, apesar 
de haver votado na pr imei ra eleição, conforme declaração 
da respectiva acta de encerramento, não tinha o seu titulo 
rubricado pelo presidente da Mesa Receptora; t ambém não 
foi apurado. E m tres sobreoartr.s não havia cédula esta
dual . Noutra, a lém das cédulas das duas designações, es
tavam pap<'l de embrulho, com dese dios u lanis, não. sendo 
por isso apusada. A candidata ^Hildonà Casfello Branco re
correu contra a validade desta sec-.-ão, porque o gabinete h i -
devassavel não apresentava garamia contra o sigil lo do voto 
e porque votou o fiscal Àderson Pires da Fonseca, cujo voto 
fora considerado inexistente na pr imei ra l ie ição. po,r não 
ler assignado os documentas do acto eleitoral (excepto a acta 
de i n s t a l l a ç ã o ) . O recurso, que recebeu o numero sei.'ata 
e seis foi relatado pelo ju iz Araújo Castro. O Tribunal h",le 
se oecupou na sessão de vinte e nove de dezembro, resol
vendo preliminarmente não o conhecer, por forem sido 
apresentadas fora do prazo as suas razões . Cédulas validas: 
duzents digo duzentas e treze (213) federaes e duzenía.; f! 
dez (210) estaduaes. Não apuradas: seis (0) federaes o 
nove (9) estaduaes.' — Segunda secção de Cururupu ' 
(Quarta Zona) — Apurada a tr inta e um de outubro pela 

pr imei ra t u rma . Encontraram-se trezentas e novo sobrtcar
tas menores e duas maiores, ten-lo votado trezentos e onze 
eleitores. Não se apurou uma sobrecarta menor, por não 
t digo estar autboniicada; oulra, rubricada pelo supplon-
le e um secretario, foi apurada. As sobrecartas maiores, 
continham impugnação ao voto de eleitores cujos . nomes 
constavam erradamente da folha de votação; como só um 
dos processos de a l is lamei i ío requisitados estava na Se
cretaria, deixou-se por isso de examinar a outra impugna
ção; a' examinada foi l ida por improeerif ntd, digo impruco-
deiitc. e por issu mislurou-se a respectiva sobrecarta me
nor ás demais da urna . E m uma sobrectuta não ba \ ia c é 
dula estiid-.Ed: outra eslava \ a s i a . Cédula'» apuradas: u-e-
zentas e oito i"308") paro cada des igna rão . Cédulas não apu
radas: tres (3; liara cada des ignação . O candidato Máximo 
Martins Fer re i ra Sobrinho recorreu contra a validade desta 
secção, porque: pr imeiro — houve quebra do s ig i l lo : 'apu
raram-se as cédulas contidas em uma sobrecarta assigna-
laua; uma s o b r v a r l a unira, indiscutivelmente a de que s& 
serviu o presidente da mesa. estava rubricada pelo p r imei 
ro supplenfe e pelo serrotado, pois não houve subs t i tu ição , 
conforme expressamente declarado na acta dc encerramen
to; segundo •— a mesa reeep!ora impediu um eleitor de 
votar, sob í u r ' uwnto de que a sua pbotographia na p r i 
meira, via do t i tulo apresentava imperfeições , quando o ca
minho a seguir era o indicado no artigo trinta paragra-
phos quarto, quinto e déc imo primeiro das Ins t rucções . O 
recurso, que recebeu o numero fri-nta e quatro, foi rela
tado pelo -juiz Acr i s io Kebclo e julgado na sessão de v m w 
e sete dc novembro. O Tr ibunal reconheceu a procedência 
das aliegações. votando unanimemente, a nullidade -do p l e i 
to, cem rpstr icções do ju iz João V ie i r a quanto ao pr imeiro 
fundamento: para este juiz , não se pode af firmar porque 
se" trata de simples sujiposição. que a sobrecarta assigna-
iada seja a do presidente, e portanto nao ha violação do 
s ig i l lo . Por -ripeisão unanime não have rá r enovação . — 
Terceira Secção de Cururupu (Quarta zona) — Apurada a 
trinta e um de outubro, pela segunda turma. O numero cio 
votantes, duzentos e um, confere com o de sobrecartas en
contradas na urna . Dessas sobr^n^as , duas eram do mo
delo dezoito, uma das quaes não foi apurada, porque o 
voto nella. inc lu ído não se tomou com as formalidades da 
l e i . Estava vasia uma sobrecarta. Não se apuraram duas 
cédulas de legenda "Partido Social Democrá t ico" , federal e 
estadual, colkuías, contidas numa sobrecarta. O candidato 
Manoel Tavares das Neves F i l h o interpoz recurso contra a 
validade cia secção. pelos seguintes fundamentos: pr imeiro 
— embora não apresentasse indicio de violação, a urna n ã t 
trouxe as tiras de nanei forte prescriptas pelas Ins l rucçõos 
e a que se refere a acta: segundo — na lista dos mesarios 
fornecida pela Secretaria não f iguram os nomes dos secre
tá r ios - terceiro — os nomes do presidenta, do pr imeiro e 
do segundo supplentes não f iguram como votantes nas fo
lhas d.e v o t a ç ã o . Esse recurso, que recebeu o numero t r inta 
e .dois. foi relatado pelo juiz João V i e i r a e julgado em ses
são de vinte e sete de novembro. O Tr ibunal negou-lhe 
unanimemente provimento, porque: a) a urna, conforme 
confessou o p r ó p r i o recorrente, nã.o chegou com indicio de 
v io lação; b) não é falta essencial a ausência de comnouni-
capão do nome aos sec re t á r ios ao Tr ibunal , antas do p i e i -
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f.o, mesmo porque elles podem ser nomeados no- momento 
da eleição, caso não c o m p a r e ç a m os anteriormente' nomea
dos; c) embora o presidente e o primeiro supplente não. 
tenham assignado qualquer" das folhas de votação, encerra
ram a acta, vindo a occurroncia : referida na acta parcial , 
e o Tr ibuna l j á decidiu, em casos análogos, julgar va l ida 
a assignatura. "Cédulas apuradas, tanto federaes como. es
taduaes:- cento e novsnta e oito (198). Não apuradas: tres 
(3 ) . — Pr ime i r a éjecção de G u i m a r ã e s (Quarta zona) —• 
Ar " i a a vinte e tres de outubro, pela quinta tu rma . V o 
taram duzentos trinta e cinco eleitores e. encontraram-se 
na "ima duzentas t r inta e cinco sobrecartas. Oito dessas 
sobrecartas conservaram-se fechadas: uma não estava r u - , 
b" í n-ada pela presidente da mesa; de duas n ã o constava no 
titulo o numero de inser ipçâo do eleitor; quanto á s ' outras 
cinco,, os nomes dos eleitores estavam t r i digo trancados na 
l i s ' ' ' de votação e não foi possível resolver o caso, porque 
não chegaram á Secretaria os respectivos processos de- a l i s 
tamento.. Encontrou-se uma sobrecarta vasia; numa havia 
apenas duas cédulas estaduaes differentes; uma n ã c con
tinha cédu la federal; outra não continha cédu l a estadual. 
Cédulas apuradas segundo a acta: duzentas vinte e qua
tro (224) federaes e duzentas vinte e cinco (225) estaduaes.' 
Cédulas não apurad-s: onze (11) federaes e"-onze> (11) es
taduaes. — Segunda Secção de G u i m a r ã e s (Quarta zona), 
— Apurada a vinte © tres de outubro, pela terceira t u rma . 
Votaran cento sessenta e dois eleitores, havendo na urna 
cento e duas sobrecartas, das quaes dez maiores com votos 
dc eleitores cujos nomes. estavam alterados na lista de vo 
tação; não foram aproveitadas porque os respectivos pro
cessos de alistamento não chegaram ainda á .Secretaria, d o . 
Tr ibuna l . Numa sobrecarta encontraram-se, a lém da cédu la 
federal apurada, tres differentes para deputados estaduaes, 
v'-^ apuradas. Houve uma sobrecarta vas ia . C é d u l a s ' apu
radas : cento cincoenta e uma ,(15.1) federaes V cento c i n 
coenta (150) estaduaes. Não apuradas: onze. (-11) federaas 
e doze (12) estaduaes. — , P r i m e i r a Secção de T u r i a s s ú 
i(0" ! "fa, zona) — Apurada a seis oe novembro pela terceira 
tu " n a . Votaram cento noventa e um eleitores; na urna ha 
via cento noventa e uma sobrecartas, das quaes tres só r u 
bricadas-pelo presidente, e Uma pelo supplente, não tendo 
sido todas tres apuradas. U m a sobrecarta maior continha a 
impugnação rio voto de um eleitor que,.apesar õo seu nome 
não constar da lista digo da lista de votação, nem apresen
tar resalva do juiz, foi admittido a votar . A , tu rma , reconhe
cendo a procedência da impugnação , não apurou a sobrecarta 
menor nella contida. Houve duas sobrecartas vazias. E m 
quatro, não se encontrou digo encontrou cédula estadual. 
Cédulas apuradas: cento e oitenta e quatro (184) federaes 
e cento -e oitenta (180) estaduaes. Não apuradas: ser,e (7), 
federaes e onze (11) estaduaes. — Segunda secção de T u 
r iassú (Quinta zona). — Apurada a seis de novembro pela 
quarta turma. O numero de volantes, cento e setenta e seis, 
confere com o de sobrecartas encontradas na urna . 13ô apos 
a apuração , a turma ver i f icou haver uma sobrecarta r u b r i 
cada apenas pelo presidente da mesa e outra com as pala
vras "pr imeira T u r i a s s ú " no logar destinado á rubr ica do 
secretario. Ambas j á t inham sido apuradas, sem impugna
ção . E m quatro'. sobrecartas não havia cédulas .estaduaes; 
em quatro não havia cédulas federaes; uma 'sobrecarta esta
va vazia . Cédulas apuradas: cento e setenta (170) federaes 
e cento e setenta e uma (171) estaduaes; apuradas: cinco 
;(5) federaes e cinco (5)'estaduaes. O candidato W i l s o n Soa
res recorreu contra- a a p u r a ç ã o do pleito nesta secção, pelos 
seguintes fundamentos: pr imeiro — o encerramento i n i e m -
pestkvo da votação, ás dezesete horas, tendo por isso de i 
xado de votar oitenta e seis eleitores da secção; segundo'— 
ha uma assignatura rasurada na folha de votação (eleitor 
numero quatrocentos e cincoenta e cinco) . O recurso, que 
recebeu o numero quarenta e seis,. foi relatado peto ju iz 
Acris io Rebelo e julgado na sessão de tr inta de novembro., 
O Tribunal , reconhecendo a procedência do pr imeiro funda
mento, quanto ao encerramento da votação antes da hora 
legal, deu provimento ao recurso, contra o voto do ju iz P u 
blio de Melo . F o i , por isso, annullada a secção, sem renovar-
se o pleito. — Terceira secção de Caru tapera (Quinta zona). 

— Apurada a cinco de novembro, pela quinta tu rma . O n u 
mero de votantes, setenta e sete, confere com o de sobre
cartas authenticadas existentes na urna, todas do modelo de
zesete.. E m setenta sobrecartas encontraram-se, além, da c é 
dula federal, apurada, duas estaduaes differentes, que se não 
apuraram.. Cédulas validas;- setenta e sete iTÍ) federaes Q 

sete (7) estaduaes; não apuradas: setenta (70) estaduaes. 
— P r i m e i r a secção de Tutoya (Sexta zona) . Apurada a oito 
de novembro pela quarta tu rma . O numero de votante? de
clarado na acta é. trezentos"e vinte e quatro, mas. examinan
do as folhas de votação, a turma evidenciou que votaram 
trezentos e vinte e cinco eleitores, numero que, segundo a 
acta parcial , confere com o de sobrecartas existentes na 
u r n a . Por isso, foi apurada a secção . Encontrou-se vazia 
uma sobrecarta. U m a não continha cédula estadual; duas 
n ã o , c o n t i n h a m cédulas federaes. Cédulas apuradas: trezen
tas e vinte e uma (321) federaes e trezentas e vinte o duas 
(322) estaduaes. Não apuradas: quatro (4) - federaes o tres 
(3) estaduaes. — Segunda secção de Tutoya (Sexta zona). 
— Apurada a oito cie novembro, pela tercei ra t u r m a . , O n u 
mero de votantes, cento e quarenta e dois, conferiu com o 
de sobrecartas encontradas na u rna . Destas, cento o dezenove 
estavam authenticadas, de accordo com o modelo regulamen
tar : uma, apenas rubricada pelo presidente: dezoito, do lypo 
comniercial , eram azues e transparentes. Estas dezenove 
ultimas não se apuraram. Das cento e dezenove authenti
cadas uma era do modelo dezoito; a sobrecarta menor i n -
.cluida nella só estava rubricada pelo presidente: uão foi 
apurada. Cédulas validas:, cento e dezoito, tanto federaes 
como estaduaes, Não apuradas: vinte e quatro para coda 
des ignação . O candidato Maurício Jansen Perei ra recorreu 
contra a validade desta secção, porque: pr imeiro — . u t i l i za 
ram-se vinte e duas sobrecartas transparentes, descores d i 

versas e differentes do modelo off ic ia l ; segundo — da nela do 
ins ta l lação consta que, não havendo comparecido o segundo 
supplente, o presidente da mesa nomeou outro, na oc^asião, 
o qual funecionou na eleição; terceiro — o eleitor que ser
v i u de presidente e votou foi transferido na menos de Ires' 
mezes para a região, e por isso não podia votar, ex-vi do 
artigo quarenta e sete, paragrapho quarto do Código E l e i 
toral o recurso recebeu o numero einooenta e oito, foi re la
tado pelo ju iz A r a ú j o Castro, e julgado na sessão de quatro 
de dezembro. O Tr ibuna l n e g o ü - í h e provimento,, reconhe
cendo que o supplente nomeado irregularmente não funecio
nou na mesa,-e que, não sendo officiaes, as sobrecartas re
feridas no recurso devem ser tidas, por inexistentes; como 
não foram apuradas, ' f icam validas as demais, O juiz L u i z 
Carvalho, votou pelo provimento, quanto á pr imei ra allc-ga-
oão porque basta a ausênc ia digo a exis tência de sobrecailas 
differentes na urna para acarretar a nullidade, não impor
tando se apuradas ou não e se de modelo oftlcial ou n ã o . 
— P r i m e i r a secção de Araioses (Sexta zona). — 
Apurada a dezoito de novembro pela segunda tur
m a . O numero de votantes, trezentos e tr inta e 
um, coincidiu com o de sobrecartas da u rna : trezentas 
vinte e oito do. modelo dezesete e tres do modelo dezoito. 
Duas destas continham i m p u g n a ç ã o por engano nos nomes 
dos respectivos eleitores; ua terceira v inha uni voto em se
parado, porque 0 nome do eleitor não figurava na l is ta . 
Não havendo c h e g a d o . á Secretaria do Tr ibuna l os processos 
de alistamento desses tres eleitores, a turma não apurou 

, as sobrecartas menores contidas nas maiores. Numa soDrc-
carta havia, além da cédula estadual, apurada; duas fede
raes differentes, inaproveitadas. O candidato Ala r i co Pache
co interpoz recurso contra a validade do plei to. Esse r e 
curso, que recebeu o numero cincoenta e seis, tem por fun
damento: pr imeiro — votarem dois' eleitores de optra secção, 
mas as suas assignaturas não v ê m em nenhuma folha, em
bora estivessem presentes e assignassem a acta; segundo — 
adeante do nome. do eleitor "Antônio Bezerra da Si lva está a 
assignatura de Antônio Bezerra Monteiro; a observação , que 
existe não é ass ignáda por n i n g u é m ; terceiro — ha emenda 
no nome de u m eleitor, sem resalva; quarto — no numero 
cento e cinco da folha de votação, antes do nome da eleito
ra Antonia Franeisca da S i lva lê-se Auto Antonia, não" ha 
vendo resalva. .Relatado' pelo ju iz Acr i s io Rebelo, foi j u l 
gado na sessão de• tres de dezembro. O Tr ibuna l unanime 
negou provimento ao recurso, julgando improcedentes as 
razões invocadas. Cédulas apuradas: trezentas e vinte e 
quatro (324) federaes e trezentas e vinte e uma (321) es
taduaes. Não apuradas: sete (7) federaes e dez (10) esta
duaes. — Segunda secção de Araioses (Sexta zona) . — A p u 
rada a oito de novembro. O numero de votantes declarado 
na acta de encerramento é superior ao de sobrecartas au 
thenticadas existentes na urna, trezentas e cincoenta e tres, 
das quaes trezentas e vinte do modelo dezesete, uma do mo
delo dezoito'e t r inta e duas de côr differente, modelo usado 
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nas eleic&es para a Constituinte, A sobrecarta maior não 
fo i apurada, por estai1 trancado na folba de votação o nome 
do respectivo elei tor . Como o numero de sobrecartas confe
r i u com o de assignaturas de eleitores na folha de votação,, 
a turma apurou o plei to, Numa sobrecarta havia, a lém da 
cédula federal apurada, duas esladuatis diífer-entee, não apu
radas, Urna estava vazia . Numa não havia cédula estaduaS. 
ISÃÚ se apuraram as t r in ta e duas sobrecartas de- còr diffe-
rente,. bem como doze assignaladas, e tres só rubricadas pelo 
presidente da mesa. Cédulas apuradas; trezentas e tres (303} 
federaes e trezentas e ires (303) estaduaes. NS© apuradas: 
cincoenta (50) federaes o cincoenta- (50) estaduaes: mas, 
pela enumeração da acta parcial , não se apuraram quarenta 
e novo (4fl) federaes e cincoenta e uma (51) estaduaes. O 
candidato Teodoro Bernardino ítosa, em recurso que wsebou 
o numero eiucoenta e cinco, pediu se -annullassa a se i ção 
-porque': p r imei ro —- a acta de encerramento declara que 
votaram trezentos e sessenta e quatro eleitores e mais u m 
ifiscssl: na folha de vo tação ba trezentas e cincoenta assigna
turas e na urna encontraram-se treeentas e cincoenta a tres 
sobrecartas; segundo — o eleitor Manoel Francisco dos San 
tos assignou no lugar destinado a Manoel Pere i ra dos Sa.otos; 
terceiro — na folba do votação, o nome de Manoel F r a n 
cisco dós S a n t o s ' e s t á riscado,-sem resalva na acta; quarto 
>— na folha de votação ha unia rasura e sobre etla es tá es
eripto o nome de Isabel Mar ia dos Santos: quinto — o pre-
eiáente. José Sales Lopes, - votou e rubr icou em seguida a 
p róp r i a assignatura. Relatado pelo ju iz Publ io de Melo-, foi 
í> recurso julgado na sessão de pr imei ro de dezembro. O 
procurador regional an&lysou os diversos fundamentos -3 
deu-os por improcedentes, '-r enferme já' decidiu o Tr ibunal 
para trasos aná logos . Havendo, p o r é m , requisitado, para 
exame, as soJrjcajla;, Jião apuraria? rontida,s na urna, v e r i 
ficou ierem algumas deilas, embora não apuradas, cór r l i i i e -
renle das demais guardadas na urna , 0 recurso não se refe
r i u u essa irregularidade; tratava-se, po rém, de um essa do 
nullidade, e o Tr ibuna l devia segundo o procurador, conhe
cer del le . A prel iminar fo i v ic lor iosa , contra o voto do re
lator. O Tr ibuna l deu provimento ao recurso, baseado não 
nos fündaiiietilos invocados, mas na ' irregularidade apon
tada pelo procurador regional, contra os votos dos piizes 
Publ io de Melo e J o ã o V i e i r a , que não reconheceram a v i o i a -
ÇÜO do íig-iUo, porque se n ã o apuraram as sobrecartas. A 
secção foi , pois anmillada, sem r e n o v a ç ã o . — Tercei ra sucção 
<Se Araioses (Sexta zona) . — Apurada a oito de novembro 

, pela p r imei ra tu rma. O numero de votantes declarado na 
acJa cie eucCTr-amenio, dnzenbos 0 frase, n ã o coinu-Wiii er.ni 
o de sobrecartas autihe.ntica.du3 existentes na. u rna dnsenia» 
c quatorze, todas do modelo dezesete. Cmvtandn-se, ixjróm, 
ÍVS assignaturas de eleitores nas duas folhas cie votaçüa, en
controu-se o numero duzentos -e quatorze. Verif icado o e q u i 
voco da acta, a turma apurou a secção. E m duas sobrecartas nãn 
se acharam cc-dulas federaes. E m outra havia, a lém da «mJuia 
estadual, apurada, duas federae3 d i f ie ran têa , n ã o aproveita
das. O candidata Vic to r ino de B r i t o F re i ra , em recurso que 
recebeu o numero eineoeitfa e quatro, requei-en se ariaullasao 
o pleito nesta secção, porque: pr imeiro — o numero de so-
"kreo art?s é maior que o cie votantes declarado na acta (du
zentas e quatorze sobre, digo. quatorze sobrecartas e duzen
tos e treze eleitores); segundo — a mesa constituiu-se de 
modo différenla do prescripto pelas Ins t rucções , pois os se
c re tá r ios foram nomeados ao terem in ic io os trabalhos dc 
vo t ação . O ju iz .Araújo Castro relator, digo, relatou o feito, 
que foi julgado na sessão de pr imei ro de dezembro. O T r i 
bunal, reconhecendo que a p r ime i ra allogagao se funda n u m 
tqurvoco, e que os secre tá r ios foram nomeados no inicio dos 
trabalhos da votação, conforme o pormittein as Ins t rucções , 
negou u u a u i m è mente privimento, digo, provimento ao r e 
curso. Cédulas vál ídí js : duzentas e on/e (£11) federaes 0 
duzentas c .quatorze (214) estaduaes. Não apuradas: Ires)? 
digo (3) federaes. — Secção Única de Barreir i r ibas (Sexta 
zona). — Apurada a p r imei ro dc novembro pela quarta t u í -
urit. O numero de votantes, cento e noventa 0, tres, confer ia 
com o Ü E sobrecartas auíhéí i l icadag existentes na urna, d a si 
quaes nove maiores, Uma -destas referia-se a u m -eleitor da 
*éd« da zona, o qual votou como f i sca i : f o i apurada; quatro 
•das resUVnl-os continham impugnação do voto sob a-Hcgaçao ue. 
serem analphauelos 03 respectivos eleitores: havendo, entre-

'tanto, verificado a turma que ellfic -assignai-am a .folha de v-o-
} ração, desprezaram-se a? impugnações , a p r w e l t a » t í » - g e áfi 
' ted^lns menores, que se misurecroin á s demais da u rna ; o-

« e s m o aconteceu, a p ó s ' o necessá r io .exame, com as quatro 

restantes, cujos votos foram impugnados por to, digo, troca 
de nomes. Dia a acta pa rc i a l ; " fo i encontrada na un ia uma 
ÉObrecarta n a urna" ; parece que se trata de uma sobrecarta 
vaz i a . Cédulas apuradas: cento e noventa e duas .(102) de 
cada des ignação . Não aparada: uma (1), i dem. D a .acta 
constam varias impugnações e contes tações . O candiduto Cons
taneio Carvalho, em recurso que recebeu o numero trinta e 
um, j-equereu se a nn o liasse esta secção, porque: primeiro — 
ha uma assignatura de eleitor rasurada na folha de vota
ção, sem resalva na acta de encerramento ou nas "observa
ções" da referida folha; segundo — o presidente da mesa 
receptora suspendeu os trabalhos e deciarou que votariam 
dahi por deante os eleitoies que estivessem munidos de s&-
n h a : como nenhum o estava (porque estas eram distribuidas 
"8 p ropo rção que o eleitor penetrava no recinto reservado ã 

'p iesa 1 ' ) , f icaram privados de votar cento e doze eleitores, o 
que inipr, digo, importa em coacção . O processo foi relatado 
pelo ju iz A r a ú j o Castro e julgado a vinte e sete de novembro. 
O Tr ibuna l , reconhecendo que o pr imei ro fundamento cons-
titue simples irregularidade, sem força para annullar o p l e i 
to, porque não se impugnou junto ú mesa. a identidade dos 
eleitores, mas o segundo caracteriza a coacção, deu unanime
mente provimento ao recurso, para annullar o pleito, sem 
r e n o v a ç ã o . — Pr ime i r a Secção dc São Benta (Sé t ima aona). 
*— Apurada a vinte e Ires de outubro, p t la sexta tu rma . V o 
taram duzentos e noventa e nove eleitores e na urna estavam 
duzentas e noventa e nove sobrecartas authenticadas, sendo 
duzentas e n o v e c í a e oito do maüzlo dezesete e uma do 
deio dezoito. Nesta, havia a seguinte d e c l a r a ç ã o : "Resalva-
do pelo ju iz eleitoral da zona". A sobrecarta menor que ella 
continha foi aproveitada. mistnraUdo-se á s demais da UTTIÜ, 
Uma, digo, Numa sobrecarta, acharam-se-para cada designa
ção duas cédulas differentes. E m , quatro havia apenas cedi, 
digo. cédula fed-3«i*3. Kcu-T.a, a lóm da es-duU federal -atu
rada, havia duas estaduaes dífferJ-ntes, desiirezadas. Noutra, 
só esta, digo, só estavam cédu las estaduaes differentes, não 
apuradas, unia veiu vaz ia . Cedulaw, digo, Cédulas apuradas: 
duzentas e noventa e seis (,296) federaes a duzonfas e noven
ta e uma .(29í) estaduaes. Não apuradas, digo, apuradas:'; 
tres (3) federaes e oito («) estaduaes. O candidato Hcnriquo 
Cóulo interpoz recurso contra a a p u r a ç ã o do ploiio, poruq, 
digo, porque: -primeiro — a netn de encerram tinto, digo, en
cerramento não contem assignatura de .mesartos nem f i s 
caes; setundo, digo, segundo — a folha de votação dos cri , 
digo, eleitores de outra secção lambem n ã o foi encerrada. O 
recurso, que recebeu o numero a, tíigo, sete, teve como re l a 
tor o ju iz Araú jo Castro c foi julgado a vinte e 00ÍB, digo, 
dois de novembro. A Secretaria, apresentou v.m pae-oíe l a 
crado l ; i : lo a segunda v i a da? fainas de votação, enviadas 
pplo .juiz da zona. O p^ocuradev regional opinou que taes 
folhas de vçtaçãe, remettidas depois do ' pleito, irflo podiam 
merecer fé e que, portanto, a julgamento do recurso devia 
ser feito á vista apenas dos c-o, digo, documentos eleitoraes 
remettidos pela mesa, opin ião detendida no Tr ibuna l pelo 
Jufe Araújo Castro. Mas venceu o ponto de vista opBosto, e 
as folhas foram entregues aos juizes pata o exaniü 
que se fizesse mister, contra os votos d03 juizes 
Araú jo Castro e L u i z Carvalho. O O, digo, O Tr ibuna l baseado 
no pr imeiro - fundamento do recurso, deu unanime
mente -provimento a este, para annullar a secção. Não foi 
concedia digo eonc« i ida a renovação, contra o voto tio j u i * 
Araú jo Castro. Na sessão do dia seguinte, o juiz L u i z Cai v a 
lho leu uma declaração de que se equivocara com re laçãorao 
fundamento do sen voto contra a renovação, porque a falta 
do assignalursrs na acta do encerramento importa na inau-
thentieidade e, portanto, na inexis tência desta, donde í e de
v ia concluir que a urna não viera acompanhada dos, do-

- cumentos legaes, caso textual de nullidade, com renovação . 
; "Na sessão de vinte e quatro leu-sc na. hora do expediente 

uma rec lamação do candidato Manoel í í a t h i a s das Neves 
Neífo, pedindo, á vista da dec la ração do ju i z L u i z Carvalho 
e de outra do juiz. Acr i s io Rebello, p a r i caso análogo •—• » 
da déc ima p r i m c i i a secção da segunda v.ona, — so renovasse 
o plei to nesta s e í f S o . O processo foi á d is t r ibuição, sendo 
julgado a quatro de dezembro. Vencedora a prclimina.v de se 
tomar conhecimento da. reo lamação , » T r i b w m l decidiu 
mandar renovar o pleito, porque a urna não viera acompa
nhada dos documentos do acto eleitoral .contra os votos, dos 
juizes João V i e i r a e Publ io de Mel lo . O pleito realizou-se a 

, dezoito de dezembro sendo apurada diço apurado a v inte . 
D a acta tíe encerramento consta que vaiaram duzentos vinfo 
e tres eleitores, mas, realizada <i contagem nas folhas de vo 
t a ç ã o , a tu rma verif icou hsivevem dc fasto votado <i'.wMU"»t» 
vinto e eualro, numero que corresponj? ao de sobrecartas 
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urna, quatro cias quaes apenas rubricados pelo secretario da 
mesa, e por isso não apuradas.. Nüpia sobrecarta havia cédulas .' 
d i f fe ren tes , -não apuradas. Noutra, só, havia , a cédula fede-., 
r a l . O candidato Maruc i digo Maurício Jansen P e r e i r a ' r e -
quereu no recurso numero setenta e cinco so. anmillassem os 
votos dados nesta secção ao candidato José Fer re i ra -Guima
rães -Júnior, jpelógivel, por não ser ma.silei.ro i:ato. O T r i 
buna), em sessão de vinte e nove cie dezembro, negou p r o v i 
mento ao'-recurso, por não v i r este acompanhado do provas 
do allegado. Cédulas apuradas: duzentas e dezenove (219) 
federaes .e 'duzentas e dezoito (218) estaduaes. Não 'apura
das: cinco (5) federaes e seis .(6) estatluaes. — Segunda' 
secção de São Bento (Sét ima) — Apurada a vinte e tres de 
.outubro, pela p r imei ra tu rma . O numero de votantes, Ire-
zentos e dez, coincidiu com o de sobre.uv.vs au ! i ientiradas. 
existentes na u rna : trezentas e oito do modelo dezesete e ' 
duas do modelo dezoito," U m a destas continha impugnação 
ao voto do eleitor, porque o seu ti tulo não estava car imba
do e por isso lhe faltava authenticidade; como a acta de 
encerramento n ã o ' fornecesse esclarecimentos .cabaes, a' 
turma não apurou a sobrecarta menor inc lu ída na maior . 
Trazia outra, em separado, o voto de um eleitor ús outra ' 
zona, o qual se munira de resalva do respectivo j u i z ; esse 
voto íoi apurado. Não se apurou uma sobrecarta assigna-' 
lada. Houve uma sobrecarta vaz ia . E m quatro, não se en-* 
çon t r a r ám cédulas estaduaes. E m uma, não havia cédulas 
federaes. Cédulas v á l i d a s : trezentas e cinco (305) federaes' 
e trezentas e duas (302) estaduaes. Não apuradas: cinco 
(5) federaes e oito (8) estaduaes, não se .mencionando na 
acta uma dc cada' designação. ' — Tercei ra secção do São 
Bento (Sé t ima-zona) — Apurada a vinte o tres de outubro, 
pela quarta turma . "O numero de volantes, duzentos c i n 
coenta e tres, confere com'o dc sobrecartas existentes nr. 
urna, das quaes dezenove só rubricadas pelo secretario, não 
sendo apuradas. E m duas sobrecartas só havia cédulas esta
duaes.. Uma estava vazia . Cédulas apuradas: duzentas e 
trinta o uma (231) federaes e duzentas e t r inta o duas 
,(232) estaduaes. Não apuradas: vinte e-' duas federaes e 
vinte e uma estaduaes'. Quarta, secção de Sãn Bento (Sé t i 
ma zona) — Apurada ã vinte o tres de. outubro, pela s e g u n í 
da turma. O inúmero de-eleitores, cento noventa e oito'; con
fere com o de sobrecartas authenticadas existentes na u r n a . 
E m duas sobrecartas não havia cédulas estactua.es. Noutra 
não havia cedida federal. Outra estava vaz ia . Cédulas apu
radas: cento e noventa o seis (196) federaes e conto no
venta e cinco (19o). estaduaes. Não apura Ias • duas (2) fe
deraes e tres (3) estaduaes. — Quinta secção do São Bento 
(Sét ima zona) — - Apurada a vinte v o tres. pela quarta tu rma, 
0 numero de votantes, cento c noventa o oito, confere com 

0 de sobrecartas encontradas na urna, das ouãf/s duas não 
authenticadas (uma rubricada só pelo presidente « - o u t r a 
pelo secretario.) . Estas duas sobrecartas não foram, apura
das. Uma das authenticadas era do modelo dezoito e r e í e -
1 ia-se ao eleitor Carlos Humberto ÍUus que, sendo da p r i 
meira-zona, votou com resalva do -respectivo ju iz elei toral . 
Encontraram-se na urna duas sobrecargas som cédulas es
taduaes; outra com cédulas differentes para ambas a-j desi
gnações, não "'apuradas; quatro sem cédulas federaes. Cédulas 
apuradas: ceptojiOventa e umn. (191) federaes'e cento noven
ta e tres (193) estaduaes. Cédulas não .tpuv.tdv': sete (7) fe
deraes e cinco (5) estaduaes. P r ime i r a ' s sceào de S. Vicente 
Ferrer (Sét ima zona). Apurada a trinta o um do outubro, pela 
sexta turma. O numero de votantes, duzentos e d ínr digo 
Ir inta, confere com o de sobrecartas authenticadas da u rna ; 
duzentas e vinte e nove menores e uma do "modelo dezoito". 
Es ta continha impuguaa digo impugnação ao voto de ura 
eieitor, por não coincidir o seu nome com o da l i s ta . Não 

.estando na Secretaria o processo de alistamento do eleitor, 

.não Íoi apurada a Correspondente sobrecarta menor. E jn 
duas sobrecartas faltaram cédulas federaes; uma, com qua
tro cédulas diversas para as duas designações , não foi apu
rada; appareceu unia sem cédula estadual; numa, alem da 
cédula lederal, apurada, havia duas-estaduaes diversas, não 
apuradas; noutra, cédulas estaduaes .differentes, não npu-
rae digo apuradas; duas sobrecartas vieram acompanhadas 
rie um boletim de propaganda eleitoral, não sendo apuradas. 
Cédulas val idas: duzentas e vinte, c tres (223) para cada de
s ignação. Não apuradas: sete (7)' para cada /des ignação — 
Segunda secção do São' Vicente de Fer rer (Sét ima Zona) . - -
Apurada em .trinta e um de outubro, pela quarta t u rma . 
"Votaram duzentos e. setenta e tres eleitores, numero aue. 
confere com o de sobrecartas encontradas na urna. incí í i i -
das quatro não auLhenlicadas, porque só traziam a rubr ica 
•do secretario, não sendo apuradas. O -fiscal Newton de B a r 
ros Bello recorreu contra-a a p u r a ç ã o do 'pie i lo, 'pelos seguin

tes -fundamentos: pr imei ro — a-assignatura do eleitor V i 
cente Ci r i lo Dias n ã o é do própr io , conforme laudo per ic ia l ; 
segundo — não merecem fé outras assignaturas; terceiro — 
na l inha destinada á assignatura do eleitor Raymundo Ci r i lo 
Souza,- es tá a de Raimundo Ci r i lo Çdusa . Na sessão de vinte 
e sete foi julgado o recurso, que recebeu o numero tr inta 
a" cinco, sendo relator o juiz L u i z Carvalho. A primeiro de 
novembro> o recorrente requereu per ic ia para se ver i f icar , 
a authenticidade. da assignatura do eleitor Vicente Cirilo. 
Dias,, havendo-se effectuado o exame no mesmo d ia . O T r i 
bunal negou unanimemente provimento aõ recurso, não re
conhecendo fraude na falta de. paridade que o laudo estabe-, 
teceu entre a assignatura do eleitor na folha- de votação e 
no processo de-alistamento. Visto que não houve protesto 

-a respeito junto á . mesa receptora. Cédulas val idas: d u 
zentas e sessenta, e nove (209) para cada des ignação . Cé
dulas, não apuradas: quatro (4) para cada des ignação . — 
P r i m e i r a secção de Pinhei ro (Oitava-Zona) — Apurada a" 

"primeiro de novembro pela "primeira tu rma . O numero 'de 
votantes, duzentos e quarenta e nove, ,eoincide com o ds so
brecartas authenticadas da urna, todas do modelo dezesete. 
Houve uma sobrecarta vas ia . Em-duas não se encohg dige-
encontrou cédula federal. E m duas não havia cedida esta
dua l . O candidato Constaneio-Carvalho recorreu contra a p 
digo a p u r a ç ã o do pleito, porque existem duas linhas "em 
branco na folha de votação, sem resalva nas "Observações" ' . 
O recurso que recebeu o numero t in digo tr inta c tres, foi 1 

relativ digo relatado pelo ju iz Publ io de Mello, em sessão, 
de vinte e" sete de novembro. O Tr ibunal negou provimento 
ao recurso, unanimemente. Cédulas va l idas : duzentas a 
quarenta e cinco (245) federaes e duzentas e quarenta e 
seis • (246) estaduaes. Não foram apuradas: quatro (4) fe
deraes, e tres (3) estaduaes. — Segunda secção de P inhe i ro 
'(Oitava Zona) . — Apurada, a pr imeiro de novembro peia 
terceira tu rma. Encontraram-se duzentas e quarenta e uma 
sobrecartas menores e tres maiores^ numero que confere 
com m de eleitores que votaram. Duas sobrecartas maiores 
continham votos impugnados por a l te ração de nome, ju lga
das improcedentes em fa.ee dos confrontos de digo com os 
r e - p e c ü v o s processos de alistamento. A terceira sobrecarta 
maior continha o voto de um eleitor; impugnado por falta, 
de a p r e s e n t a r ã o de senha;, a i u r m a .resolveu aproveitar - a 
respectiva sobrecarta menor, porque o eleitor apresentou 
seu ti tulo dentro da hora legai . Encontrou-se uma sobre
carta vasia; noutra só estava a cédula estadual. Cédulas va? 
lidas; duzentas e quarenta e duas(242) federaes e duzentas 
e quarenta e tres (243) 'estaduaes. Cédulas não apuradas: 
duas (2) -federaes e urna (1) estadual. — Terceira se:-çâo 
de Pinheiro (Oitava Zona) . — Apuradas a pr imeiro de no
vembro "pela sexta turma apuradora. Encontraram-se duzen
tas o quarenta e nove sobrecartas authenticadas. Numa não 
havia cédula r e ' d igo estadual; urna estava vasia . Cédulas 
apuradas: duzentas e quarenta e sete (247) 'federaes e cin
zentas e quarenta e cinco (245) estaduaes. Cédulas nao 
apuradas: duas federaes e quatro estaduaes. — Quarta se
cção de Pinheiro (Oitava Zona) . — Apurada a pr imeiro de 
novembro >pela quinta turma. Votaram duzentos e vinte e 
nove eleitores e na -urna havia duzentas e vinte. O oito sobre
cartas authenticadas , c uma com a rubrica apenas do se
cretario, sendo esta desprezada. Encontrou-se uma s o r 

brecaria vasia*; numa não havia cédula federal. O candi
dato José Silvestre Fernandes recorreu contra, a validade 
do pleito nesta secção, porque: pr imeiro — está adulte
rada a assignatura de uma eleitora, Odete Cosia Cas
tro sem que haja resalva; segundo — um eleitor 
-assignou "Theosio , \ em vez de- "Theodosio"; terceiro 
— ano ha a. -rubrica do presidntedeanle digo do presidente 
deaiite da assignatura do fiscal Manoel Antônio Nogueira na 
folha v in digo modelo vinte e u m ; quarto..— de.anle da as
s i n a t u r a de um eleitor na casa-da ' rubr ica do presidente 
ha «penas " B r " em vez de " B Conceição", que é a rubrica 
apposta deante das demais assignaturas, não havendo na 
acta resalva da oceorrencia; quinto — uma eleitora assi
gnou " Z e l i r i a " em lugar de "Ze l i ra" , sem haver resalva do 
f a d o . O recurso, que recebeu o numero trinta, foi relatado, 
pelo ju iz L u i z Carvalho e julgado na sessão de -vinte e seis 
de noYembrp. A pericia- realizada por sol ici tação do e digo. 
recorrente concluiu que a. asi digo assignatura da folha de
vo tação é a da eleitora , Odeie Costa Castro. O Tr ibuna l 
unanime decidiu com o relator negar p r i digo provimento 
ao recursos, sustentando a Validade da e le ição . Cc-dulas apu
radas: dua digo duzentas e vinte «e seis» (226) federaes' e 
duzentas vinte e sele (227) estaduaes. Cédulas não apu
radas-: tres (3) federaes e duas (2) estaduaes, Primeira; 
secção'' de Yianna (Nona zona) — - Apurada c m nove de n o -
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vembró pela terceira turma. Votaram duzentos sessenta e 
oito eleitores, numero que confere com. o de sobre-artas.' 
Tres destas uãõ foram apuradas, por só trazerem a rubr ica 
fio presidente, e quatro por estarem assigu aladas por bo : -
roes de tinta, tendo a turma submel l idò estas ultimas i 
exame do Tr ibunal que, na sessão de vinte e um de no-" 
vembro, resolveu' não as apuras digo apurar, porque isso 
quebraria o sigil lo cio voto, dado o pequeno numero* deu&s. 
"Duas sobrecartas "não continham ccdulas estaduaes. E m . 
outra havia apenas d u a s ' c é d u l a s federaes differentes. A 
treze de novembro o candidato El iezer Rodrigues Moreira 
solicitou se revisse a votação desta secção, para se corr igi r 
um equivoco, quanto ao nujero digo numero dc votos por 
étle obtidos. A turma submetlcu o caso ao Tr ibunal , que, 
na sessão de treze^ a autorizou a proceder ã revisão . . A 
vinte de novembro, reunida a turma, verif icou, pelo exame 
dos papeis contidos-na urna, epie deixaram dc ser compu
tados ao requerente El iezer Moreira dezeseis votos avulsos 
por elle obtidos, concluindo .mais que taes votos haviam 
sido erroneamente -attribuidos ao -candidato Gerson Corrêa 
Marques, de cuja votação foram abatidos. Cédulas apuradas: 
duzentas e* sessenta (260) federaes e'duzentas- cincoenta e 
oito (258). estaduaes. Cédulas não apuradas: oito .(8)' fe
deraes e dez (10) estaduaes. Segunda Secção de V i an n a 
(Nona zona) — Apurada em nove de novembro, pela- pri-^ 
meira tu rma. O-numero de eleitores, duzentos oitenta e 
novo, confere- com o de sobrecartas encontradas na urna, 
iuna das quaes, apenas assignada pelo presidente, foi des
prezada. Numa sobrecarta pão havia cédula estadual. ' 
Noutra havia, a lém da estadual, apurada, duas cédulas fe-
leraes differentes. não" apuradas. Noutras sobrecar
ta, a iém da- cédula federal apurada, havia , duas -cédu
las estaduaes differentes, não apuradas. E m duas sobre
cartas havia cédulas federaes'differentes, não apuradas; E m 
uma só havia cédula estadual. Noutra só estavam c é 
dulas estaduaes differentes. Noutra havia, a lém das cédulas , 
uiua senha, não sendo apuradas, e a reso lução foi confir
mada peío Tr ibunal , em sessão de vinte e u m . Cédulas 
apuradas; duzentas oitenta e duas (282) para cada desi
gnação . Cédulas não apuradas: sete (7) para cada des i 
gnação . Terceira Secção de Vianna (Nona- zona) — A p u 
rada a nove de novembro pela quinta turma". O numero cie 
eleitores, duzentos setenta e um, confere com o de • sobre
cartas authenticadas existentes na u r n a . E m uma sobre
carta encontraram-se duas ccdulas federaes differentes, não 
apuradas. E m tres não havia cédulas estaduaes. E m outra 
havia, a l é m ' d a cédula estadual p digo apurada, duas fe
deraes d i f ferentes , -não apuradas, Cédulas val idas: duzentas 
sessenta o nove (269), federaes e duzentos sessenta e sete 
(267) estaduaes. Cédulas não apuradas: duas (2) federaes 
e quatro (4) estaduaes.- Quarta Secção de Vianna (Nona 
zona) — Apurada em nove de novembre pela quarta turma. 
O numero de eleitores, duzentos sessenta e nove, confere 
com o de sobrecartas da urna, das quaes cinco do modelo 
dezoito, contendo impugnações , po r ' e r ro de nome dos ele i 
tores, conforme declarado na columna de "Observações ' ' , 
l ima sobrecarta menor só "estava rubricada pelo presidente, 
não sendo apurada. Foram" encontradas duas sobrecartas 
com 1 cédulas desiguaes para cada designação, não apuradas. 
E m um sobrecarta não havia cédula, estadual. E m outra 
não havia cédula federal. Appareccram numa, cédulas 
azues, não apuradas. A acta consigna que havia uma sobre
carta "com duas ce*dulas. iguaes da legenda All iança L ibe r a l 
sendo apurada uma", sem declarar a des ignação de taes c é 
dulas; pela somma. dos votos apurados e não apurados, pare
ce tratar-se de cédulas estaduaes. O candidato José Silvestre 
Fernandes recorreu contra a validade desta secção porque: 
primeiro — está emendado o nome da eleitora Gui lhermina 
Carmen Serra (numero cento e quarenta e dois) ; segundo 
— em vez de Al ice Vianna da Si lva Motta votou E lcza Vevea-
na da Silva Motta; terceiro — estão rasurados os' nomes dos 
eleitores de n ú m e r o s de orçjem tr inta o sete e cento quarenta 
e dois e-o numero cie inser ipçâo novecentos e noventa, e seta; 
quarto — o eleitor Alexandre das Mercês Nunes assignou so
bre uma rasura; de todos esses vicios não ha resalva; "quinto 
— a acta de ins ta l lação não está rubricada pelo j u i z . O re
curso, que, recebeu o numero cincoenta e nove, foi relatado 
pelo ju iz João Vie i r a , o julgado na sessão de tres de de
zembro. O Tr ibunal , reconhecendo.tralar-.se dé 'casos j á re,< 
sorvidos em recursos análogos - - . emendas sem impor l an -
cia^rasua, digo, rasuras resalvadas ou no nome de eleitor 
cuja identidade n ã o foi impgja, digo, impugnada, falta de r u 
brica em folhas legalmente encerradas — negou, unanime
mente provimento. Cédulas- apuradas: duzeiftase sessenta e 

quatro (264) federaes e duzentas e sessenta. e tres (203) es
taduaes. Cédulas não apuradas: cincl, digo, cinco (5) fe-. 
dera es e seis (6) estaduaes. — Secção Única de Pcnalva 
(Nona zona) . — Apuradn a novo de novembro pela s c x U ' 
turma. O numero de eleitores, duzentos e dezesete. c o n í e r e -
cim, digo, confere com o de sobercartas da urna, todas do mo-
dei o dezesete. Dessas, sete" achavam-se rubricadas apenas 
pelo presidente da mesa".receptora, uma viciada na numera-, 
ção, e em outra se omi t i ra a palavra " M a r a n h ã o " ; E m duas 
sobrecartas: não havia ccdulas estaduaes. Cédulas validas:: 
duzentas e oito (208) ' federaes e duzentas e seis (206) es
taduaes. Cédulas não apuradas: novo' (0) federaes e onze 
(11) estaduaes..--- Secção Única dc São Pedro (Nona zona,'.. 
— Apurada.a doze dc novembro pela" pr imei ra turma. O nu-, 
moro de eleitores, duzentos e cinco, confere com o.de sobre
cartas, da urna, uma das quaes só rubricada pelo presidente, 
não sendo apurada. . Quatro sobrecartas eram do modelo de
zoito;- uma deilas continha impugnação do voto de um eleitor 
cujo t í tu lo não fora, assignado pelo ju iz da zona, não estando 
a pb.otograpb.ia rubricada por esse j u i z : não .foi por isso 
apurada;-a segunda ^continha, um voto-impugnado, por esto.ri 

'escri to erradamente-o nome na lista de votação, sem hav.;r 
resalvasdo j u i z : porque o respectivo, processo de alistamento 
não existe ainda na Secretaria, não foi lambem apurada; á 
terceira impugnação tinha por causa "não .ser o eleitor c i~ . 
da.dão paul is ta" : a turma-aprovei tou a sobrecarta meno i 
nella contida, 'porque ver i f icou que o eleitor está legalmente 
inscripio toa nona zona; a quarta sobrecarta maior continha 

-o voto em separado de uma eleitora, cujo ul t imo-nome .fora 
supprimido na l ista dé v o t a ç ã o : a turma, á. vista do'processo 
de inser ipçâo, apurou a sobrecarta menor nella contida. Ca-' 
dulas -válidas ^ duzentas e duas para cada des ignação: Cé
dulas não apuradas: tres para cada des ignação . — P r i m e i r a 
Secção dé V i c l o r i a do Baixo Mear im (Décima zona). — A p u -
rada"em vinte e nove de outubro pela segunda turma-. N u 
mero de votantes: duzentos e quatorze. 'Numero de. sobre
cartas: duzentas e quatorze. Deixaram de ser apuradas t r á s 
sobrecartas por não se acharem devidamente authenticadas. 
U m a achava-se vazia . Não apuradas, duas cédulas avulsas 
para deputados estaduaes_e uma federal de legenda, por as-
signaladas com dizeres manusõr ip tos , a lápis , no verso 'das 
mesmas. Fo ram apuradas duzentas' e oito ccdulas federaes 
e duzentas e dez estaduaes; - deixaram de se apurar seis cé
dulas federaes e seis estaduaes, conforme a acta parcial . O can
didato Ar thu r Sânlamavia Talento L i m a pediu,, em recurso 
que recebeu o numero v in te .e tres, se annullasse esta sec
ção, porque: pr imeiro — na folha dc votação lia. uma assig
natura rasurada e riscada a tinte, sem resalva; segundo-— o 
nome e a assignatura" de um eleitor estão riscados na folha, 
de votação, sem resalva nem annotação, tanto na folha .do 
votação como na acta de encerramento; terceiro — o pres i 
dente- da mesa, por motivo ignorado, deixou- de assignar a 
acta dè encerramento, passando a figurar então na acta, como 
presidente, o segundo supplente^ quarto — a acta de encer
ramento não foi assignada por um dos secre tár ios , bem copio 
por dois fiscaes, estes em signal de protesto por não ter sido 
tomado em conta a rec lamação de um delles, sobre a iden
tidade de um eleitor; quinto — o presidente, passou-o exer
cício ao segundo supplente ás quinze horas e t r inta e cinco 
minutos, embora estivesse presente na secção o primeiro 
supplente; sexto. — no inicio da folha de votação ha oito 
linhas em branco; s é t i m o — não ha rubr ica do presidente 
deante da assignatura do eleitor pr imeiro supplente, não se 
sabendo se esse eleitor vo tou . Relatado pelo ju iz Publio d-;. 
Mel lo , ' f o i o recurso julgado na sessão da vinte e quatro cie 

.novembro. F o i unanime a decisão que deu provimento ao 
recurso, baseada na quarta al legaçãc do recorrente, - v e r i f i 
cado' que"á . mesa negou a um fiscal o e x e r c í c i o ' d a sua mis 
são . O Tr ibuna l resolveu, ainda, "também unanimemente, que 
não se devia proceder á renovação do plei to . —-Segunda; 
Secção de Vic to r i a do Baixo Mear im (Décima zona) . — A p u 
rada à tr inta de outubro, pela terceira tu rma . O numero de 
votantes, duzentos, e vinte e . tres, corresponde, ao de' so
bercartas 'authenticadas -o'a urna, todas do modelo dez
esete. , E m duas sobrecartas não havia cédula estadual, 
em duas não havia cédulas federaes; duas . sobrecartas 
continham cédulas "assignáladas, não sendo apuradas am-
'ambas. Cédulas apuradas: duzentas e.dezenove dc cada de
s ignação . "Não apuradas: quatro federaes e quatro estaduaes. 
— Pr ime i r a secção de A r a r y (Décima zona) . — Apurada a 
trinta de outubro pela 4 a turma. O numero de votantes,, d u 
zentos e vinte e.nove'; conferiu com o de sobrecartas da u rna ; 
uma destas, que só apresentava a rubr ica do presidente, uafl 
foi apurada. ' O candidato Manoel Tavares Neves F i l h o re-
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correu contra a validade do pleito nesta secção, porque: 
primeiro — faltam nos papeis que acompanharam a urna 
as p rocurações dos fiscaes, e essas p rocurações não foram 
r e m e t t í d a s á Secretaria; segundo — foi presente á turma 
apuradora um officio do ju iz eleitoral da Déc ima zona, pelo 
qual se v i u que houve rasuras nos nomes de alguns eleitores, 
sem que haja resalva ou referencia na folha de votação ou 
na acta de encerramento. O recurso, que recebeu o numero . 
Vinte e sete, foi relatado pelo ju iz J o ã o V i e i r a , e julgado 
na sessão de vinte e seis. O Tr ibuna l recursou unanime
mente 'provimento 'ao recurso. Cédulas va l idas : '.duzenta3 e 
.vinte e seis para cada des ignação . Não apuradas: tres. —. 
Segunda secção de A r a r y (Décima zona) . — Apurada a 
trinta de outubro, pela sexta tu rma . O numero de votantes, 
duzentos e tres, corresponde ao dé sobrecartas encontradas ' 
na urna, todas do modelo dezesete. Uma, rubricada apenas 
pelo secretario da mesa, não foi apurada. Encontrou-se uma 
sobrecarta vaz ia . Cédulas apuradas 'para cada des ignação : 
duzentas e uma; não apuradas: duas-. :— Pr imei ra . . secção de 
•Pedreiras {Décima pr imei ra zona) . — Apurada a vinte e 
seis de' outubro, pela quarta tu rma, O numero de votantes, 
duzentos e sessenta e oito, conferiu com q de sobrecartas 
encontradas na urna, das quaes vinte e seis menores. Des
tas, uma não trazia nenhuma rubr ica e a outra só trazia a 
do secretario. Não foram apuradas todas as vinte e seis, 
porque: pr imei ro —r os processos de alistamento dos e l e i 
tores a que se refere a impugnação de quatorze, não se en
contrava ainda na Secretaria; segundo — porque doze con
t inham apenas a f icha de impugnação (modelo vinte e,dois), -
O candidato José Silvestre Fernandes interpoz 'recurso con
tra a validade da apuração , pelos seguintes fundamentos: 
pr imeiro — apurou-se o voto de um eleitor, constante de 
uma sobrecarta assignalada por uma mancha de t inta; se
gundo.— votaram eleitores cujos nomes não constam da lista, 
e outros com assignaturas trocadas, sem resalva na acta., 
O recurso, de numero dezeseis, foi relatado pelo j u i z Araú jo 
Castro e julgado na sessão cie vinte e quatro de novembro.' 
O Tr ibunal , reconhecendo que as irregularidades allegadas _ 
n ã o . c o n s t i t u e m casos textuaes.de nullidade, negou unanime
mente provimento ao recurso. Cédulas aproveitadas; d u 
zentas e quarenta, (240) - federaes e duzentas e t r inta e seis 
1(236) estaduaes. Não apuradas: vinte e- oito (28) federaes 
e tr inta ê  duas (32) estaduaes. — Segunda secção' de, pe
dreiras (Décima P r ime i r a zona) . Apurada a vinte, e seis de 
outubro, pela quarta tu rma. O numero de votantes, duzen-
ios e oitenta e quatro, co inc id iu com o de sobrecartas exis
tentes na u rna . Havia tr inta sobrecartas maiores: novt com 
impugnação por nomes truncados, não se apuraram, por não 
se acharem ainda na Secretaria os processos de alistamento 
dos eleitores impugnados; vinte e uma, eom voto em sepa
rado de fiscaes, foram aproveitadas, por não haver nenhu
ma impugnação a respeito na acta de encerramento e na 
folha de votação respectiva. E m tres. sobrecartas não havia 
cédulas estaduaes. Duas estavam vazias. U m a continha um 
enveloppe còr de rosa, que não foi aberto. A turma resolveu 
submet íe r ao Tr ibuna l o caso das nove sobrecartas maiores 

•como o voto em separado dos fiscaes. O p lenár io , em sessão 
de vinte e um. resolveu, de um modo geral, que não se- po
deria mais apurar cédulas em pequeno numero, por que isso 
importaria em violação do sigil lo do voto. Cédulas apura
das: duzentas e setenta e duas federaes e duzentas e ses
senta e nove estaduaes. Não apuradas: doze (12) federaes 
e quinze (15) estaduaes. — Terceira secção de Pedreiros 
ÍÍDecima Pr imei ra zona) . 1 — Apurada a vinte e sete de o u 
tubro pela terceira turma. O numero dc votantes, duzentos • 
e quarenta e oito, confere com o dc sobrecartas authentica
das da urna. das quaes uma do modelo dezoito, com i m 
pugnação , por motivo de nome truucado, na folha do vo tação ; 
a cédula menor contida nesta sobrecarta não foi apurada, 
por não haver ainda chegado á Secretaria o rèspective. pro
cesso de alistamento. E m duas sobrecartas não havia c é 
dula estadual: em seis não havia cédula, federal . Numa, 
além da cédula federal, apurada, duas estaduaes differentes. 
desprezadas. Noutra, a lém das cédulas, um car tão convite, 
não foi apurada. Quatro sobrecartas vazias em uma deilas! 
dobrada áo meio, achava-se uma cédula por fora do ?r.ve-
loppe entre ,as duas dobras não sendo, apuradas). Numa so-' 
brecarta estavam as cédulas acompanhadas de uma senha, 
não sendo apuradas. O delegado de partido Vicente Medeiros 
recorreu da a p u r a ç ã o do pleito, porque: pr imei ro — 
a acta dc encerramento não consigna o numero- de 
eleitores de. outra secção que votaram nesta; segun

do —• b eleitor João Ribeiro Mendes votou e as
signou na tinha destinada a José Ribeiro Mendes, sem que na 
acta se declara es tá oceurrenoia; terceiro — foi encontra
da uma cédu la solta, ao lado de outras sobrecartas vasias; 
quarto — alguns eleitores assignaram adiante dos seus no
mes riscados, sem resalva na-acta de encerramento ou na 
folha de. vo tação ; quinto — quatro eleitores ass ignará .n 
differeutemente dos nomes remettidos na folha, de vo tação 
pelo juiz, sem ressalva do faeto; sexto —,as folhas de vo 
t ação não se acham rubricadas nas linhas - correspondentes' 
•aos nomes dos eleitores; s é t imo — os titulos foram entre
gues á mesa depois de dezesete horas e quarenta e cinco 
minutos, e algunsn digo alguns estavam em mãos de Nabor 
Reis, delegado do partido, e foram devolvidos mediante i n 
t e r v e n ç ã o do . ju i z e le i toral . O recurso, de numero dezesete, 
teve como relator o ju iz Publ io de Melo e foi julgado na 
s e s s ã o - d e vinte e quatro de novembro. O Tr ibunal , reco
nhecendo que nenhuma das irregularidades apontadas i m 
porta em. nullidade textual, nwgo digo negou unanimemente 
provimento ao recurso.. Cédulas va l idas : duzentas t r in ta e 
cinco (235) federaes -e duzentas t r in ta e- seis (236) esta
duaes. Não apuradas: treze" (13) federaes e (12)' doze es
taduaes. —• Quarta Seeeão de Pedreiras (Décima pr imei ra 
zonaA — Apurada a vinte e sete de outubro, pe la . quinta 
t u r m a . Votaram duzentos e oitenta eleitores. Na urna ha
v i a duzentas e oitenta sobrecartas, sem que a acta parcia l 
declare expressamente o numero das. maiores. Uma destas, 

, n ã o rubricada pelo presidente, -não foi apurada. Oito, tam
b é m das maiores, não se apuraram, porque a Secretaria 
nao recebeu ainda os processos de alistamento, dos eleito-

c r-es impugnados, cujos .nomes estavam rubricados- na folha 
de vo t ação . E m quatro sobrecartas só havia cédu l a est-a-

t ' d u a l : duas continham exclusivamente convites para compa
recimento ao pleito; cinco estavam vasias. O candidato V i -
ctoririo de Br i to" Fre i re recorreu contra a validade desta 
secção, porque: pr imei ro — votaram pessoas de nomes d i f 
ferentes dos que existem na -folha de vo tação ; segundo — 

( o presidente da mesa receptora não encerrou as folas digo 
-' folhas de vo tação ; terceiro — uma eleitora não votou, mas, 

o seu nome mãt> está -riscado; quarto — um.e le i to r assig-
-, nou "Niltom" e o ju iz ressalvou o seu nome para "Mi l t on" ; 
" quinto — uma. eleitora votou, mas o presidente da me:-a 

não rub l rcou digo rubr icou a folha em seguida á assigna
tu ra . O recurso, que recebeu o numero dezenove, foi , re lata
do pelo ju iz L u i z Carvalho, e julgado em sessão de vinte 
e quatro de novembro digo quatro de novembro u l t imo. O 
T r i b u n a l , convindo em tque j á se manifestou sobre -tod is 
os fundamento® invocados, considerando-os meras i r regula
ridades, negou unanime provimento ao recurso. Cddu di«-J 
Cédulas val idas: duzentas cincoenta e nove , (259) federaes 
e duzentas sessenta e duas (262) estadua.es. Nãõ apuradas: 
vinte e uma federaes e dezoito estaduaes. — Quinta Secção 
de Pedreiras (Déc ima p r ime i ra zona) — Apurada a vinte 
e sete outubro pela segunda tu rma . A acta de encerra-
mdnt digo encerramento declara que votaram duzentos c i n 
coenta e cinco (255) eleitores -da secção e vinte e au digo 
« u a t r o - (2.4) de outras secções, rrías a turma verif icou, pelas 

' du*« folhas de votação, que votaram duzentos e oitenta 
eleitores, numero que confere com o de. sobrecartas encon
tradas na urna, quinze das quaes do modelo dezoito. Des
tas só se •apuraram cinco das sobrecartas menores neilas 

' "incluídas, deixando-se de aproveitar as dez restantes por se 
"se não acharem ainda na Secretaria os respectivos processos 
de alistamento. Estava Vasia uma sobrecarta. Outra con
t inha apenas uma receita medica. E m duas não havia ce-

« dul-as estaduaes. Cédulas apuradas: duzentas sessenta e 
,-sete (267) federaes e duzentos sessenta-e cinco (265) es-
' taduaes. C é d u l a s ' n ã o apura^a-s: treze (13) federaes e 
- qu inze (15) estaduaes; — P r i m e i r a Secção de São L u i z 
' óonzaara. (Décima p r ime i ra zona). — Apurada a vinte c sete 
, de outubro, pela p r ime i ra tu rma . Votaram cento sessenta e 

v sete eleitores .e havia na urna cento sessenta e sete sobr.i-
cartas menores, das quaes t r in ta e sete apenas rubricadas pelo 

<Csecretario e u m a . não rubr icada . Não se aproveitaram, por-
.-.tanto, essas t r inta e oito sobrecartas. Cédulas val idas: cento 

e vinte e nove (129) federaes e cento e vinte e nove (129); 
estaduaes. Cédulas n ã o apuradas: t r in ta e oito para cada 

^ d e s i g n a ç ã o . — Segunda Secção de São L u i z Gonzaga ( D é 
c i m a p r imei ra zona) — Apurada a vinte e sete de outubro-, 
pela quarta t u r m a . Votaram' cento noventa e seis eleitores,' 

: numero que. confere comi o de sobrecartas encontradas rja' 
u rna . Houve' cento e seis cédulas com v i digo vo tação 
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sr-L*. a só para o segundo turno. Õ candidato Mauríc io Jan-
sr-> Pccoí ra recorreu contra a validade dd digo.desta secção, 
pelos seguintes fundamentos: pr imei ro — ha uma rc-isra,. 
digo r a s ú r a na folha de vo tação , não ressalvaria quer na 

Ia de encerramento, quer na folha de ' vo tação ; segundo 
-—o .presidente da mesa não appoz a rubr ica adiante da assi
gnatura de dois eleitores; terceiro — o npnie de um eleitor 
não está. riscado nem seguido de assignatura, não se '-saben
do, por isso, se esse eleitor votou. O recurso, que recebeu 
o numero dezoito, foi relatado pelo ju iz João Vie i ra , e j u l 
gado cm.ses são de vinte e quatro de luvombro . O Tribunal , , 
reconhecendo que as rasuras só produzem nu 11 idades quando 
em pontos substanciaes, o que não oceorreu no caso em 
apreço, e que as demais altegações não tem i m p o r t â n c i a 
maior, negou, unanimemente provimento. Cédulas validas-, 
cento noventa e tres (193) para cada des ignação . Não apu
radas: tres (3) — Secção- ún ica de Bacubal (Décima P r i 
meira zona). — Apurada a vinte e sete dc outubro, pela 
sexta turma. O numero de votantes, cento cincoenta è seis, 

-corresponde ao de sobrecartas authenticadas da urna, das 
quaes duas maiores, contendo impugnações por troca de no
mes. A turma não pôde resolver.as duas impugnações , por 
não terem sido ainda remettidos á Secretaria os respectivos 
provessos digo processos. Numa sobrecarta havia, a lém da 
cédula federal apurada, duas estaduaes differentes, não apu
radas. Noutra sobrecarta estavam riscados, na cédula esta
dual, os nomes de dois candidatos, n ã o - s e n d o apurada. E m 
duas não havia cédula estadual. Numa não havia cédula fe
deral. O candidato Maurício Jane digo Jansen Perei ra recor-

. r o u contra a validade desta secção, porque: pr imeiro — o 
voto de um eleitor, cuja assignatura não conferia, segundo 
um fiscal, com a do tijLulo, não foi tomado com as cautelas 
dos impugnados; segundo — o eleitor Raymundo do Nasci
mento Gomes, cujo nome não constava da folha de votação, 
assignou ltaymundo do Nascimento na digo Nina, nome que 
constava da referida folha, e o seu voto, n ã o ío i tomado 
como o dos impugnados. O recurso, que recebeu o numero 
vinte, íoi relalaclo /pelo ju iz Acr i s io íloòeiíb a julgado na 
sessão do vinte e seis. O Tr ibunal , altendendo que nãú eotisla 
da act.á que a mesa haja empregado coacção e que, em ver 
dade, votou, com o seu verdadeiro nome, 'o eleitor l ia; , indp 
digo Raymundo do Nascimento Nina, negou unanimemente 
provimento ao recurso. Cédulas val idas: cento e cincoenta 
Tduas (152) federaes e cento e ei nem digo cincoenta c uma 
(151) estaduaes. Cédulas não apuradas: :quatro (4)* fede-
laes.e cinco (5) estaduaes. — P r ima i ra seeçâò de Rosár io 
(Décima Segunda zona) — Apurada a vinte o quatro de ou
tubro. - pela segunda tu rma . Numero do votantes: trezentos 
e trinta c u m ; numero de sobrecartas encontradas na uf na : 
trezentas e trinta e uma, das quaes sraal- quatro do modelo 
dezoito, contendo . impugnações por nomes trancados na fo
lha d e ' v o t a ç ã o . Não estando ainda na fáosrelaria os respe-
ctigo digo respectivos processos de alistamento, não foram 
apuradas as sobrecartas menores nellas i n c l u í d a s . Numa 
sobrecarta não havia cédula estadual o noutra não havia cc- -
dula federal; numa, além da federal apurada, estavam qua
tro estaduaes differentes, não apuradas; uma estava vazia; . 
numa sobrecarta as duas cédulas v ieram mcttidas em um 
enveioppe amarello; a acta não diz se foi apurada; mas o 
presidente da turma communicou ao Tr ibuna l que apurara 
iodas as que encontrara nessas condições, e o Tr ibuna l re
solveu mandar abatel-as da vo t ação . E m tres. sobrecartas 
havia cédulas federaes' em dupo digo duplicata. A acta re
fere-se digo refere "uma ce"dula em duplicata da legenda 
"União Republicana", da qual se desprezou a duplicata, sem 
referir a des ignação . Parece tratar-se de eoduin, federal sem 
a correspondente estadual da outra des ignação . Cédulas apu

radas : trezentas e vinte e quatro (324) federaes e trezentos 
« d e z e n o v e (319) estaduaes. Não apuradas: sete (7.) federaes 
•e doze (12) estaduaes. — Segunda secção 'da Rosár io (Déc i 
m a segunda zona). — Apurada a vinto o cinco de outubro, 
pela terceira tu rma. O numero de votantes, trezentos o 
t r inta e oito, conferiu com o de sobrecartas aulhenticadas, 
das quaes nove com impugnação de voto por nomes troca
dos. Só se apuraram duas dessas sobrecartas, porque os 
processos de alistamento dos eleitores impugnados nas sete 
restantes não se achavam ainda no Tr ibunal ' . E m uma so
brecarta não havia cédula federal. Noutra nãò havia cédula 
estadul. Cédulas vál idas , trezentas e t r in ta (330) tranto 

-digo tanto fdéraes como. estaduaes. Não apuradas: oito de 
cada res ignação . — Terceira secção da Rosár io (Déc ima se
gunda zona) — Apurada pela quarta turma, a vinte e cinco 
de outubro. O numero de votantes, trezentos e tr inta e um, 
confere com p de sobrecartas, uma rubricada somente pelo 

presidente da mesa e por isso não apurada. Seis das res
tantes sobrecartas eram do modelo dezoito: uma trazia om 
separado o voto de um eleitor da capital, /que • apresentou 
resalva do respectivo juiz, sendo 'apuradas quatro continham 
impugnação por erro ou digo de nome truncado e uma por 
duvidas sobre a -identidade do eleitor; ' como os processos 
'de alistamento "cios eleitores impugnados ainda não 
haviam - chegado no Tr ibunal , is cinco sobrecartas 

.não foram apuradas. ü candidato José Silvestre 
.Fernandes pediu se consignasse na acta que a resaiva 
feita na acta de encerramento sobro a casura .existente 
na assignatura do eleitor (numero de ordem cento e sesscnti 
e cinco) não tem.valor, porque não menciona, o nome do. elei
tor .cuja assignatura es tá lançada na l inha rasu.ra.da. Ü fis
cal de candidato Newton de Barros Bello pediu t a m b é m cons
tasse da acta. que a eleitora que assignou sobre a l inha cor • 
respondente á ,e le i to ra Neide Rayol, do numero de ordem cento 
e sessenta e cinco, é a p r ó p r i a . Encontraram-se em duas so
brecartas, a lém da cédula federal apurada, duas estaduaes 
differentes, não apuradas; em outra, a lém da eedula estadual 
apurada, duas federaes differentes, não apuradas. Ccdulas 
val idas: trezentas e vinte e tres (323) federaes e trezentas o 

'dezesete (317) estaduaes. Não apuradas: oito (8) federaes e 
quatorze (14) estaduaes. — Quarta secção de Rosár io (Déc i 
ma Segunda zona) . — Apurada, pela quinta turma, a vinte e 
cinco do outubro. O numero de votantes, setenta e um coinc i 
d i u com o de sobrecartas authenticadas, quatro das quaes. 
maiores, com impugnação por nomes trocados, que não foram 
apuradas; tres por não sc acharem na-Secretaria, os respecti
vos processos, e uma por motivo que. a acta parcial n ã j con
signa. Cédulas val idas: sessenta e sete (67) tanto federaes 
como estaduaes. Não apuradas: quatro de cada des ignação . 
— Quinta secção de Rosár io , — Áua ja luba — (Décima Se
gunda zona) . Apurada a vinte e cinco de outubro, peta p r i 
meira tu rma. O numero de eleitores, duzentos e dezeseis, 
coincidiu com o de sobrecartas da urna, das quaes nove mai t • 
res . Uma destas só estava rubricada pelo presidente e por 
isso a turma não a aproveitou. A's oito restantes continham 
i m p u g n a ç ã o por trocas de nomes,, n&o.tendo 4 ,sido aproveitadas 
porque os respectivos processos de alistamento não hsviain 
dado entrada, na Secretaria. O candidato Vic tor ino de rírii.o 
F re i r e apresentou recurso contra a validade desta secção, 
porque: pr imeiro — não foi -affixada a l ista dos eleitores á 
porta do edifício onde funecionou a mesa receptora; segundo 
— da Mesa .receptora faziam parte como presidente e se
gundo supplente dois i rmãos l eg í t imos ; terceiro — da folha 
de votação, na casa de ' ' 'Observações", consta que eram igno

r a d a s as secções onde deveriam votar alguns dos eleitores 
mencionados no, recurso, e . n ã o f igura nos papeis eleitoraes 
qualquer resalva dò ju iz e'leitoral. O recurso, que recebeu 
o numero nove, foi relatado pelo ju iz Publ io de Mello e j u l 
gado na sessão de vinte e tres de novembro. O Tr ibuna l , 
considerando que taes factos constituem simples i r r egu la r i 
dades, que não podem provocar nullidade, negou provimento 
ao recurso. Cédulas apuradas; duzentas e sete (207) federaes 
e estaduaes.- Não apuradas nove (9) federaes e estaduaes. 
— P r i m e i r a secção de Icatu' (Décima Segunda zona) . —• 
Apurada a vinte e cinco de outubro, pela segunda tu rma . 
O-numero de eleitores, trezentos e sessenta e tres,. coincidiu 
com o de sobrecartas authenticadas existentes na urna, vinte 
e quatro das quaes, do modelo dezoito, traziam impugnação 
por troca de nomes, não sendo apuradas por n ã o se acharem, 
na Secretaria os respectivos processos de alistamento. E n 
controu-se uma sobrecarta vaz ia . Numa sobrecarta não ha
v i a cédula federal. E m outra, a lém das cédulas da L i g a E l e i 
toral Catholica, havia uma nota dactylographada, contorme 
dec laração do presidente da turma, na sessão do Tr ibuna! 
'de -vinte e um de novembro; as duas cédulas contidas frã 
,tal sobrecarta foram apuradas, mas o Tr ibuna l , na referida 
sessão, mandou abatel-as do resultado da vo t ação . E m outra 
sobrecarta, a l ém das legendas do Partido Social Democrá t ico , 
havia tambom u m papel estranho ao pleito; essas legendas 
elevem t a m b é m ser abatidas do resultado da vo t ação . E m 
tres sobrecartas não havia cédula estadual. • Cédulas val idas: 
trezentas e t r i n t a s oito (338) federaes e trezentos e t r inta e 
nove (339) estaduaes. Cédulas não «apuradas : vinte e cinco 
(25) federaes e vinte e quatro (24) estaduaes. — Segunda 
secção do Icatu' (Décima Segunda zona) . — Apurada a vinte 
e cinco de outubro, pela sexta tu rma . O numero de eleito
res, cento e vinte e oito, coincidiu com o de sobrecartas au
thenticadas existentes na urna, duas das quaes, do modelo 
dezoito, contendo i m p u g n a ç ã o ' d e voto, "uma por omissão do 
nome do eleitor na lista, outra por truncamento de nome; 
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como os respectivos processos de alistamento não se achavam 
na Secretaria, não foram ambas apuradas. Numa sobrecarta 
não havia cédula federal. Cédulas apuradas: cento e vinte e 
cinco f 125) federaes e cento è"vinte e seis (126) estaduaes. 
Não apuradas: tres (3) federaes e duas (2) estaduaes. — 
P r ime i r a secç.ão .de Coroatá (Décima Tercei ra zona) . — 
Apurada a vinte e quatro de outubro, pela segunda tu rma . 
Votaram duzentos (200) eleitores, e encontraram-se na urna 
duzentas sobrecartas, das quaes seis maiores, com impugna
ções : duas ao voto de eleitores devidamente resalvados e 
quatro por troca de nomes. E m duas menores não havia 
cédula estadual: em uma não havia cédula federal. Os qua
tro eleitores cujos votos foram impugnados por troca de 
nomes não l ança ram as respectivas assignaturas na ficha do 
modelo vinte e dois, inclusa nas _ sobrecartas maiores . ' A 
turma verif icou que. os fiscaes assignaram a acta de instal-
lação. e l ança ram as assignaturas no logar destinado aos 
membros da mesa receptora, .fiscaes e delegados de partido, 
antes'da acla de encerramento, ficando assim sanada a falta 
dc assignatura desses fiscaes na -folha do votação modelo 
vinte e um. Cédulas apuradas: federaes .— cento e noventa 
e duas (192); estaduaes — cento e noventa e- uma (191). 
Não apuradas: oito (8) federaes e nove (9) estaduaes. — 
Segunda secção de Coroatá (Décima terceira zona) . -—.Apu
rada a vinte e quatro de outubro, pela sexta turma.. O n u 
mero de votantes confere com o de sobrecartas encontradas: 
duzentas e cincoenta e tres (253) menores e sete maiores, 
.sendo duzentas e cincoenta e nove (259) devidamente authen
ticadas e uma das maiores apenas com a rubrica do pre
sidente; esta deixou de ser apurada. As seis sobrecartas 
maiores contialiam votos - impugnados: quatro não foram 
apuradas .por não se encontrarem no Tr ibuna l os processos' 
c.e alistamento uns respectivos eleitores; unia não foi apu
rada por conter o voto do eleitor Luiz Paihano Serra, que 
sè apresentou como fiscal do candidato Evila"sio Vi lauova , 
quando j á tinha votado outro eleitor como fiscal do mesmo 
candidalo: a ult ima, com impugnação por nome trocado, 
foi apurada após se ter' verificado, (to processo dc al is ta
mento, a identidade do eleitor. E m cinco sobrecartas havia 
apenas cédulas federaes. E m duas apenas ccdulas estaduaes. 
Cédulas apuradas: duzentas,e cincoenta e duas (252) fede
raes e duzentas e quarenta é novo (249) estaduaes, Não 
apuradas, segundo a acta, (8) : oito federaes e onze ( l i ) es
taduaes. — Terceira secção de Coroatá (Décima terceira 
zona) . — Apurada a vinte e quatro, pela pr imei ra tu rma . 
Votaram duzentos e- cincoenta e oito eleitores, e ençon^ra-
ram-se na urna duzentas e cincoenta e-sete authenticadas. 
Havia nove maiores; uma deilas só estava rubricada pelo 
presidente, não havendo sido apurada. Das oito restantes, 
seis rofcriam-se a nomes errados'na. lista de votação, sova 
resalva, porém, do juiz eleitoral da zona; e duas a eleitores 
cujos nomes não figuravam na lista mas' t a m b é m resalvadas 
pelo ju i z ; feram aproveitadas por isso todas as sobrecartas 
contidas nas maiores authenticadas. Não havia ccdulas fe
deraes em duas sobrecartas e estaduaes em quatro. Numa 
sobrecarta havia, além' das cédulas, uma senha numerada c 
rubricada: não foi apurada. A requerimento dc um candi-, 
dato. separaram-se as noventa e tres cédulas estaduaes sob 
legenda "Partido Social Democrá t ico ' ' , nas quaes havia apenas 
o nome de Alberto Zamith e que foram apuradas em 1° (p r i 
meiro) e segundo (2 o) turno como legendas completas. A. 
candidata Hildenè de Gusmão Casíello Branco recorreu con
tra a validade do pleito nesta secção. porque: pr imeiro — 
a mesa receptora não remetteu a folha de votação modelo 
vinte' e um; segundo — constam da f o l h a ' de votação 
dezeseis nomes de eleitores de outras secções e de ou
tras zonas, o que faz concluir que t a l folha não foi remettida 
pelo ju iz eleitoral; t e rce i ro '— o presidente não lançou a 
sua rubrica denote dos nomes dos do i su l t imos eleitores nella 
consignados. O recurso, que recebeu o numero oito, foi re la 
tado pelo juiz João V i e i r a e julgado em sessão de vinte, e 
tres cie novembro. O Tr ibunal , attendendo a que, embora 
claramente determinados os fartos que deram origem ao re
curso, elles constituem irregularidades que não são causa 
textual de nullidade. negou unanimemente .provimento ao 
recurso. Cédulas validas,;, duzentas e cincoenta e tres (253). 
federaes e duzentas e cincoenta é duas (252) estaduaes. 
Não apuradas: cinco (5) federaes e seis (0) estaduaes. — 
Quarta secção de. Coroatá (Décima Terceira zona). — A p u 
rada a vinte e quatro de outubro, pela quarta tu rma. V o t a 
ram duzentos e trinta e nove (239) eleitores, e na acta ha
via duzentos e trinta e nove sobrecartas, das quaes cinco 

maiores, que foram apuradas, porque não traziam impugna
ção alguma. Numa sobrecarta não havia cédula federal. 
Noutra, apenas cédulas estaduaes differentes, não apuradas. 
È m duas, cédulas federaes differentes. Noutra, a lém da "cé
dula federal apurada, cédulas estaduaes differentes, não apro
veitadas. O candidato W i l s o n da S i lva Soares recorreu con
tra a validade do pleito nesta secção, porque: pr imeiro — 

• estão riscados na folha de votação as assignaturas de dois e le i 
tores dessa folha; segundo — o presidente -rubricou as l i 
nhas destinadas a vá r ios eleitores, como se houvessem elles 
votado, quando a verdade é que os seus nomes estavam r i s 
cados; e que elles não assignaram a folha, por não te
rem votado; terceiro :— a acta de encerramento menciona que 
deixaram de votar, por n ã o haverem comparecido, noven
ta -e tres eleitores da l is ta de chamada e entretanto só no
venta daquelles eleitores deixaram dc votar; quarto — não 
foram riscados os nomes de quatro eleitores que não vota
ram, mas ha ao lado desses nomes a rubr ica do presidente, 
como se o tivessem f e i t o . - O recurso, que recebeu o nu 
mero dez, foi relatado pelo ju iz Acr i s io Rebelo e julgado 1 

em sessão de vinte e tres. O Tribunal , reconhecendo em
bora a exis tência dos fa-c-lqs allegados, verif icou que elles 
constituem meras irregularidades, qué não podem provocar 
a nullidade da secção; o por isso negou provimento ao re
curso. Cédulas apuradas: duzentas e t r in ta e cinco (235) 
federaes e duzentas e trinta e uma (231) estaduaes. Não 
apuradas: quatro federaes e oito estaduaes. — Primeira 
Secção de Flores (Décima quarta zona) — Apurada a trinta 
de outubro, pela p r ime i ra tu rma. Da acta de encerramento 
consta que votaram cento e sessenta eleitores, mas aceres-
centa que de taes eleitores cento e cincoenta e tres oram 
da secção, onze fiscaes e dois eleitores de outra .secc-ão, o 
que perfaz o total de cento e sessenta, e seis, que. confere 
cem o de sobrecartas existentes na urna. Destas, <Joze eram 
du modelo dezoito; das menores, quatro continham apenas 
a. rubrica do secretario da mesa, não sendo, por isso, .v-,-uni
das. As doze maiores continham as sobrecartas dos fiscaes, 
que foram aproveitadas. Tres sobrecartas não continham 
cédulas estaduaes. U m a não contintia cédula federai. Cé
dulas val idas: cento e -sessenta e uma (161) federaes e cento 
e cincoenta e oito (158) estaduaes. Não apuradas: cinco 
(5) federaes c oito (8) .estaduaes. — Segunda Secção -de 
Flores (Déc ima quarta zona) — Apurada a trinta de ou
tubro pela quinta, tu rma . O numero de votantes, duzentos 
e um, confere com o de sobrecartas existentes na urna . A 
acta consigna que" duas sobrecartas não foram apuradas, 
por se tratar de eleitores de nomes t runcadòs o cujos vo
tos se tomaram em separado; a turma não as apurou, por 
n ã o ferem ^chegado á Secretaria os respectivos pioeessos de 
alistamento. Uma sobrecarta continha duas ccdulas diffe-

'-rentes de cada des ignação; não foram' apuradas. Dun-s so
brecartas só traziam a rubrica do presidente e por isso não 
foram apuradas. E m outra havia, além 'da cédula federai 
apurada, duas estaduaes differentes, não apuradas. E m duas 
não havia cédula para depulados estaduaes. -Cédulas va
l idas : cento e noventa, e seis (196) federaes e cento o no
venta e duas (192) estaduaes. Não apuradas: cinco (5) ié - . 
deraes e nove (9) estaduaes. — Terceira. Secção de Flores 
(Décima quarta zona) —. Apurada a t r in ta de outubro, pela 
segunda, tu rma . O numero de votantes, cento e setenta e 
sete, confere com o de sobrecartas authenticadas existentes 
na urna . Dessas sobrecartas, quarenta- e 'sele eram de --lAr 
pardo-clara c canto e t r inta de cor pardo-escura. Uma, so
brecarta continha, além das cédulas das duas designações, 
da legenda "Partido Social Democrá t ico" , um car tão jom 
dizeres estranhos ao plei to. Conforme j á dito anteriormente, 
a -segunda turma, apurou todas as cédulas nestas condições, 
mas o Tr ibunal , em sessão de vinte e um, resolveu man
dar aba te - l â s do c õ m p u t o geral da vo t ação . Numa soore-» 
carta não havia cédula estadual. Cédulas apuradas: cento e 
setenta e cinco (175) federaes e cento e setenta c quatro 
.(174) estaduaes. Não apuradas: duas federaes e Ires es
taduaes. O candidato Arthur Santamaria Valente de L i m a 
recorreu contra a nullidade do pleito nesta secção, porqtie: 
pr imei ro — houve cento e trinta, sobrecartas de uma còr e 
.quarenta e sete de outra;*8egundo — a folha de votação mo
delo vinte c um não foi encerrada pelo presidente da mesa, 
como manda a l e i ; terceiro — houve d ivergênc ia no nome 
do pr imeiro supplente da mesa receptora. O recurso, que 
recebeu o numero vinte e nove, foi relatado pelo ju iz Acr i s io 
Rebello e julgado na. sessão de vinte e seis de novembro. O 
Tr ibunal , reconhecendo que a exis tência de sobrecartas de, 
cores differentes na urna quebra o s igil lo do voto, deu -una-
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n i m c m e n t è provimento ao recurso, para annullar a secção, 
sem a mandar renovar. — Quarta Secção de Flores (Décima 
quarta zona) ,— Apresentada á quarta turma a t r in ta ao ou
tubro. Como o numero de volantes, cento e oitenta, fosse 
inferior ao de sobrecartas authenticadas encontradas na u r 
na, a turma, deixou de apurar a secção, encerrando a urna 
com as formalidades legacs e ievahdo o faeto ao conhecimen
to da presidente do Tr ibunal Regional de J u s t i ç a E le i to ra l . 
O presidente da turma, ju iz Publ io de Mello, explicou ao T r i 
bunal que, sendo o numero de sobrecartas excedentes igual 
ao de sobrecartas maiores (quatro) lhe^parecia que o .ex
cesso podia, explicar-se pelo faeto de não haverem sido" as 
sobrecartas menores impugnadas collocadas dentro "das de 
modelo dezoito, mas lançadas independentemente na u r 
na, onde se misturaram ás demais. Se tal Iijmolhese fosse 
verdadeira, continuou o presioente • da turma as sobrecartas 

•maiores não deviam conter sobrecartas menores. O T r i b u 
nal resolveu que a urna voltasse á turma, para se verif icar 
se se dava o equivoco apontado pelo ju iz Publ io de Mele; em 
"caso af f i rma ti vo, se as impugnações fossem procedentes, 
anmüla r - se - i a a secção, e se improcedentes, a turma, p r i -
seguiria na a p u r a ç ã o . A tres de novembro foi, de novo, a 
urna entregue á turma, havendo se verificado que as so
brecartas menores não so achavam dentro das maiores, c m -
í i rmando-se a liypothese do presidente. Como se' tratava dc 
impugnação de identidade, a 'turma, para confrontar as as
signaturas da ficha do modelo'Vinte e dois com as dos pro
cessos de alistamento" requisitou á Secretaria esses erocas.-
sos que, entretanto, ainda não haviam dado entrada no Tri -_ 
bunal . Encerrou-se de novo a. urna, com as formalidades le
gacs, e o presidente determinou ao ju iz da' zona r e m e í t e s s ^ 
á Secretaria os alludidos processos. Chegados estes ao T r i 
bunal, voltou a urna á turma a nove de novembro. A ' vis ta 
dos processos, foi possível estabelecer a identidade dos qua
tro eleitores impugnados' e por isso continuou a apuração , 
conferindo já agora o numero das sobrecartas authentica
das como o dos eleitores. Entre as sobrecartas menores es
tava uma com a n u m e r a ç ã o i l legivel ; a t u rma não a apu
rou, deixando-a fechada na urna, para que mais tarde so
bre o caso se manifestasse o T r i b u n a l . Este nãc alterou a 
decisão da turma, porque, na r e u n i ã o de vinte e um de no
vembro, resolveu que apurar sobrecartas em pequeno -nu-

-jsaero importava em quebrar o sigil lo do voto. E m tres so
brecartas não havia cédula estadual. E m duas. outras não 
havia cédula federal. E m duas appareceram duas cédulas 
estaduaes differentes, não apuradas. Uma sobrecarta estava 
vasia. O candidato Francisco Costa Fernandes recorreu 
contra a validade desta secção, porque: pr imeiro — votou 
na secção Amarantino Ribeiro Gonçalves," que, inscripto no 
munic íp io de São Francisco, fora transferido para Flores a 
seis de setembro, antes de decorridos tres mezes da transfe
rencia. O recurso, que recebeu o numero sessenta e um, foi 
relatado pelo juiz Acris io Rebelo e julgado na sessão de tres 
de dezembro. O 'T r ibuna l negou provimento unanimemen
te, por não ver uo faeto allegado motivo para null idade. 
Cédulas validas: cento e setenta e quatro (174) federaes e 
cento e setenta e tres (173) estaduaes. Não apuradas: seis 
(6) federaes e sete (7) estaduaes. — Secção ún ica de São 
José rios Mattões (Décima quarta zona) — Apurada a tr-;s 
de novembro, pela segunda turma. O numero de votantes',, 
duzentos noventa, e d>.:s, confere com o de sobrecartas da 
urna, das quaes tres do modelo dezoito; que não foram apu
radas por não trazerem cs folhas de impugnação , modelo 
vinte e dois. Tres sobrecartas estavam vasias. Numa, a lém 
das ,cédulas da. "Alli?"ça L ibe ra l " , um : - ipel com dizeres es-" 
t ra ímos ao pleito. Gomo se trata d.i segunda turma, infe
re-se que as cédulas foram apuradas, á vista da declaração 
do seu presidente em sessão de vinte e um de novembro; 
por isso, em virtude da del iberação do Tr ibunal , abateu-se 
um voto para cada designação, na citada legenda.. E m ou
tra sobrecarta, as cedulaá estavam, dilaceradas " e por isso 
não So apararam. E m más não havia cédula estadual. E m 
uma, só uma cédula, não dizendo a acta de qual designa
ção. O candidato Manoel João de Moraes Rego recorreu con
tra a apuração desta secção, porque: pr imeiro — na folha 
de votação, adeante do nome da eleitora Alber t ina Mar ia do 
NasV.mento, vê-se um i assignatura emendada, i l legivel , sem 
explicação para, o. faeto na folha de- votação nem na acta dc 
encerramento; segundo — na mesma folha, adeante do nome 
do eleitor Agostinho Barbosa de Carvalho, es tá uma assi
gnatura suspeita, graptada "Abstino Car.vkhro"; terceiro 
tres eleitores votaram i legalmente na «secção; quar to '— 

uma etoitora não votou <> o seu nome não está r i scado 'na 
l is ta ; a lém disso, o n mie ce um oelles es tá -emenclf.do; 
quinto — na folha de votação^ verificou-se ainda: adeante 
do nomj do eleitor Antonio Pereira da Si lva, e s tá a assigna
tura ce Antonina "Terera da S i lva ; .vacante do nome de Co-
r i n a Broxado L i m a , está a assignatura Corina B . Lima", ha-
vend > outros casos sero^bar.les a e ü e . O recurso tomou o 
numero trinta e nove,, sendo d i s t r ibu ído ao juiz Acr is io Re
belo. O /Tribunal , em sessão de vinte e nove do novembro, 
reconhecendo que se'tonta de simplo* irregularidade, e q u e -
não paira a-menor d u v o a sobre a identidade dos eleitores 
referidos no recurso, negou provimento, por unanimidade. 
Cédulas val idas: duzentos oitenta e cinco (285) fer'e.rae; e 
durmtas oitenta (280) estaduaes. Não apuradas: sete (7), 
federaes o 'doze (12) estaduaes. — Prim>ira Secção do Brejo 
(Décima quinta zona) — Apurada a cinco, pela s-^v- ~". 
turma. O numero d ; voi-mtes, duzentos e quinze,' co
incidiu com o .de sobrecartas authenticadas existentes 
na urna, todas do modem d o z e í t t e . Cédulas validas-:-
duzentas e quinze (215) feieraes e duzentas e doze (212) 
esta.tuaes. Não apu-.ulas: tres i.S) estaduaes. — Se-
gunri? Secção do Brejo (Décima qutola zona) — Apurada a 
cinco de outubro, pela 'quarta tu rma . O numero cie votantes, 
duzentos e quarenta e nove, conferiu com o de sobrecartas 
existentes na urna, duas apenas rubricadas pelo secretario. 
Estas duas não foram apuradas, comquanto Consto da acta 
que tal faeto oceorreu por engano. Em-duas (2) sobrecartas 
não havia cédula estadual. O candidato. Tbeodoro Bernar -
dino Rosa interpoz recurso contra a a p u r a ç ã o do pleito nesta 
secção, porque: pr imeiro — na.-lista fornecida pela secre
taria figura um secretario Pedro Bapt is ta Saltes, é o que 
assigna as actas de ins ta l lação e encerramento é Pedro B a 
ptista dos Santos; segundo — ha rasuras na folha de v o 
tação ; terceiro — o eleitor Raymundo Fer re i ra da Si lva v o 
tou duas vezes, pois o seu nome es tá repetido (números d u 
zentos e.oitenta e um e duzentos o oitenta e dois) ; quarta 
— a mesa receptora não remetteu os officios de apresen
tação de fiscaes e delegados de partido; quinta — foi aberta 
uma sobrecarta assignalada com ' uma emenda na numera
ção . O recurso, que recebeu o numero quarenta e dois, foi 
relatado pelo ju iz João V i e i r a e julgado era sessão de vinte 
e nove de novembro. O Tr ibuna l , verificando que o nome 
do secretario ó P.edro Baptista dos Santos, conforme tele-
gramma á Secretaria, e que as rasuras são na l ista de nomes 
e não nas assignaturas; e considerando que nenhum eleitor 
desta, secção votou duas vezes, mas votaram dois eleitores 
homonymos, decidiu unanimemente negar provimento ao r e T 

curso. Cédulas val idas: duzentas e quarenta e sete (247) 
federaes e duzentas e quarenta e cinco (245) estaduaes. 
Não apuradas duas federaes o quatro estaduies." — Ter 
ceira secção do Brejo — São Bernardo (Décima quinta zo
na) — Apurada a pr imeiro de novembro, pela. segunda tsu
ma . O numero de votantes, duzentos e doze, coincidiu cmn o 
de sobrecartas encontradas na urna. E m duas .sobrecartas 
hão havia cédula estadual. Tres estavam vasias. O candi
dato Manoel Mathias das Neves Nelto recorreu contra a 
validade do pleito nesta secção, porque: pr imeiro — não 
veiu entre os papeis eleitoraes a folha de votação para ele i 
tores de outras secções, modelo vinte e um; segundo — um 
secretario, apesar de presente, não assignou a acta de aber
tura nem a de encerramento; terceiro — a eleitora Bernarda 
Gomes Linhares lançou" a assignatura na l inha destinada a 
Bernardo Gomes Linhares , sem que o voto fosse tomado 
com a? cautelas da l e i . O recurso, que recebeu o numero 
tr inta e seis, foi julgado em sessão de vinte sete de novembro 
relatando-o o ju iz João V i e i r a . O Tr ibuna^.ver i f icando que, 
embora, não viesse entre os papeis da ele ição a folha de mo
delo vinte e um, as assignaturas dos eleitores que deviam 
nella figurar se encontram .ém outros documentos; que o 
secretario referido' no .recurso assignou 'a folha de votação 
modelo dezeseis; que o faeto allegado no terceiro fundamento 
constitue mero engano, decidiu unanimemente negar p r o v i 
mento ao recurso. Cédulas va l idas : duzentas e nove (209) 
federaes e duzentas e sete (207) estaduaes. Não apuradas : 
tres (3) federaes e cinco (5) estaduaes. — Quarta secção 
do l3rejo (Santa Quiteria) — (Décima quinta zona) — 
Apurada a tres de. novembro, pela terceira tu rma. O numero 
de votantes, duzentos e vinte e um, confere com o de sobre
cartas authenticadas da urna, , todas do modelo dezesete. 
Uma sobrecarta estava vasia. Duas não continham cédulas 
estaduaes. O resumo, no final da acta parcial , declara .que 
se apurou um voto avulso para deputado federal, mas na.acta 
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•ao se diz ,qual o candidato, que o obteve. O candidato Cons
taneio Cio vi s de Carvalho recorreu contra - a .apuração do 
pleito em Santa Quiteria porque: p r imei ro — votaram C O U T O 

fiscaes dois eleitores de outra secção, sem resalva. ou sem 
que 'fosse rcmett ida nos papeis eleitoraes a n o m e a r ã o ; se
gundo — as actas de. ins ta l lação e encerramento referem-

-se a quinze fiscaes; no, emtanto surgem mais dois, que as-
signam á .folha de votação, sem exhibir p r o c u r a ç ã o ; terceiro 
— -não foi enviada nenhuma p r o c u r a ç ã o ' ao Tr ibuna l Re-

-g iona l ; quarta — na lista de votantes" ha o nome de E t s i -
dio Fernandes de Araú jo e votou Helcides Fernaudes de 
Araújo, sem'resalva; quinto — u m eleitor votou e ao em
tanto está com o nome riscado, sem que haja resalva; sexto-
— ha uma rasura na folha de votação, sem resalva; s é 
timo — na acta de encerramento ha um b o r r ã o e um t raço, 
t a m b é m , sem resalva e a acta declara que não houve r a -
zenove (219) federaes e duzentas e dezoito (218) estaduaes. 
Não apuradas : duas (2) federaes e tres.. (3) estaduaes-, 
•— Quinta secção do Brejo — (Décima quinta zona) — 
sura, emendas ou entrelinhas. O recurso, que recebeu o 
numero quarenta, teve como relator o ju iz L u i z Carvalho-, 
e foi julgado na sessão de vinte e novo de novembro. O T r i 
bunal, reconhecendo a inconsistência": das razões allegadas, 
conforme se vê dá acta da sessão, negou unanimemente 
provimento ao recurso. Cédulas apuradas: duzentas -e de - ' 
— Apurada pela pr imei ra turma a cinco de novembro, 
•íi-u com o' de sobrecartas au t l í en t icadas da urna, todas 
O numero de votantes, . duzentos e quarenta, coinci
do modelo dezesete. Numa sobrecarta não havia cédula es
tadual . E m duas, a lém da cédula estadual apurada,, havia 
duas federaes de legendas diversas, não aproveitadas'. N o u 
tra não havia cédula federal. O' candidato Constaneio C l o -
vis de Carvalho recorreu contra, a validade desta secção, por 
que: primeiro — na folha de votação modelo vinte o um. f i 
gura um eleitor da sexta zona, que votou sem- resalva, -sem 
que a acta de encerramento se ref ira á oceorrencia; segundo 
— o nome de um .eleitor na l ista de inser ipçâo ó Maria do. 
Soccorro Teles, e »a. assignatura é M a r i a do Soccorro Pére-i . 
O recurso,'de numoro quarenta e um, foi relatado pelo ju*z 
A r a ú j o Castro e julgado na sessão de vinte e nove de no
vembro. Unanimemente' c Tr ibunal negou-lhe provimento, 
reconhecendo que os factos ál legados constituem simples i r 
regularidades. Cedidas apuradas: duzentas o t r inta e sete 
1(239, digo, Cédulas apuradas: duzentas e tr inta e sete (237) 
federaes e duzentas e trinta e nove (239) estaduaes; não apu
radas: tres federaes e uma estadual. —• Sexta . Secção ""do 
Brejo (Décima Quinta Zona) . — Apurada a cinco de novem
bro pela segunda turma.. O numero de votantes, duzentos e, 
trinta, corresponde ao de scbrecai tas authenticadas cia u r n a . 
Estavam tres sobrecartas vazias. E m seis não havia cédu la , 
-estadual.' E m urna não havia cedida federal. Noutra, a l é m 
da cédula federal apurada, duas estaduaes aifferentes, n ã o 
apuradas. Cédulas v á l i d a s : duzentas 'e vinte e' cinco (225) 
federaes e duzentas e vinte e uma (221). estaduaes. N ã o ' a p u 
radas: cinco (6). dwswei, cigo, cinco '5) federaes e dez es
taduaes. — Secção Única de 'Buri ty (Déc ima Sexta Zona? « 
— Apurada a tres. de novembro, pela quarta turma. O nume
ro de votantes, duzentos e sessenta o nove. confere .com o 
de sobrecartas, authenticadas, da urna . .-Havia tres sobrecar
tas sem cédula estadual. E m duas n ã o havia cédula federal» 
Cédulas v á l i d a s : duzentas e sessenta e 'sete (267) federaes 
e' duzentas e sessenta e seis . (266). estaduaes. Não apuradas: 
duas (2). federaes e tres (3) estaduaes. — Secção Ú n i c a - d e 
Chapadiiiha (Décima Sexta Zoiia) . — Apurada, a' t r inta e 
um de outubro, pela terceira tu rma . O numero de votantes, 
duzentos'e vinte e oito, confere com o de sobrecartas authen
ticadas existentes na .urna. das 'quaes sete (7) maiores. E m 
cinco 'destas v inham os votos de eleitores cia outras secções, 
que assignaram a folha de votação modelo vinte ,e um & 
cujas p rocurações não se iemetteram com os documentos da 
acta, digo, do acto elei toral : não se apuraram;, as duas res
tantes . continham impugnação por a l t e ração de nome dos 
leleitores; t a m b é m não foram aproveitadas, porque as -folhas 
de impugnação não dizem quaes esses eleitores. Numa' so- ' 
brecaria não havia cédula federal. E m tres não havia cédula 
estadual. U m a estava, vaz ia . Noutra, a lém dá cédula fe-i 
tíeral, apurada, duas estaduaes differentes, não apuradas. 
Cédulas v á l i d a s : duzentas e dezenove (219) federaes e d u 
zentas e dezesete (217) estaduaes. Não apuradas: nove (9) 
federaes "e onze (11) estaduaes (a acta consigna doze (12) 
cédulas estaduaes n ã o apuradas) , — Secção Única de C u r -
ralinho (Décima Sexta Zona) . — Apurada a cinco de no
vembro, pela sexta turma. O numero do votantes, cento e 

noventa e quatro, confere com o de sobrecartas existentes na 
. urna, sendo uma'do' modelo dezoito. Uma sobiecarta menor 

só estava rubricada pelo secretario da mesa; outra e r a d e c ò r -
diversa das demais; ambas não foram aproveitadas. A so
brecarta .maior continha impugnação per troca de"nome do 
eleitor; como o respectivo processo do alistamento ainda não 
tenha dado ingresso na Secretaria, não pôde ser apurada a 

..correspondente sobrecarta menor. Quarenta c uma (41) so
brecartas continham as cédulas cias duas designações coita
das num dos ângulos, sendo apuradas, digo, coliadas num 
dos ângulos, sendo apuradas. E m duas sobrecartas não ha
v ia cédula - federal. Ò candidato Constaneio Clovis de Car
valho* recorreu contra a apu ração do pleito em Gurralinho, 
porque: pr imeiro — não ha rubrica, cio presidente adeante 
da assignatura de um eleitor: segundo — um eleitor não votou, 
e o seu í iome não apparece digo apparece riscado ua -folha de 

. v o t a ç ã o , e não ha declaração do faeto na acta de encerramento; 
terceiro — o eleitor Fel ipe Nery Ribeiro assignou Felipe 
Neres Ribeiro, não havendo referencia-do faeto nem na res
pectiva folha, nem na acta de 'encerramento; quarto,— em* 
vez de José Francisco das Chagas votou João Francisco das 
Chagas, o que prova a impugnação do fiscal cio "Part ido 
Social Democrá t i co" ; quinta — não ha rubrica do presidente 
adeante da assignatura d e ' u m eleitor; sexto — dois eleitoras 

. t rocaram os logares,. quando assignaram "na folha .de vo t ação . 
O recurso,, que recebeu o i.umero quarenta e quatro, levo 
como relator o ju iz Publ io de- Mello, ,c foi julgado na sessão 
de vinte e nove de novembro. O' Tr ibuna l negou unanime
mente provimento ao recurso, porque, em falta de assigna
tu ra do presidente, as dos mesarios authcnticam a folha, e 
os demais fdndamentos constituem simples i r regu la r i 
dades. O candidato A r tirar Santamaria Valente L i m a re-

- quereu a annul lação dc quarenta e tres (43; . cédulas 
.; federaes è quarenta e tres (i.3) estaduaes, coitadas duas 

á duas, (a acta consigna quarenta e uma (41 í. como j á ficou 
dito-,) O Tr ibunal , negou provimento ad. recurso, conl-ra o 
voto do ju iz João Vie i ra , para quem essa apu ração importa em 

- quebra do sigillo do voto. Cedidas val idas: cento e oitenta o 
« n o v e (189) federaes e cento e noventa um? (Iftt.i estaduaes. 
i Não apuradas: cinco (5) federaes o tr.ss- (íJ) estaduaes.'— 1 

- P r i m e i r a secção 'de Pastos -Bons ( (Déc ima sonma zona.) — 
% Apurada a seis_.de novembro pela quinta turma. t> numoro :le 
~" .votantes consignado na acta de encerramento, trezentos e ses-
. ' senta (360), confere com -o de sobrecartas dá urna, das quacv 

dezesseis não devidamente authenticadas (treze -do moledo 
dezesete-e tres do modelo dezoito) e quatorze maiores não apu
radas: seis por não constarem os nomes dos eieii.oçes das fo
lhas de votação; uma por não estar o nome do eleitor, nume
rado na .lista; uma por faltar um dos sobrenomes du elei ior: 
uma, por estar o nome lançado differentement.e na lol.ba de 
vo tação ; uma por erro de, nome no titulo, e-quatro-por esta
rem os nomes trancados nas folhas de v o t a ç ã o . / U m a sobre
carta não continha cédula federal; outra-estava vazia. Cédu
las apuradas: trezentas e vinte e oito (328) federaes e. tre
zentas e vinte e nove. (329) estaduaes. Não apuradas: minta-
e duas federaes e tr inta e uma estaduaos. — Segunda secção 
de Pastos Bons (Décima sé t ima zona.) — Apurada a seis de 
novembro pela p r imei ra turma. ' Total de eleitores awc vota
ram — trezentos e quarenta e nove (34:9) . Total de. s-obrora.r-

X tas authenticadas existentes na urna,: trezenias e auarenla e 
nove das quaes dezesete maiores. Hav ia um.i não authqHt.icadu 

i |(só rubricada, pelo secretario), que não foi computada. As 
" sobrecartas maiores continham impugnações por. erro do no

mes n a lista d e . v o t a ç ã o . F o i pela turma verificada a, identi
dade de dezeseis dos eleitores impugnados, aproveitando-se 
por isso as respectivas dezeseis sobrecartas menores, que se 
misturaram- á s cirnais da urna. e deixando-se do apurai- uma. 

. A acta consignada que se não apuraram as !Jfcdulas estaduaes 1 

differentes (avulsas e de.legenda "Par t ida Social Dercoc-ra-
'•; tico) encontradas "nas mesmas sobrecartas' ' ."Numa sobrecar-

.* Ia n ã o - h a v i a cédula para deputado estadual. Ccdulas val idos: ' 
•t trezentas e quarenta, e quatro (34í\-federaes e 'trezentas «. 

quarenta e tres (34.3) estaduaes. Não apurada?,: cinco (5). 
'«' federaes e seis (6) estaduaes. — Terceira secção de Pastos. 
t Bons (Décima sé t ima zona.) — Apurada pela sexta turma a 

seis de novembro. Votaram cento e sessenta e seis .eleitores. 
"' segundo" a acta de encerramento, e na u rna encontraram-se 

cento e sessenta o sete sobrecartas authenticadas (das quaes 
- doze maiores) uma não autbcnticada, que so não apurou 

Contadas as assignaturas dos eleitores nas duas folhas-de vo
tação, chegou-se á conclusão de que esse numero ora de, 156" 
'(cento e cincoenta e oito.) D iz a acta pa rc ia l : — "Consui-
iando os dizeres das sobrecartas maiores, verificou-se cm o 
tres dentre ellas continham votos impugnados sob fundamento 
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.de emissão dos nomes dos votantes na lista dos •eleitores da-
secção, os quaes assignaram as folhas apropriadas, modelo 
vinte e dois, contidas nos enveloppes das i m p u g n a ç õ e s . Gor-< 
respondendo, assim, na realidade o numero de sobrecartas 
com o de eleitores que votaram, resolveu a turma apurar a 
vo tação" . Das sobrecartas maiores, uma continha u m peque
no orifício, deixando-se por isso de aproveitar a sobrecarta 
menor nella contida; sete continham impugnação por erro de 
nome, mas não trouxeram a assignatura dos respectivos ele i 
tores nas fichas de impugnação modelo vinte e dois; e por 
isso não se apuraram; uma continha impugnação ao vota de 
um eleitor, cujo titulo não estava assignado: como não se pôde 
assentar a identidade do eleitor, não foi aproveitada a res-. 
pectiva sobrecarta menor; uma continha ainda impugnação 
por troca de' come: a impugnação . foi julgada procedente, e 
portanto inaproveitada a respectiva sbbrecar ía menor; uma 
continha o voto de um fiscal, eleitor de outra zona, impugna
do por divergência entre o numero do titulo e o de i n s e r i p ç â o : 
n ã o estando na Secretaria o processo do eleitor em apreço , 
não se apurou o voto; uma trazia impugnação por omissão de 
-nome do eleitor na l i s t a : t a m b é m não se apurou, porque a 
turma não pôde verif icar se a eleitora pertencia á secção , 
Numa sobrecarta havia, a lém da cédula estadual, apurada, 
duas differentes federaes. Não se apuraram duas cédulas fe
deraes e duas estaduaes eolladas aos pares por não poderem 
separar-se sem offensa das mesmas. O candidato A r t h u r Sau-
tamaria Valente L i m a recorreu contra a validade desta 
secção, porque: pr imei ro — a turma apuradora . jnoonlroü nai 
urna uma sobrecarta assignalada, deixando ds apural-a, o 
que importa em violação do sigil lo do voto: segundo — ha os 
seguintes vicios substanciaes na folha de votação des eleito
res da secção: em frente do nome do eleitor Raymundo da 
Cunha Nogueira es tá a assignatura í t aymunda da Cruz No-, 
gueira em • frente ao nome -do ' eleitor V i d auge V i 
cente Marques dos Santos e s t á a assignatura "Vicencia 
Mar^s ÍOÍ Santos" MM f r °u te io nome de Vic tor Alves de S o u 
sa, vê - se a assignatura "Victo Alves Sobrinho"; a -.assignatura. 
de Raymundo. Pereira da S i lva está emendada na palavra 
Pereira; terceiro — a votação foi encerrada antes da hora 
legal; diz, com effeito a acta que a vo tação na secção foi . 
-encerrada ás dez horas; quarto — na acta de encerramento 
ha varias.palavras borradas em pontos substanciaes;^quinto 
•— houve coacção por parte do promotor publico, residente 
iio p réd io onde funecionou a secção, pois essa autoridade 
estava no reeinto armado de revolver e cartucheira á mão , 
havendo desacatado a fiscal de . um candidato. O re
curso que recebeu o numero cincoenta, foi relatado .pel.o 
ju i z Publio de Mello e julgado na sessão de t r inta de novem-
digo de.novembro. O Tr ibuna l negou provimento ao r ecu r 
so unanimemente, pelas razões pormenorizamente expos
tas na actá da secção . Cédulas va l idas : cento e cincoenta e 
duas (152) federaes e cento e eir icoentae-tres (153) es ta -* 
duaes. Não apuradas: quinze (15) federaes e quatroze digo 
quatorze (14) estaduaes. — Secção ún ica de B a r ã o de <ira-
j a h ú (Décima Set imá Zona) — Apurada a sete de novem
bro, pela terceira t u rma . Numero de.votantes: duzentos e 
quarenta- e quatro (244). .Numeb digo Numero de sobrecar
tas: duzentas e quarenta e tres (243), do modelo dezesete. 
Por ser infeior este numero digo Por ser inferior este n * 
mero ao de votantes, a urna foi apurada, apesar da d iscor
d â n c i a . Quatro sobrecartas não se achavam rubricadas pelo 
presidente e uma pelo secretario; seis continham emendas 
na n u m e r a ç ã o ; numa estava emendada a palavra "Ba rão de. 
G r a j a h ú " ; uma apresentava bo r rões de t inta junto á' nume
r a ç ã o ; não se apuraram todas treze. U m a sobrecarta ' esta-; 
v a vasia . Outra n ã o trazia cédula estadual. Noutra, além' 
da cédula federal, apurada, duas estaduaes differentes, não 
apuradas. O candidato Manoel Mathias das Neves Netto oe-
correu contra a validade do pleito nesta secção, porque:" 
pr imeiro — a turma encontrou - na urna oito sobrecartas1 

assignaladas, seis por emendas na n u m e r a ç ã o , uma por, 
emenda na palavra Barão de Ch^ajahú e outra por dois 'boiv 
rões de t inta; as cédulas respectivas: não foram apuradas, 
ínas isso não exclue a hypothese de violação do sigi l lo do 
voto; segundo — ha confusão em torno do numero de e l e i 
tores,, que votaram e deixaram de votar : a .acta diz que v o -
.taram duzentos e vinte e quatro .(224) eleitores, ha na fb-
l h a duzentos e quarenta e cinco (245) assignaturas é d u -
z.entas e quarenta e tres (243) sobrecartas na u rna : ter
ceiro — o eleitor João Perei ra P in to assignou ao lado do :. 
digo o eleitor João Pere i ra P in to assignou ao lado do nome 
José Pereira. P in to ; ha resalva na columna das ""Observa* 
'ções", mas não se "diz ne l la que o mesmo eleitor assignou1 

<em to digo outra pagina, o que eífecti-vameiate aconteceu, 

e q u e ' j á ' i a assignando terceira vez. O recurso"tomou o n u 
mero cincoenta e tres, sendo distribuido ao ju iz Araújo Cas
t ro . O Tr ibunal , na sessão da pr iem digo pr imeiro de de
zembro, negou provimento ao recurso unanimemente, pela 
insubsistencia das razões al legãdas, conforme se v ê da acta 
do d i a . Cédulas validas, duzentas e vinte e nove (229) fe
deraes e duzentas e vinte e sete estaduaes. Não apuradas:: 
quatorze federaes e dezeseis estaduaes. —- P r ime i r a secção 
de São João dos Patos (Déc ima Sé t ima Zona) — Apurada. 
a seis de novembro, pela segunda turma.- O numero de v o 
tantes, trezentos e setenta e um (371), coincide com o de 
sobrecartas declarado na acta de encerramento, uja digo 
uma rubricada apenas pelo presidente e .duas s<5 pelo se
cretario, sendo digo não sendo apuradas todas tres. Não sei 
aproveitaram tres cédulas federaes- e tres estaduaes colla-i 
das duas a duas; bem assim cedulaw digo cédulas diffe
rentes de ambas as designações, contidas numa sobrecarta. 

• N u m í sobrecarta havia, a lém das cédulas , uma senha. A 
turma apurou-a, conforme o declarou o seu presidente- na; 
sessão de vinte e u m ; mas o Tr ibuna l , na mesma sessão, 
mandou abater as duas cédulas do caldu digo calculo ge
r a l , da vo t ação . Tres sobrecartas não continham cédulas -es
taduaes. Duas não continham cédulas federaes. Cédulas v a l i 
das: trezentas e sessenta e uma (361) federaes e trezentas ei 
cincoenta e nove (359) estaduaes. Não apuradas: dez fe
deraes e doze estaduaes." O candidato Máximo Martins F e r 
re i ra Sobrinho recorreu contra a validade desta secção. sob 
os seguintes fundamentos: pr imeiro — as folhas de vo tação 
são f r á d u l e n t a s : o eleitor Bertholdo Francisco Nolêío v o 
tou duas. vezes perante á mesa receptora da. secção e o seu 
voto duplo foi computado, havendo o eleitor assignado duas 
vezes e tendo sido inseripto duas vezes; segundo — as so
brecartas estavam arrumadas na urna e foram retiradasj 
sem dobra; t e rce i ro '— as assignaturas do presidente e se
cretario da mesa receptora, lançadas nas sobrecartas, e at 
rubr ica do presidente nestas, não são authenticas; quarto. 
— ha rasura em ponto substancial da acta de encerramento, 
sem resalva. O recurso, que recebeu o numero quarenta ei 
sete" foi relatado pelo ju iz L u i z Carvalho e julgado na re
u n i ã o de pr imeiro de dezembro. O Tr ibunal , contra o voto 
do ju iz Publ io de Mello deu p r i digo provimento' ao° r e 
curso baseado nos-fundamentos pr imeiro e quarto,, pelos vo-> 
tos do relator e dos juizes Araú jo Castro e Acr i s io Renello; 
s ó ' p e l o pr imeiro fundamento, pelo do ju iz João V i e i r a . —'• 
Segunda secção de São João dos Patos (Décima Sé t ima Zona)] 
— Apurada a seis de novembro,' pela terceira tu rma . N u 
mero de votantes: trezentos e cincoenta e quatro (354),; n u 
mero de sobrecartas encontradas na u r n a : trezentas e c i n 
coenta e tres (353), menores. Dezoito eleitores deixaram de 
votar por falta de sobrecartas. Numa sobrecarta não havia 
cédu la federal. E m duas não havia cédula estadual. Numai 
estava apenas uma cédu la sem des ignação . Numa sobre-
carta as cédulas appareeeram eolladas 'uma ao dorso da ! 

out ra . O candidato Francisco Costa Fernandes recorreu, 
. contra a vallidade desta secção, pelos seguintes fundamen
tos : pr imeiro — houve violação do s ig i l l o : tres sobrecar-s 
tas. estavam assignaladas, porque numa se $fa borrada a pa i 
lavra "Maranhão" , noutra emendada a mesma palavra, e nou-t 
t r a emendada a n u m e r a ç ã o ; segundo — .ha grande d ive r 
gência entre as rubricas do presidente da mesa receptora. na| 
folha de votação dós eleitores da secção; terceiro — o p re 
sidente n ã o appoz a sua rubr ica ao lado da a s s ígna lu ra de" 
u m eleitor; quarto — ha u m numero de. inser ipçâo emen
dado e i l legivel , uma assignatura de eleitor emendada, uma), 
assignatura illegivel," outra assignatura i l legivel , seguida dai 
rubr ica do presidente, emendada; o eleitor Rosendo Paulo dai 
S i lva assignou Rosem Paulo da Silva; o eleitor Theodorieq 
Pereira da S i lva assignou Theodoco Pereira Silva : quinto) 

• — dezoito eleitores foram impedidos de votar por falta dO 
sobrecartas;-sexto — a secção funecionou sem fiscalização, 
alguma, pois nenhum candidato, fiscal ou delegado de par 
tido nella se rv iu . O recurso, que tomou o numero quarenta' 
e oito, foi relatado pelo ju iz A r a ú j o Castro e julgado em 
sessão de t r in ta de novembro. O Tr ibunal unanimei 

n e g o u provimento ao recurso. Cédulas va l idas : trezentas ei 
cincoenta (350) federaes e trezentas e. quarenta e nove; 
1(349) estaduaes. Nãò apuradas: tres (3) federaes e quatro; 
i{4) estaduaes. — Secção ún ica de Nova Y o r k (Décima Se ti-? 
ma Zona) — Apurada a seis de novembro pela quarta tur-r 
m a . O numero de votantes, duzentos e quarenta e eincqi 
1(245), coincide com 0 de sobrecartas authenticadas existen-> 

• tes na urna, entre as quaes uma maior, com impugnação do 
voto do' eleitor, por troca de photographia. Esta sobrecarPi 
n ã o foi aproveitada pela di f f iculdáde de se estabelecer JE|. 
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.identidade , do impugnado. A turma deixou o caso 
para" ulterior exame'do T r i b u n a l . Este, porém, na ses
são de vinte, ' resolveu de um modo geral, não apu
rara sbrf digo sobrecartas em pequeno- numero, par-a 
não violar o sigil lo do vo lo . Não se aproveitaram 15e 
digo tres sobrecartas com os n ú m e r o s ligeiramente emenda
dos e-uma com a rubrica do presidente, t a m b é m l igeiramen
te emej digo emendada. A acta consigna uma sobrecarta 
com cédula em duplicata, sem declarar a des ignação . Urna 
sobrecarta trazia cédulas differentes, não apuradas. ' E m 
tres" não havia cedida federal. E m duas não havia cédula 
estadual . . U m a estava vasia.-O candidato Mauríc io Jansen 
Pereira , recorreu contra a validade desta secção, porque ap-
parecerám quatro sobrecartas evidentemente assignaladas —-
tres na n u m e r a ç ã o e outra na rubrica "M" Santana". O re
curso, que recebeu o numero cincoenta e* um) foi relatado 
pelo ju iz Acr i s io Rebelo e julgado na 'sessão 'de. trinta. • dc 
novembro. O T r ibuna l decidiu unanimemente nega r ' p rov i 
mento ao- recurso, entendendo que se trata de emendas oc-
easionadas. Cédulas val idas: duzentas e trinta e tres (233) 
federaes o duzentas e t r inta e quatro (234.) estaduaes. Não 
apuradas: doze (12) federaes e 11 (onze) estaduaes. — 
P r i m e i r a secção de Santo Antônio de Balsas (Décima oitava . 
Zona) — Apurada a nove de novembro, peia terceira turma. 
Votaram trezentos e. quarenta e dois (342) eleitores. N a ' 
urna encontraram-se trezentos e trinta e oito (338) sobre
cartas menores é quatro (4) maiores, Tres ;'das, menores es
tavam rubricadas apenas pelo secretario. As quatro maio
res continham os votos .de dois fiscaes e-dois eleitores 'do 
outras secções; como entre os papeis cleiloraes v ie ram a 
procuração e as respectivas resalvas. apuraram-se' estes vo
tos. Tr in ta e duas-sobrecartas continham cédulas federaes 
eolladas ás estaduaes, não sendo apuradas. ' O , candidato 
Tarquinio Lopes F i l h o requerem a trinta de novembro, a o . 
Tr ibunal , que, havendo este mandado apurar, como validas, 
à s cedidas coitadas de Gurraliuho. conforme j á f icou dito 
quando se tratou desta secção, determinasse^ apu ração des
tas cédulas da pr imei ra secção de Santo Antônio, de Balsas, 
O Tr ibunal , em sessão dessa data, deferiu o requerimento. 

-Houve uma sobrecarta vasia . E m duas encontrou-se, ulém 
das -cédu las , a senha de votação, o por isso não se apura
r a m . E m cinco não havia cédulas estaduaes. E m 
seis não havia cédulas federaes. Em tres,- ajérn da 
cédula federal, apurada, cedidas estaduaes " differentes, 
não apuradas. E m uma, apenas duas cédulas estaduaes dií'-

-ferentes, não pnradas. E m Uma, a lém da cédula estadual 
-apurada, cédulas federaes differentes. não, apuradas. O can
didato Francisco Costa Fernandes íniérpõz recurso contra a 
apu ração desta soc'ção, porque.: — pr imei ro ha uma' r a s u r a 
i i d Sugar destinado á assignatura- de uma eleitora, e solv-?. 
elia ~:und assignatura, n ã o . e s t a n d o a rasura reaalvada; s e 
(Mudo — está -emendado o nome dà eleitora Adalgiza Bastos 
da S i lva ; o de Adalgiza Fernandes de Souza traz a assigna
tura ' "Adalg iza Fernandes"; está emendada a assignatura do 
•eleitor Ce.sario Alves do Nascimento — terceiro — ha emen-
"das bem vis íveis nas palavras "Santo Antônio de Balsas" 
fie duas sobrecaftas, conformo consta da acta parc ia l . O r c -
T-urso. que recebeu o numero sessenta, J b i relatado pelo j u i z 
Publ io do Mello, e julgado cm sessão de tres de dezembro. 
O T r ibuna í negou provimento ao recurso unanimemente, 
porque não , foi impugnada "perante a mesa a identidade dos 
eleitores e se trata de bovrões casuaes.-^Cédulas validas : 
trezentas-e vinte e sete (327) federaes e, trezentas c vinte. c> 
seis (326) estaduaes. Não apuradas: quinze. (15) federaes o 
dezeseis (16) estaduaes. — Segunda secção de; Santo A n 
tôn io de Balsas (Décima -oitava .zona) —- Apurada a dez 
de novembro, pela quarta turma. O numero de votantes; • 
duzentos e sessenta e tres (263), confere com o de sobre
cartas authenticadas existentes na urna, sendo quatro maio-
.res com as sobrecartas menorcâ de eleitores de outra-zona, 
um dos quaes votou como fiscal, outro tom resalva do ju iz 
respectivo, outro sem resalva; sobre o quarto a acta apenas 
tiee.lara que é da v igés ima zona, com domici l io na d é c i m a ^ 
oitava; "a acta parcial não diz se . estas sobrecartas foram 
apuradas. A somma dos votos faz. po rém, ' concluir que r? 
foram. Encontraram-se dezenove cédulas , . eo l ladas duas a 

..daus íparece tratar-se de dezenove Dares), que n ã o - f o r a m 

.apuradas, havendo a turma submeltido o caso-ao T r i b u n a l . 
Este, em sessão de vinte e dois, decidiu que,, havendo, sido 

-interposto recurso para caso • análogo' (o '..de Curralinho) 
nada se poderá , sem prejulgar, resolver a respeito .antes do 
julgamento deste recurso. Mas as cédu las não foram apu
radas, porque, sendo pequeno o seu numero, a a p u r a ç ã o 

:guebrariã" o sigillo do volo. Havia Ires sobrecartas sem cé
dulas estaduaes; quatro sem cédulas federaes. Cédulas v a 
l idas : duzentas e quarenta (240) federaes e duzentas\e qua
renta e duas (242) estaduaos. Não apuradas: vinte o tres 
1(23) federaes e vinte e duas (22) estaduaes, uma destas em 
excesso, O candidalo Wilson da S i lva Soares recorreu contra 
a validade desta secção, porque: pr imeiro — as sobrecartas 
usadas são differentes das usadas nas eleições de quatorze 
-de outubro, e que não foram remottidas pelo Tr ibuna l Re
gional, sendo transparentes, fazendo que a t r avés deilas se 
reconheçam as -cédulas, sobretudo- as cujas legendas s ã o e s -
criplas com caracteres grávidos; segundo — dois eleitores, 
um de Bar ra do Corda e.-outro de Pe-dreiras; votaram, sem 
resalva, e sem o. caracter de fiscaes; terceiro — o nome do 
eleitor Zi ldo Barbosa- de Miranda está eseripto na ul t ima 
£nha da folha de. votação, desprezadas dezenove linhas em 
branco; h a - u m a assigiíatüra emendada no segunao nome, 
"rj recurso tomou o numero sessenta e dois e foi d i s t r ibu ído 
ao ju iz L u i z Carvalho. Na sessão de tres de dezembro, o 
Tr ibuna l decidiu unanimemente transformar em diligencia 
o julgamento do recurso, para se, proceder a exame pericial 
nas sobrecartas, af im de se verif icar a sua t r a n s p a r ê n c i a . 
A qnatr-o,'de accòrdo com a reso lução do p lenár io , o relator 
apresentou os quesitos, que. foram approvados, bem copio a-

• l ista ds peritos por elle. lambem offerecida^ao T r ibuna l . A 
seis realizou-se • a per íc ia , havendo o procurador regional 

, accrescentàdo mais um quesito. Baseado no laudo pericial 
que dava as cédulas como. claramente leg-iveis. ainda quando 
dobradas no meio. e inc lu ídas nas sobrecartas, q Tr ibunal deu 
.unanimemente provimento ao recurso, para que se annul-
tasse a segunda secção de Santo - Antônio lie .Balsas,' sem 

• r enovação . — Secção ún ica de Loroto (Décima oitava'" zo-
-ua) -7- Apurada, a set'6 de' novembro, pela terceira -turma. 
, 0 numero de votantes, cento e dezenove, confere com o de 
-sobrecartas existentes na urna, duas das quaes, de modelo 
dezoito, "nenhuma declaração ou papeleta continham que 

' explicasse a razão do se -util izarem sobrecartas maiores": 
p ô r ' isso -foram as sobrecartas menores índias contidas m i s 
turadas ás -demais da acta. Ccdulas va l idas : cento e deze
nove (119) federaes ò- conto e dezenove (119) estaduaes. O 
candidato Máximo Martins Fer re i ra Sobrinho requoreu se 
annuliássc esta secção. pelos seguintes fundamentos: "1) -a 
folha de votação modelo vinte c um não está assignada pela 
mesa; 2) a mesa foi cons t i tu ída í l l ega lmen te : na lista oos me-, 

-sarios fornecida pela Secretaria do Tr ibuna l não consta o no
me dos sec re tá r ios João Coelho e Si lva e Manoel Martins S ò b r i -

-nho, nomes que figuram nas actas da sessão, sem que nella.s 
-se explique porque exercem ambos o referido cargo: 3) ha uma 
rasura, referente á hora em que foi encerrada a votação, e a. 

.0 numero' de votantes, trezentas e trinta e seis, coincidiu com 
•O de sobrecartas existentes na urna,-sendo oito maiores. Dás 
menores, vinte o cinco traziam apenas a rubr ica do secreta

r i o da m e s a e uma, só a do presidente.. Dezesete,, embora de
t i d a m e n t e authentic-adtfe. eram de côr um pouco differente 
' d á s restantes, embora do p a d r ã o - official e fornecidas pela 
"secretaria; todas, essas trinta é -tres sobrecartas não foram 
•apuradas. Das maiores, seis sé referiam a eleitores que vo -
-laram com-resalva do respectivo j u i z : foram aproveitadas; 
-uma referia-se a um eleitor cujo voto foi tomado em.sepa

rado, porque outro de cgual nome votou e assignou no logar 
que competia ao p r ime i ro ; ío i apurada, a u l t ima correspon-

- dia-a um eleitor cujo voto se*1 tomara em separado, porque. 
' fora. omit-tido o seu nome na. folha gera l : não foi apurada. 
~porque a turma "não teve elementos que esclarecessem se-o 

impugnado era eleitor da, secção . Numa sobrecarta encon-
' tròu-se apenas um pedaço de -papel em branco. E m duas 

. *não Jiavia cédula estadual. Noutra, a lém da, cédula estadual, 
• apurada, duas federaes differentes, inaproveitadas. Noutra 
' n ã o havia cédula federal. Noutra, havia;, a lém das cédulas , 
-um. impresso, não sendo apurado. Cédulas apuradas: duzen
tas e. oitenta e oito (288) iederr.es"e duzentas e oitenta e oito 
• '(288) estaduaes. Não apuradas quarenta o oito (48) do cada 
'designação. O candidato A r í h u r Saiitamaria Valente - L i m a 

-fez a respeito desta - secção' o mesmo requerimento qüe d'i-
- r i g i u ao Tribunal* a p ropós i to da pr imei ra e terceira -cia 
-inogma- localidade. O . despacho do Tr ibuna l f o i . idêntico ao" 
"das outras secções. — Secção Única de Miradbr (Déc ima-No-
Tja.Zona) . — Apurada a sete de riovembro, pela segunda tur

ma. O. nümreo de votantes, cento, e noventa e dois*cohfore 
com. o de sobrecartas authenticadas existentes na urna, cias 
quaes oitenta de côr p a r d ò - c l a r a e cento' o doze do cor pardo-
escura. Numa sobrecarta r.flo havia cédula federal. Noutra, 
só havia dois pedaços de papel em branco. Noutra, a lém 'da-; 

http://iederr.es


Quarta feira 1.0 BOLETIM KLKITOr.AfJ Abri) de 1935 : 959 

cédulas, - varias mortalhas para eigarros, sendo, .•ntreUui' .>, 
apuradas, conforme declaração do presidente da turma em.-
srssõ'0 do Tr ibunal do vinte c um cie novembro; mas o. T r i 
bunal, na mesma reunião, mandor;. abatel-as no calculo gíM-.d 
da votação , Numa não havia cédula estadual. O candidato 
CoHstancio Clovis de Carvalho recorreu contra a validade 
desta secção, porque: pr imeiro — á t inha, vinte e seis da 
folha de votação, no togar destinado á assignatura do eleitor 
Antônio da' Costa Passos, r.ssignou. o eleitor Alcebiades Cam
pos, encontrando-se riscado o nome do pr imeiro, acima do 
de -Alcebiades, sem resalva: na l inha immediatamenle infe
rior, Alcebiades Campos cppareco. novamente assignando o 
sen nome,/de modo que não se Labo qual dos dois foi o que 
votou na l inha numero vinte e ssis; segundo — o nome Jesus 
da- assignatura do eleitor L u i z Alves "cie Jesus foi. lançado 
sobre uma rasura existente uo logar, cobrindo 'outro' nome * 
anteriormente eseripto; não ha resalva da ôccorrcncia na fo~ 
i h a de votação nem. na acta de encerramento; terceiro o 
prenome dd secretario Elpidío de Mello Campos es tá eseripto 
sobre outro, na acta de encerramento. O recurso, que rcc-J-
ben o numero quarenta e nove foi relatado --pejo ju iz Jo'io 
V ie i r a e julgado na sessão de trinta de novembro. Àttendeu- • 
cio a que, C 'J todas- as allegações a de maior valor, a, rasura, 
não pode p r o v o c a r a annu l l ação do pleito, por não ter sido 
provocada em logar substancial, e porque não ha duvida 
que a assignatura sobre ella apposla é do próprio eleitor, 
cuja identidade -não foi posta em duvida perante á mesa 
receptora,' o Tr ibunal negou unanimemente provimento ao-
recurso. Ccdulas v á l i d a s : cento e oitenta e nove (189) 
deràcs e cento e oitenta e oito (188) estaduaes. Não apura 
das: tres federaes o quatro estaduaes. — Pr ime i r a Secção 
de Bar ra do Corda (Vigésima Zona) . — Apuraria a tres de 
novembro, pela quarta t u rma . Votaram duzentos e quatorze 
eleitores. Na urna encontraram-se 'duzentas e doze 
(212) sobrecartas authenticadas, sendo uma ,maior, que 
não se apurou , porque ao abril-a a turma, encon
trou, não a' sobrecarta menor, nias encontrou "que não s? 
••xn minou". Numa sobrecarta só havia' duas cédulas fe
deraes differentes, não apuradas. Numa não havia cedida 
fcdaral. Numa havia "duas cédulas differentes para cada de
signação; não se apurou. Numa não havia cédula estadual, • 
€eriulns apuradas; duzentas e oito (208) federaes e duzen
tas e oito (208 estaduaes. Não apuradas: quatro federaes i 
quatro estaduaes, nem todas consignadas em acta. O candi
dato Ar tu r Banlamaria Valente L i m a recorreu con
tra a validade desta secção, porque: pr imeiro — as sobre
cartas não são uniformes; segundo — não votaram vinte e 
nove eleitores, por falta cie sobrecartas; terceiro — ha na 
folha de votação as seguintes irregularidades; a) uma as
signatura de eleitor emendada, sem resalva ou obser-. 
vação por parte cia mesa; b) d ivergência entro o nome e a as-

•signalura do vá r ios eleitqres. O recurso, que recebeu o nu
mero trinta e. oito, foi relatado. pelo ju iz Publ io de Mello is 
julgado em sessão de 29 (vinte e. nove) dc novembro. O 
Tribunal, reconhecendo a p rocedênc ia da • primeira ai lo
cação, deu unanimemente provimento, para annullar a sec
ção sem que so renovasse o plei to . O candidalo João Soa
res de Quadros lambem recorreu contra a- validade "do pleito 
nesta secção. O recurso tomou o numero sessenta e oito e 
foi julgado prejudicado, porque j á se a n n u l l á r a a soecã-o. 
Segunda secção de Bar ra do Gorda (Vigésima zona). — 
Apuraria a ires de novembro,, pela. p r imei ra tu rma . O n u 
mero de .volantes, cento e noventa e oito, concorda com o de 
sobcerartas authenticadas, cento e noventa e quatro meno
res'* c quatro maiores . Das menores, dezenove tinham cor 
ligeiramente differe.nte das demais", não sondo apuradas.* 
Nn.nia. das sobrecartas maiores, estavam uma,do modelo de-, 
ztsele. da, mesma cor das dezenove, e .por isso não se apu-
j . u i ; duas referiam-se a eleitores que votaram com resalva 
uo j u i z : foram aproveitadas; uma.dizia respeito a uma e le i 
tora cujo nome divergia na folha de votação e uo processo 
de inser ipçâo: a turma não a apurorn qiorquo esse processo 
não chegara ainda á Secretaria. Era duas sobrecartas não 
havia cédula federal, l ima estava vaz ia . A sete de dezem

bro o candidato .Artluvr Santamaria Valente L i m a r c q ú e r e u 
.-urnuli.as.-e o Tribunal esta secção,. porque, havendo sido 
«íeija utilizadas sobrecartas de duas cores, conforme cou- ' 
siguado em-acta, devia eslendcr-se-lbe "o j á resolvido para 
outras em casos idên t icos . Na sessão de vinte, o Tr ibuna l 
resolveu não tomar conhecimento da rec lamação , por não 
ter sido feita em tempo opporluno. Cédulas val idas: cento 
e setenta e tres (173) federaes e 'cento e setenta e sete (177) ' 
•<sUidii-.es. Não apuradas; vinte e cinco (25)- federaes e, violo 
e duas (22) estaduaes. Terceira secção de Ba r r a elo Corda 

(Décima digo V 
.'oro, pela sexta 
quarenta e dois (24 
urna, todas do mod 

gesiina 
tu rma. 

do 

Zona) — Apurada a tres de novom-
0 numero de volantes, duzentos -j 
corresponde ao de sobrecartas da 

dezesete. Deilas. -dez estavam r ub r i 
cadas só pelo presidente e tres só polo secretario, não sendo 
apuradas; dezesete eram de cor .pardo-escuro o Ires pai'do-
esVerdeado, diversas da das demais sobrecartas: "a turma 
apurou as dezote deixando de apurar as tres. uma'das- quaes 
não aulhenticada. Km Ires sobrecartas não havia cédula 
federal. Duas estavam vazias. Dè uma, além das ccdulas. 
retirou-se uma senha: não se apurou. Cédulas apuradas: 
duzentas e dezenove (219) federaes e duzentas o' vinte ' e ' 

•ires (223) estaduaes;. não apuradas: vinte ;e' tres (23) 'fe
deraes e dezenove (19) esiadunes. O. candidalo Manoel Ma-

'tinas Neves 'Net lo recorreu contra a validade de«ta secção. 
porque: pr imeiro — houve violação do sigil lo do voto: 
das duzentas e quarenta -e duas sobrecartas - encontradas-

•na urna, ' duzentas -Vinte o duas eram de côr pardo-clara, 
egual á -das sobrecartas menores encontradas nas urnas — 
anteriormente abertas pela turma, dezesete oram do còr 
pardo-escura e tres esverdeacias: segundo — foram encon
tradas duas sobrecartas. asaignaladas, ' porque rasuradas; 
terceiro — uo togar destinado,' na folha:-do votação, ' a assi
gnatura do e le i tor . Sebas t ião César de ' -Miranda, ha uma 
assignatura, do eleitor 'digo, assignatura emendada, ou 
•melhor, - duas, uma sobre a outra, e a palavra " M i r a n d a / 
n ã o foi escripta pelas pessoas que á p p u z c r a m as duas assi-

• gnaturas, mas por m ã o estranha. O recurso, que recebeu 
o numero trinta, e sete, foi relatado pelo ju iz Araú jo Castro 
e julgado na sessão .de vinic e sete de novembro. O Tr ibunal , 
reconhecendo a procedência do pr imeiro fundamento,, deu 
unanimemente provimento ao recurso, para que se annul-
lasse, sem renovação^ o pleito nesta secção. P r i me i r a Se
cção de Grajahu' (Vigésima p r imei ra zona) —. Apurada a 
dez de novembro, pela -segunda turma. O numero de vo -

.tahtes, trezentos vjnte e. dois, confere com o de sobrecartas 
authenticadas existentes na urna , . sendi, digo, sendo -duas 
do modelo dezoito. U m a destas continha impugnação ao 
voto de uma eleitora cuja assignatura na folha de votação 
divergia da sua inser ipçâo , -faeto que se. verificou pro
cedente o levou a turma a não apurar essa sobrecarta. A. 
outra foi apurada. Cédulas apuradas: trezentas c vinte e 
uma federaes e trezentas viole e duas estaduaes. Não apu
radas: uma federal e, segundo o consigna, a acta parei a i , , 
l ima cédula estadual. O candidato Máximo Martins'•• Ferreira.> 
Sobrinho apresentou recurso, que recebeu o numero ses-. 
senta o quatro, contra a validade' desta secção, porque as • 

'sobrecartas não obedeceram ao typo estabelecido na leí; 
sendo transparentes, não garantiram o sigil lo do volo . O 

- relator, - juiz-. João V i e i r a , na sessão do Ires de dezembro, 
propóz que a' perícia que en tão se resolveu realizar nas. 
sobrocarlas da segunda secção de Santo Antônio de. Balsas 
se . estendesse ás desta secção,' utilizando-se ,- os. mes
mos, peritos c os mesmos" quesitos. A per íc ia ' rea
lizou-se a seis, e a sete foi julgado o recurso. • 
O Tr ibuna l unanimemente deu-lhe provimento, ba
seado no -laudo per icial , ficando anriullado sem renovação 
o pleito realizado na p r imei ra secção de Grajahu'. O can
didato Maurício Jansen Perei ra lambem requereu se anuul-
iasse a, secção,- em recurso que tomou o numero sessenta e 
s e i s . - O relator deu-o por projndbano, visto referir-se a. 
uma secção j á annbllada e ,-o'-.sim - -5 i d iu o T r i b u a i d . — Se
gunda Secção de Grajahu (Vigésima pr imei ra zona) ---
Apurada a dez de novembro, -pela segunda-.turma. O nu
mero .do votantes, trezentos e oineoenla e nove, corresponde-
ao do sobrecartas da urna, "das quaes seis maiores. Das me
nores, duas- se achavam rubricadas apenas pelo secretario, c 

, por isso não se apuraram, e cento quarenta o cinco apre
sentavam, tonalidade ligeiramente mais osverdeada que as 
demais, ,sendo apuradas, porque remeltirias pela Secretaria.. 
Dás maiores, quatro continham, os votos em separado cie 
eleitores de outra zona, que apresentaram ressalva do re-spe--, 
etivo j u i z : foram apuradas; uma trazia uma sobrecarta 
menor impugnada por dois pequenos t raços paraltelos no 
verso; não se apurou; a u l t ima continha o voto em separa
do de um eleitor, cujo nome não constava da lista de vota
ç ã o : a. turma não a apurou, porque a papeleta,de impugna
ção ;ião ve iu acompanhada da cessava do j u i í . - .Numa so-. 
brecart-a, além da cédula federal, apurada, havia duas cs-
tadu- í t s • d i f f e re i iU í ' Hão aproveitadas.. Em duas havia cé 
dulas estaduaes. ü m a estava .vasia.' .Cédulas apuradas: tre
zentas .e cincoenta e tres (353) federaes e trezentas cincoenta. 

' (350) estaduaes; não apuradas: seis federaes o nove esta-
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fí\is-".r uma de csCa ^cLVicão. r.ib mencionadas "m safa, 
•C canditr'o Mam icio Jans.-i Ps rc i rú recorreu ocmva • a v a 
lidade desta secção pelas seguintes r a s õ e s : " 1} uLiliz&ram-ss 
do;-- tjpos dc sobre/ ar^Si, òi* uit - ente;.:) er.trj as so
be :oartas devolvidas pe.a u'-'-sa, p o r r ã o terem sido utiliza
das, está uma authenticaca e numen-da com o numero 
"nove , o que iadiea que alü as sobrecartas não eran. nu--
merad&s no momento1 de ??i'era entregues ao eleitor, c-onfor-" 
me determina o doüigo Eleitoral; .3) ha, nas folhas cie vota
ção.- emendas e assigvutusas ài-vergftEsvaa «mire estas e e% 
nomes dos e.eitcres, e t c , Mrfovme consta da acta parc ia l . 
O rjr.'.irso, que rec^tieu o numero sessenta e seta, foi relatado 
peto juiz Acr is io Rebele e julgado «-as sessão de tres - de de
zembro. O Tr iLur ia i , firmado na procedência , do primeiro 
fundamento, deu provimento ao recurso, para acnuliar, una
nimemente, n secção, st-m jo andar se renova o plei to» -— 
Terceira Secçac de Grjtjahti (Vigesiua p r imei ra jona) —-
Apresentada á quinta turma, a dez de novembro. : A urna 
foi acompanhaca de um tem o? lavrado na Secretaria, no mo- -
mento em que ora aberta o. mala do correio, e assignado 
pek director da Secretaria, pelo chefe da P r ime i r a Secção.. 
pelos funcçionarios que acompanha vara, o eacco postal e pelo 
procurador regionai, termo em que se declara que, ao re
tirai' a urna da tjré ira secção Grá j anú da la ia de folba 
de í-.&Ldi'2s em q le -v j r r . acêndieioLr.da, se ver i f icou estar 
désWl&âo o seUc íoV.r-e. o wifraio da chave; por is-So eoU 
taram-se, na norte an.srior da urna, de um e do outro lado 
do solío, no senildo vertical, duas tiras de papel, para pren
der a tampa ~o corpo da urna, tirrts^que foram rubricadas . 
pelo procurador regionai e pelos j á referidos funecio-nario-s .* 
da Seci etária e dos Correios. Coito essa' occurreheia provo-' 1 
casse protesto contra a apuração , a turma resolveu unam- f 
memente mandar proceder a exame pericial , para se saber" f,V 
se houve ou não v io lação . Realizado esse exr.me, cujo laudo *. 
con j i i i iu pela n ã o ' v ioVção. loi' a secção apurada a doze' de f 
novembro..O numero dé v .úantes , 'duzentos noventa e r o v í , •% 
coincidiu com o da sobrecartas a u t h e n t i c ã é a s da urna, das ; . 
quaes oito maiores. Desta?, uma continha impugnação ao , 
voto" de um eleitor, cujo nome' e-liava trunc-aio na folha. f 

de votação e outra por motivo não declarado na acta; am- -* 
bas não foram apurada*; í ^ a m - n o as seis restantes, por se 
fces estabelecido a idèntidad-s í o s eleitores nella impugnaJos.. 
Duas sobrecartas menores não se apuraram por estarem, 
manchadas de t in ta . È m duas havia cecmla federai, U m a 
c o z i n h a <.3'd-. :.;.s differeniej para j a d s ' d e s i g n a ç ã o , não apu
radas. O candidato Wilton da Si lva Soares recorreu centra, 
a v a l i d e j ; desta s2C?r , porque; pr imeiro — v o t a r a m na 
secção pessoas que i.ão são eleitores; segundo — na l ista de 
votação e na l ista au*hentict. está o nome Domingos Alves 
Ribeiro, e quem assigna a folba e Domingos Alve.-. de Bar ros ; 
terceiro — segundo a acta de encerramento compareceu ás 
vinte e uma horas um. fiscal, que se re t i rou logo depois, 
sem assignar a acta; era, ás vinte e uma horas, j á estava 
terminado o recebimento dos t í tu los eteitoraes; quarto — 
a mesa enviou ao Tr ibunal , fora da urna, seto sobrecartas v a 
sias, xa s numeradas e rubricadas, o que prova que não fo
ram authenticadas no momento de serem entregues aos e le i 
tores.- O recurso, que recebeu o numero setenta, foi re
latado pelo juiz Araújo Castro e julgado na sessão de quatro 
de dezembro. O Tribai . f . l , attendendo .a que as al legaçõcs 
constituem simples irregularidades, negou, unanimement-3, 
provimento ao recurso. Cédulas val idas: duzentas noventa e 
tres (293) federaes e duzentas noventa e duas (292) esta
duaes. Não apuradas: seis federaes e sete estaduaes.—Primei-

«ra S-cção de Car<.'ma (Vigésima segunda zona)—Apurada a 
dez de novembro, bela leicers turmv: O numero'de volantes, 
duzentos quarenta e • deis (242), concorda com o de sobre
cartas authenticadas ftí.stentes na urna, das quaes duas 
maiores, com sobreoaras menores do-, eleitores que votaram 
com ressalva, sendo apuradas. Duas sobrecartas estavam 
vasias. U m a não continha cédulas federaes. Outra não con
t inha ccdulas esladua-si. E m duas havia cédulas differentes 
para cada designação, que se n ã o ' a p u r a r a m . " Cédulas v a l i 
das: duzentas trinta e sete (237) federaes e duzentas t r inta 
e seis (236) estaduaes. NSò apuradas: cinco federaes e seis 
estaduaes. — Segunda Secção de Carolina (Vigésima segun
da zona) — Apurada" a dez -de novembro, pela sexta tu rma . 
O numero de votantes, duzentos oitenta,e sete, coincide com-
•o de'sobrecartas da urna, todas da modelo dezesete, tres não 
rubricadas pelo presidente da mesa, duas com borrões ao 
lada do algarismo da a u m e r a ç ã o , uma com rasuras na n u 
m e r a ç ã o e uma com emenda na rubrica do secretario: não 

se apuraram toda; sete. E.u tres sobrecartas não houve cé
dulas esíaeiuaas >e em uma não houve eedulá, federal. (Jma 
aobrncarla continha c t"'i.ilss federaes differentes da meivnia 
dss .gnação, que não foram apuradas ."fuma sobrecarta as c é 
dula* estavam aoe-xpaihadas de uma senha, não sendo 'apu-
rad<w. Cédulas v a j j a s : iur rutas setenta e o i t o (-278) í ede-aes 
e diuentos setenta e cinco f275) esteduaes. Não apuradast 
nove federaes e do2-e e£ taduaes . — Terceira Secção de C a 
rol ina (Vigés ima segunda zona) — Apurada a dez de no-
víivibro, pela quaçta turma. ' O m i m ; T O de votantes, duzen
tos noventa e quatro coincide com o de sobrecartas existen
tes na- urna, uma das quaes, só rubricada pelo presidente, 
não foi apurada. E m luas sobrecartas n ã o houve eedúl»? 
federaes. Em duas havia cédulas d.fiferentes da mesma de
s ignação, não' apuradas. Uma estava vas ia , O candidato 
Maur íc io Jansen "Pereira recorreu centra a validade, olests-
secção. porque: pr imeiro — Antônio Genesío Vasconceltos 
assignou á d irei ta do numero cento cincoenta e quatro, 
quando devia ter feito, Amo-nio Guerreiro* que é a eleito)3, 
da s ecção : segundo — aa suspe ição , que se p r o v a r á pela peV 
r ic ia requerida peto re-jurranie, sobre assignatura que sc-nS" 
tam da folha. O recu-fo, que recebeu o numero sessenta «' 
tres, í s í relatado pelo juiz Araújo Castro, e julgado em ses
são de tres da novemb"o. O Tr ibunal , considerando que ne
nhuma prova fez o recorrente de suas allegações, sendo de 
coBfthair, per tanto, qna testa, apeaa* "de. meras ir.-egvklãri-
•áades, negou, ucan-imetfients, provimento ao recurso. Ceda-
las val idas : duzentas oiten-U e sete <?87) federaas e duzen
tas oitenta s oito (28tJ* esiiduaea. Mão apuradas: sete fe
deraes e seis estacnum. — Secção ún ica d e . R i a c h ã o ( V i 
gés ima segunda "zoi.;a) — Apurada a doze de novembro, peia 
segunda, t u rma . O numero, de eleitores que votaram, tre
zentos vinte e cinco (S?5), coincidi:', com o de sobreeaitfls 
da urna, sendo dose do modelo "dezoito. Estas doze não se 
apur-iram:' nove, r-ürque não trouxeram a papeleta de i m 
p u g n a ç ã o , modela viníe. e-dois, e ut-s porque não traziam 
p. assignatura do pr&sicrnte cia mesa . - U m a sobrecarta eslava-
vasia Outra não tinaa ctíaula federal. O candidato Cons
taneio Clovis de C í . r v i h o teeorreu contra, a validade desta" 
secção. sob os seguint'-;: fuadamentost" primeiro —• as ,tiras 
de papel forte que cruzam a parte superior da urna' não 
afundiram a l inha ent-e a tampa e .o corpo da urna; s e ^ 
gundo — foram e fconhadas e tcbertas quatorze sobrecartas • 
-assignaladas com borròfs de tinta de escrever; terceiro — 
a acta de encerramento diz que os trabalhos foram encer
rados "a uma e meia háras da noiíh"-, omittindo, porém, o 
d i a ; ouarto o -uiiimo i om? — Oliveira — da assignatura 
do eis.for Antônio Cunha de Oítveir-i 'não é do p r ó p r i o punho 
d.o. eleitor; quinto — um eleitor não votou e o seu noirie 
não foi riscado r.a folha de vo tação ; ' sexto — adeante do 
nome do eleitor Herniei-eg-udo de Assis Castro está apenas 
a a-ii-gnatura Assis Cas-rc; sé t imo — em vez de J o ã o a r 
ques da Si lva es tá a a:signatur-a 'Mavê Mrques digo'.Jave' 
Marqc.es da S i lva" , oitavo - - depois da assignatura do t~_ei— 
tor, t:ezentos sesse-nta e seis (336), Zelia da Assis Alencar, 
seguem-se quinze linha? das quaas não consta nenhum 
nome. ; ndo o e le i t r r tr---Mnt:s sessenta e sete (367) assignar 
na -.-^'tirna l inha da u l l .ma jiagina; nono — ha suspeita de 
rasurss, bem disfarçadas. n-?s linhar em que assignaram os 
eleito.es n ú m e r o s tre?,en:os cincoenta e quatro (354) e Qua
renta e dois (42, . 0 r<*eimo que to;nou o numero sess.-nta-
e m/e, foi relatado polo ji.iz -Luiz Carvalho e julgado em. 
sessão de tres de dez -maro. O Tr iuunal , considerando que 
a acta apresentava indicio de v io l a rão ; que a hora de 
eneci rs mento 'T-fer ido na acta' e certamente "uma e 
m e i h o r a d^ noite" c'.e. quatorze para quinze de 
outub;:o, e que JS demais fúndamenlos são de somenos i m -
por^sneia, nege ;. unanimemente provimento ao recurso. 
Cédulas apuradas: trezentas e onze (311) federaes e tre
zentas e doze (3f2) estaduaes. "Não apuradas: . quatorze 
(14; federaes 3 treze !13> estaduaes. — P r i m e i r a Sec
ção de Imperatriz (Vlç-esima terceira zona) — Apurada 
a dez.de novembro, pela terceira turma. O numero de vo 
tantes, cento e sessenta e cinco, confere com o de sobrecar
tas An urna, todas -do modelo dezesete, uma das quaes 
somente rubricada pelo presidente e outra pelo se
cretario e por isso não apuradas. Treze, que uma fiscal de 
candidato ju lgou assignaladas, n ã o se apurando,-havendo a ' 
turma levado o caso ao conhecimento do p lenár io , do accor-

"do c-onv-a r eso lução geral tomada pelo Tr ibunal na sessão 
•de vinte e um, \esla confirmou a decisão da t u rma . Duas 
sobrecartas não continham cédulas federaes. Outra conti-
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nha apenas duas cédulas federaes, differentes, não apura- -
rdas. O candidato Maur íc io Janstn P&reira- recorreu contra 
a apuração desta secção, porque: primeiro- — appareccram. 
quinze, sobrecurlás. ashiguaiadas; onze com o numero tríwíe 
e ires e por cima delle a palavra. " 'Maranhão", duas 'emen
dadas na n u m e r a ç ã o uma rubricada só pelo p r e s í d j u t e da 
mesa, e outra só peto secretario: .as cédulas não, foram apu
radas, mas isso nSo.esohie a bypulhese cie ler sido 'violado o 
sigillo do voto. O recurso tomou o numero sessenta -e ruv--
co, foi relatado pelo ju iz Publio de Meio e julgado cm ses
são de tres de dezembro. O Tr ibunal , considerando' que- a 
existência de quinze sobrecartas assignaladas não quebra o 
sigillo do voto, porque «Has não foram apuradas, ••negou pro
vimento ao . recurso, unanimemente. Cédulas 'apuradas 
cento e quarenta e sete federaes e cento e quarenta ò nove» 
estaduaes. .Não apuradas: dezoito federaes e dezeseis-, esta
duaes. — Segunda secção de imperatriz - (Vigésima T e r 
ceira Zona) — Apurada^» dez de novembro, peia sexta tur
ma . O numero de votantes, cento e setenta & quatro, cor -

respondeu ao do sobrecartas da urna do modelo dezeseis. 
Dessas,.quatorze tinham o numero "23" em vez do "8" antes 
da palavra tevção; duas não traziam o numero indicativo 
da secção;'Uma não vinha rubricada polo secretario da mesa 

urna estava emendada na palavra " M a r a n h ã o " ; não se apu
rou nenhuma dessas dezoito sobrecartas. Houve duas sem 
cédulas estaduaes; duas jerá cédu las federaes; urna 'com 
cédulas estaduaes differentes,. não apuradas, unm ' com cc-, 
«lulas differentes para cada . designação, não apura
das. Cédulas apuradas: cento e cincoenta e tres. fedeiaes o 
cento e cincoenta o duas estaduaes. Não apuradas: vinte a 
.uma federaes e vinte e duas estaduaes. — Secção ún ica de 
Porto Franco (Vigés ima Terceira Zona) ' . — Apurada 
ã dez de novembro pela t,digo quinta tu rma. 0 numero de 
votantes, cento e trinta o um, confere com o de sòbreear-
a de cie novembro pela quinta turma. O numero de 
mesa, e por isso uao apurada». Quatorze apresenta-
cab • côr differenlo das demais, não - sendo apuradas. 
"Numa sobrecarta só havia cédula federal.. O candidata, 
Eliezer Rodrigues Moreira recorreu contra a apu ração des
ta secção, porque: pr imeiro — votaram cento e. vinte-e sete 
eleitores da p r ó p r i a secção, mas da folha geral da vo tação 
só .constam cento e vinte c dois nomes, e alguns riscados; 
segundo — da folha de, votação de eleitores de, outra secção-
eenstam as assignaturas de vá r ios eleitores que não se sabe 
porque votaram na secção: não foram fiscaes e a acta e. 
a folha de votação não fazem aos nomes de tjiia.si todos a 
menor referencia (excepto dos fiscaes e de um eleitor que 
vofou com resalva). O recurso, que recebeu, o -numero n-id-
•coenta e sete,,- foi d i s t r ibu ído ao juiz L u i z Carvalho o j u l 
gado em sessão cie quatro de dezembro. O Tribuna; , con
siderando que, sommadas as assignaturas das duas 
folhas de votaçãr,, s* chegon á evidencia- de que voUrnni. 
cento e trinta e um eleitores, numero que coincide com o dc 
sobrecartas encontradas na- i i rna; que a mesa identificou os 
eleiorcs cujas assignaturas f iguram nas folhas de votação , 
sem que houvesse I m p u g n a ç ã o dos fiscaes presentes; .que 
não houve fraude; que havendo a Secretaria enviado so-, 
brecartas em numero insufficieníes, a Mesa suppriu a falta 1 ' 
com enveloppes de papel almasso, que não se apuraram; 
què os votos dos que deites se serviram ficar iam i n u t i l i z a 
dos; mesmo sem estas sobrecartas, porque en tão taes elei
tores não votariam, negou provimento, contra o voto do re - ' 
lator. Cédulas val idas: cento e quatorze federaes e cento z 
treze estaduaes. Não apuradas: dezesete federaes e dezoito 
estaduaes, — Primeira secção de •Jtapocurii (Vigés ima 
Quarta Zona) — Apurada a vinte e ires de outubro, pelai 
segunda turma. Segundo a acta parcial, o numero.de v o 
tantes, cento e noventa e sete, confere com o de sobrecar
tas da urna, das quaes cinco não authenticadas e por isso 
não apuradas. Houve uma sobrecarta vas ia . As cédulas 
apuradas deviam ser conto © noventa'e uma (conto e noventa 
e sete menos seis é egual a cento e noventa o urna); mas a 
somma de legendas consignadas na", acta é cento. e> noventa1 

e oito federaes e cento, o noventa e sete estaduaes. Deve 
esclarecer-se que o -telegramma d ó ' j u i z da zona ao Tribu-* 
nal, no dia da eleição, e a acta de encerramento consignai 
o numero duzentos e quatro, como. o de. eleitores que» 
votaram. Cédulas não apuradas:, seis federaes e sete 
estaduaes. -— Segunda secção de I t a p e c u r ú (Vigésima; 
Quarta Zona) — Apurada a vinte e quatro de outubro, 
pela Quinta T u r m a , O numero de co digo votantes, 
cento e noventa e oito, coincide com o do sobrecartas da 
urna . Mão se apuraram dez sobrecartas rubricadas pelo se
gundo supplente, em vez do presidente, porque da acta, de en
cerramento não consta nenhuma s u b s t i t u i ç ã o , Numa sobre-? 

caria as cédulas cs lavam acompanhadas de um recibo a lá
p is ; não se apurou, Cédulas v á l i d a s : cento o aitenla e seio, 
para cada, des ignação . Nuo apuradas: onze. — Terceira 
Secção de Tiapeourü (Vigésima Quarta Zona) , — v A p u r a d a a 

•vinte e quatro de outubro, pela, terceira l u r m a . O numero d« 
votantes, duzentos e dez, confere com o de sobrecartas. E u 
duas não havia cédula federal. E m duas nSo- havia cédula 
estadual. Godulfis v á l i d a s : duzentas e nove (200) federaes í* 
duzentas o sete (207) estaduaes. Não apuradas: duas fe
deraes e tres estaduaes. — Quarta Secção de Hapecmú. 
(Vargcm Grande) (Vigésima Quarta Zona) . — \ Apurada a 

vinte e quatro de outubro, pela quarta, turma, ' o numero d» 
'volantes, duzentos o nove, confere, com o de sobrecartas d * 
urna . Estava uma sobrecarta vazia. Numa sobrecarta n ã ) 
i iavia.cédula estadual, Cédulas v á l i d a s : duzentas o oito (20è)j 
federaes o, duzentas e selo (207) estaduaes. Não apuradas: 
uma federal" e duas estaduaes. — Pr imei ra Secção de" Codó 
(Vigésima Quinta Zona) . — Apurada a vinte e nove 'ri o ou 
tubro, pela' terceira turma. Votaram trezentos c sete eleii 
tores,' e encontraram-se ha urna trezentas o sete (307) .so-. 
brecartas authenticadas, das quaes sele maiores, com impugi 
nações" por alteração de nomes; as de cinco foram julgadns 
improcedentes peia turma, após o devido exame, e as, da 
duas mantidas, não se apurando as cédulas destas ultimas.'; 
E m duas não havia cédulas federaes. E m uma sobrecarta) 
só havia cédulas estaduaes differentes; n ã o apuradas. Num?, 
além da cédula- estadual, apurada, cédulas federaes dit'1'ercu-
tes, não apuradas. Numa, a lém das cédulas, uma estampa; 
não se apurou. jNuma só havia cédula federal, Em duas só 
havia• cedidas*.federaes differentes, não apuradas. O candi
dato Mauríc io Jansen Pereira apresentou recurso contra '<•' 
apuração desta-secção, ó qual recebeu -o numero vinte e qua
tro e foi distribuído ao juiz Acr i s io Ttebello. Fuudamento: o' 
presidente da mesa. • receptora -não rubricou as folhas de v o 
tação- doaitte da assignatura do cada eleitor. O recurso f ) i 
julgado "a vinte e quatro do novembro. O Tr ibuna l resolveu 
unanimemente negar provimento ao recurso. Cédulas v á l i 
das: duzentas . e noventa e oito (298) federaes e trezentas (300)) 
esladues; não apuradas; nove federaes e sete estaduaes. — 
•Segunda Secção de Codó (Vigésima Quinta Zona) . — A p a 
rada a vinte o nove de outubro, pela quarta tu rma . Votarara 
cento e setenta c sete, eleitores e havia na urna cento e se
tenta o sete sobrecartas authenticadas, das quaes vinte" ei 
duas maiores. Destas, Ires se referiam a ..votos de fiscav.-\ 
sendo desprezada a i m p u g n a ç ã o ; numa não ve iu a assig
natura do eleitor impugnado; a .sobrecarta menor ío i con 
servada dentro tia maior e não apurada; as dezoito restamos 
não foram apuradas, porque, não havendo ainda chegado i 
Secretaria os processos de alistamento dos eleitores impug
nados, a, turma nada pôde resolver a .respeito. -Também' ser 
separaram as tres sobrecartas maiores' apuradas, a r eque r i 
mento do candidato Wi l son da 8'lva Soares, porque numa 0; 
n u m e r o - e s t á emendado e "as outras ,duas t êm bor rões da; 
t inta . O mesmo .candidato requereu fossem presentes ao T n - i 
bunal as folhas de vo t ação . Não ha na, acta noticia de nov 
dulas não apuradas, a não ser - dezenove já referidas. 
O candidato Tauerodo Mattos pediu se annulJasso a presente 
secção, pelas seguintes r a z õ e s : — pr imeiro — havia na u r i 
ria uma sobrecarta, assignalada (emendado o numero de uutj 
para dois) ; um dos secre tá r ios é .lesse Fe r re i ra da Gosta, masi-
c nome communioado ao Tr ibuna! Regional é Jesus Ferreira! 
da Gosta; 'terceiro — houve dois fiscaes de um só candidato; 
quarto -r- a mesa não encerrou a folba de votação modelai 
vinte e u m ; quinto — uma eleitora assignou nas folhas d<s, 
votação modelo dezeseis a vinte <•>. u m ; sexta — a acta.de en
cerramento cliz que um f iscal não assignou a 'acta de i n s -
tallação,- por não estar presente ao acto de abertura, mas o,-*' 
referida-acta de installaoão figura"a assignatura do í i s c s l 
em a p r e ç o . "O recurso recebeu o numero vinte e u m e foi 
disl.rihu.irto .ao juiz Araú jo Castro que, a pedido do recorren
te, mandou proceder a exame per ic ia l nas assignaturas cio' 
dois eleitores. O feito foi julgado' a vinte e - quatro de no
vembro, considerando que a. emenda de um para dois nst! 
n u m e r a ç ã o de uma- sobrecarta, na, ausênc ia de prova em con
trario, não deve ser considerada marca vo lun tá r i a com o i n 
tuito de v io lar o sigillo do voto; que deve ser attribuida aí 
simples engano a d ivergência , a quo aüude o recorrente, uo 
tocante, ao nome do secretario Jesse Fer re i ra da Costa; quo 
o faeto de u m candidalo haver tido mais dc um fiscal com;-
titue mera irregularidade, que não deve acarretar a nullidade 
da vo tação ; que lambem não deve acarretar a nullidade cia 
votaç-ão a, falta do encerramento da folba dc eleitores 
de outras secções, de vez que adeante da assignatura da 

• ead-a eleitor f igura a rubrica do presidente • da -mesai 
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receptora e a acta de encerramento declara o total des
ses cleitoraes; que a acta de encerramento explica a razão 
da eleitora Frcder ica Salazar Sanehez figura nas duas to
mbas de votação ( í l s . dezoito); qué, finalmente, o resultado 
do exame pericial (fls. dez) sobre as assignaturas dos eleitores 
n ú m e r o s cento e vinte e cinco e cento e t r inta e um da folha 
de votação n ã o autoriza, por si só, a conclusão de que seja 
fraudulenta a eleição,, tanto mais que, perante á mesa r e 
ceptora, nenhuma impugnação foi feita quanto á identida
de dos referidos eleitores; o Tr ibuna l negou provimento, 
unanimemente, Cédulas apuradas, segundo a discriminação 
da acta: cento e cincoenta e seis federaes e cento e vinte e 
cinco estaduaes digo o.cento e cincoenta e duas estaduaes. 
Cédulas nfio apuradas: vinte e uma federaes e vinte e <.inco 
estaduaes. — Terceira secção do Codó (Vigésima Quinta, 
Zona — Apurada a vinte e nove de outubro, peta sexta tur
ma . Numero de votantes: duzentos o dezesete. Numero de 
sobrecartas encontradas na u rna : doze maiores e duzentas e 
cinco menores, no total de duzentas e dezesete. A p u r a r a m -
se. dez sobrecartas maiores por se. julgarem improcedentes 
as-respectivas impugnações , oito baseadas em erro do nome 
na folha de votação e duas em omissão do nome na l i s t a . 
Uma trazia a_sobrecarta de um eleitor de outra zona: como 
apresentava resalva, foi apurada. Deixou de ser apurada 
uma sobrecarta maior,—por não ter ainda chegado á Secreta
r ia o processo de inser ipçâo do respectivo eleitor. Uma so
brecarta não continha cédula federal. Numa havia somente, 
duas cédulas differentes para deputados estaduaes, que não 
se apuraram, tuna sobrecarta continha apenas uma cédula 
estadual do "Partido Social Democrá t ico" , que não foi apu
rada por ter vindo acompanhada de uma senha. Numa se 
acharam uma cédula federal o uma estadual, que se não . 
apuraram por terem vindo acompanhadas de uma sentia. 
Numa havia uma cedida, para deputados federaes, que foi 
apurada, -e duas p á r a deputados estaduaes, differonte?, que 
nãó se apuraram. F m quatro não se encontrou cédula es
tadual . Unia sobrecarta continha, apenas duas cedidas d i f 
ferentes para deputados federaes, que não foram apu.? <.das. 
Uma continha uma cédula para deputados estaduaes e duas 
-differentes para deputados federaes, estas não apuradas.-
Cédulas val idas: duzentas e dez (210) federaes e duzemas e 
sete (207) estaduaes. Não apuradas: sete federaes e dez 
estaduaes. — Quarta secção do Codó (Vigésima Quinta 
Zona) — Apurada a vinte e nove de outubro, pela quinta tur
ma. O .numero de. votantes, duzentos e cincoenta e dois. eon 
fere com o de sobrecartas da u r n a . Destas, uma não esta-

•va rubricada petó presidente e duas pelo..secretario; não se 
apuraram. E m tres não havia cédula estadual. E m ires não 
-havia cédula federal. O candidato Antônio Pires da Fonseca 
recorreu contra ,-a validade desta secção, porque: pr imei ro 
— votou um elei tor ,de outra • secção sem resalva do ju iz 
eleitoral competente, e a acta declara que isso aconteceu 
porque o eleitor em apreço já encontrara encerrada a v o 
tação da secção a que*pertencia; segundo — ha diversas as
signaturas, sem que seus votos fossem tomados em separa
do, ou ao menos haver uma observação na folha ou na acta; 
está emendada a assignatura de dois eleitores, sem a resal -
•va; dois eleitores não votaram, mas os seus nomes não fo
ram riscados da folha de v o t a ç ã o . O recurso, que recebeu o 
numero vinte e dois foi relatado pelo ju iz João V i e i r a e 
julgado em-ses são de vinte e quatro de novembro. O T r i 
bunal, considerando que as irregularidades apontadas peío 
recorrente são des t i tu ídas de impor tânc ia , e que não cons-
l i tue causa de nullidade o faeto de haver a mesa tomado em 
separado u m voto que não devia acceitar, voto que foi apu
rado pela turma, negou provimento ao recurso, unanime
mente. Cédulas val idas: duzentas e quarenta e seis, de cada 
des ignação . Não apuradas seis. — Quinta secção de Codó 
[(Vigésima Quinta Zona) — Apurada a vinte e nove de ou 
tubro, pela pr imeira tu rma. Votaram duzentos e nove elei 
tores e encontrarâm-se na urna duzentas e nove sobrecar
tas, duas apenas rubricadas pelo secretario e duzenta e sete 
authenticadas, das quaes sete, do modelo dezoito, contendo 
impugnações por estarem trancados os nomes dos eleitores 
nas folhas dc votação ou não se acharem os seus nomes nes
sas folhas. Feita, a necessár ia ver i f icação, . despreza
ram-se todas as impugnações , aproveitando-se as dez 
sobrecartas menores correspondentes. Para deputados fe
deraes n ã o ho.uvo cédulas em tres sobrecartas e para 
deputados estaduaes em quatro) Numa sobrecarU. a lém 
da c é d u l a ' e s t a d u a l , apurada, estavam d u a s ' c é d u l a s federaes 
differentes: por isso não se apuraram. O candidato doutor 
Manoel Tavares das Neves F i l h o interpoz recurso contra a, 
apu ração desta secção, recurso que recebeu, o numero vinte 

cinco c foi distribuído ao 'doutor Luiz Carvalho. Fun
damentos : ' p r imei ro — a acta de encerramento • de
clara que votaram duzentos eleitores e sessenta e 
nove não compareceram; a lista de votação aceusa ape
nas o total de duzentos e" sessenta'e dois eleitores da secção, 
dos quaes, tendo faltado sessenta e nove, só podem ter vo -

. ládo cento e noventa, e tres; nesse caso, ..não bã correspon
dência entro o numero de sobrecartas encontradas na urna e 

,o de votantes; segundo — a assignatura de um eleitor está 
.riscada, sem que haja resalva. O'recurso foi julgado na ses
são de vinte e quatro de novembro. O Tr ibuna l negou una
nimemente provimento ao recurso, considerando que não 
existe razão ao recorrente, porque "da acta parcial da apu
ração consta que o numero de sobrecartas encontradas na 
urna (duzentas e nove) coincidiu com o dc votantes eonEUg-, 
.nado na acta de encerramento -ia eleição (duzentos e nove), 
.conforme se v ê da cer t idão de folhas sete, e o recorrente não 
provou o contrario; porque o factd*de estar riscada a assig-
.n atura de um votante na folha de «votação e não v i rem ris-, 
cados, na' mesma -folha, os, nomes de alguns eleitores que nSo-
votaram não pode coniprometter .a validade de toda a eleição 
na secção, ainda que taes irregularidades não estejam resal-
vadas, de vez que são ellas oriundas de simples inadverten-
•cia-do presidente da mesa receptora; porque a "substituição" 
do presidente da mesa receptora pelo primeiro supplente, a 
que a acta de encerramento se refere, explica a exfetcneia da 

.rubrica do mesmo supplente cm differentes logares da folha 
de votação, em seguida ás assignaturas de vár ios votantes, 
sabido como é. que a votação é feita pela ordem n u m é r i c a das 
sonhas, e não consta da acta que a subs t i tu ição tenha sido 
m o m e n t â n e a ; porque a prova resultante da-acta de. encerra
mento dos trabalhos eleitdraes é de que ta! encerramento 
-se não deu antes da hora legai". Cédulas val idas: duzentas 
•e tres de cada des ignação . Não apuradas: seis. Na. r eun i ão 
de vinte e nove de dezembro, o T r i b u n a l resolveu não tomar 
--conhecimento de um 'requerinientc do candidato Maurício Jan
sen Pereira, para que se annuilassem os votos obtidos ora 
todo o Estado pelo candidato José Fer re i ra G u i m a r ã e s J ú 
nior , inelegível, por não ser brasileiro nato. Ta l resolução do 
p lená r io baseou-se em que o regimen estabelecido nas Ias-
t rucções é o de um recurso para cada secção, e portanto não 
podia ser acceito tal requerimento, que se referia a todas.; 
a lém disso, o requerimento não foi apresentado em teinna 
-opporluno: F o i voto vencido o do' ju iz L u i z Carvalho, paro 
quem - o Tr ibuna l deve conhecer de toda rec lamação que te
nha por objecto a nullidade do plei to . T a m b é m o Tr ibuna l 
n ã o . t o m o u conhecimento da pe t ição que lhe- foi endereçada 
pelo candidato Constaneio Clovis de Carvalho, para que se 
determinasse ao candidato Hermelindo de Gusmão Gasteilo 
Branco F i l h o que este se pronunciasse sobre se acceita eu 
n ã o a sua candidatura, visto ser ju iz substituto federa!: o 
motivo dessa decisão foi não - se julgar o Tribunal compe
tente para tomar tal i n ic ia t iva . A tres de janeiro, presentes 
os juizes, effectivo'Araújo Castro, substitutos Publio de Meilo,-
Acr i s io Rebello- e L u i z Carvalho (o ju iz João V i e i r a não 
compareceu por se achar .l icenciado). o presidente Teixeira 
J ú n i o r declarou que naquolla sessão se i r i a dar cumprimento 
ao preceituado no artigo sessenta e tres das fnstrucções da 
t r inta e um dc o u t u b r o A n t e s , porém, cumpria o dever do 
Congratular-se com os seus pares, pela conclusão da afanosa 
e ã r d u i a tarefa de a p u r a ç ã o -e julgamento das eleições dc 
•quatorze de outubro, que, sabe-o o povo maranhense, cor
reram num ambiente de calma e s e g u r a n ç a . O" serviço de 
a p u r a ç ã o real izou-se.sob a. ampla"e efficiente f iscalização 
dos candidatos e interessados. E a tarefa do T r i b u -

• "nal, no julgamento dos recursos, íoi lambem cheia de 
abnegação, esforço e elevação de. vistas. Certo, houve po 
vezes d ivergênc ias na votação, mas isso se observa em todos 
ps Tribunaes, e não se pode e s í r r i i ba r oceorra neste, onde é 
falha ainda a j u r i s p r u d ê n c i a , e o p r ó p r i o Tribunal Superior 
tem variado nas suas dec isões . Congratula-se, ap mesmo 
tempo, com o procurador regional, pela dedicação, esforço e 
intelligencia que revelou no exercício do seu espinhoso m i s 
ter, emittindo os seus pareceres com, raro c r i t é r i o . 
T a m b é m estendia as suas congra tu lações á Secretaria, "pela 
actividade' quasi sobrehumana por ella desenvolvida, paru 
que se não retardasse o f inal dos serviços do Tribunal , sa
lientando a pessoa do seu director, peia apt idão , intell igen
c ia e capacidade de trabalho. Expl icou , ainda, que 
os interessados podem interpor recurso ao Tr ibunal Supe
rior, a té mesmo sobre a somma dos votos obtidos pelos can
didatos. O j u i z . P u b l i o de Mello, pedindo a palavra, pela o r 
dem, disse que todo o Tr ibuna l acabava de ouvir, ao chegar 
ao termo da faligosa jornada, os applausos aos juizes, io 
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•procurador*regional .e '& 'Secretaria. "Mas não fora justo n ã o 
se lhes juntassem os louvores ao presidente, pelo patr iot is
mo, zelo e abnegação com que d i r i g i u o Tr ibuna l , mes
mo com 'sacr i f íc io da p r ó p r i a s a ú d e . A esses p red i 
cados t a m b é m se deve o êxi to obtido. Taes palavras 
foram unanimemente aprovadas. , O Presidente en
tão annunciou em voz a l ta : — Somma total dos votos 
apurados em toda a r e g i ã o : federaes — t r in ta e dois m i l 
setecentos e treze (32.713); estaduaes — tr inta e dois m i l 
quinhentos e t r in ta e oito (32.538). Quociente eleitorai que 
resultou para o pr imeiro turno: federal — quatro m i l seis-
centos e setenta e tres (4.673); estadual — m i l oitenta e 
quatro (1.084) . Quocientes p a r t i d á r i o s : federaes — Partido 
Republicano,* dois (2); Partido Social Democrá t i co , dois (2) ; 
União Republicana Maranhense, u m (1).; estaduaes — P a r 
tido Republicano, dez (10); Part ido Soc ia l .Democrá t i co , no
ve (9); União Republicana Maranhense, cinco (5); votos, 
digo, L iga Ele i tora l Catholica, um (1) . Nome dos votados, 
na ordem decrescente dos votos recebidos: Para deputados 
federaes: pr imeiro turno (quociente eleitoral) — L i n o Ro
drigues Machado, onze m i l quatrocentos e quarenta e um 
(11.441); José Mar ia Magalhães de Almeida , dez m i l nove
centos e setenta e oito (10.978); Genesio Euwaldo de M o -

-raes Rego, cinco m i l setecentos'-e quarenta e quatro (5.744); 
Antônio de Carvalho G u i m a r ã e s , dois m i l duzentos e vinte e 
seis (2.226); Paulo Martins de Souza Ramos, m i l novecen
tos e oitenta e tres (1.983); Cassio Miranda, cento e u m 
(101);' Raymundo Saladino da- Cruz, oitenta e oito (88); 
Tarquinio Lopes F i l ho , cincoenta e tres (53); Onezino B e -
ckcr de Araújo, t r inta (30); Carlos Humberto Reis, vinte 

- (20); Godofredo Mendes "Vianna, dezesete (17); José Luzo 
Torres, dez (10); Dja lma Caldas Marques, oito (8); Adolfo -
Eugên io Soares F i l ho , seis (6); Hermelindo Gusmão Cas-
tello Branco F i l ho , cinco (5); Francisco Costa Fernandes, 
quatro (4); Henrique José Couto, quatro (4); .Clodomir Car
doso, dois (2); Manoel Mathias das Neves F i l ho , dois (2) ; 
Evi las io Gonçalves Vi l lanova, dois (2) ; El iezer Rodrigues 
Moreira, dois (2); W i l s o n da S i lva Soares, um ( l ) ; . J o s é de 
Ribamar. .Tavora Te ixe i ra Lei te , um (1); Othelh 'Rodrigues 
Franco, um (1); Salvio Mendonça, um ( l ) - e José Alcides de • 
(Carvalho, um ( l ) ; pr imeiro turno (quociente pa r t i dá r i o ) — 
Gerson Corrêa Marques, treze m i l duzentos e dezesete 
-(43.217); Henrique José Couto,, doze m i l novecentos e o i 
tenta (12.980); segundo turno — José Mar ia Magalhães de 
Almeida, doze mi l setecentos e setenta e um (12.771); Car
los Humberto Reis, onze m i l seiscentos e treze (11.613); 
Eliezer Rodrigues Moreira, onze m i l quinhentos e noventa 
e um (11.591).; Adolpho Eugên io Soares F i lho , onze m i l 
quinhentos e oitenta o um (11.581); Hermelindo Gusmão 
Castello Branco F i lho , onze m i l quinhentos e 'sessenta e l r e s 
(11.563); Máximo Martins Ferreira , Sobrinho, oníe m i l 
quinhentos e trinta e seis (11.536); L i n o Rodrigues M a 
chado., onze m i l quinhentos e onze (11.511); Evi las io Gon
çalves 'Villanova, onze m i l e .cincoenta (11.050); Humberto 
de Campos, onze m i l e trinta e cinco (11.035); Constaneio 
Clovis de Carvalho, onze m i l e vinte e um (11-. 021); Onc-
zimo Becker de Araújo, onze m i l e dezenove (11.019); V i c -
torino de Br i to Freire, dez m i l novecentos e oitenta e dois -
(10,.982): Godofredo Mendes Vianna, sete m i l novecentos o -
dezenove (7.919); Clodomir Cardoso, sete m i l oHocentos e 
noventa "e sete (7.897); Francisco Costa Fernandes, sete m i l 
oitocentos e vinte e sete (7.827); Djalma Caldas Marques, 
cinco mi l novecentos e tr inta e seis (5.936); Genesio E u - *. 
waldo de Moraes Rego, cinco m i l oitocentos e setenta e oito 
(5.878); Wi lson da Si lva Soares, cinco m i l oitocentos e" c i n 
coenta (5.850); Leopoldino do Rego Lisboa, cinco m i l oito
centos e dez (5.810); Antônio Carvalho Gu imarães , dois mil. 
trezentos e quarenta e sete (2.347); José Luzo"Torres, dois 
m i l cento e quarenta e quatro (2.144); Paulo Mar t ins .de 
Souza Ramos, dois m i l e setenta e sele (2.077); Othelo Ro
drigues Franco, m i l novecentos e seis (1.900); Cândido M e n 
des de Almeida, m i l oitocentos e noventa e- oito (1 .898); 
Tarquinio Lopes F i l ho , m i l duzentos e dezenove (1..219;; 
José Alcides de. Carvalho, m i l e sessenta e sete (1.067); 
José Ribamar Tavora Teixei ra Leite, m i l o tr inta e cinco 
,(1.035); Salvio Mendonça, novecentos e quarenta e oito 
(948); Manoel Mathias das Neves F i l ho , oitocentos e ses
senta e dois (862); Raymundo Marianno de Mattos, oi to- , 
centos e quarenta e quatro (844); Raymundo Ferre i ra V a i - , 
le Sobrinho, cento e dezoito (118); Cassio Miranda, cento" 
e doze (112) ; Raymundo Saladino da Cruz, cento e cinco 
(105); L i l a h Lisboa de Araújo, cento e quatro (104); Olavo-
da Si lvei ra Leite, cento o dois (102); Holvidio Mart ins Maia, 
cento e um (101); D e u s d e d ü h Cortéz V i e i r a da Si lva , cem 

(100); Lafayette Mendonça, cem (100); Byron Torres 'de 
'F re i t a s , noventa e cinco (95); Abdegard B r a s i l Corrêa, no
venta e quatro (94); Herminio Garcez Conceição, noventa 
e um (91);.Pio-da.s Neves Barbosa,, noventa e u m (91); Fa« 

vbio Castro, noventa (90) e José Reis, oitenta e nove (89) . 
Para deputados estaduaes" — Pr ime i ro turno (quociente. 
eleitoral) , — João Possidonio de Senna Monteiro, onze m i l 
trezentos e setenta e sete (11.377); Alberto Zamith, dez; 
m i l setecentos e t r inta e dois (10.732);. Antônio Pires dai 
Fonseca, cinco m i l setecentos e vinte e nove (5.729); 
João de Vasconcellos Martins, m i l novecentos e nove 
(1909); Tarquino Lopes F i l h o , m i l cento e sessenta 
(1 .1C0); Arnaldo de Jesus Fer re i ra , oitocentos qua
renta e quatro (844); Raymundo José Fe r re i r a Val le So
brinho, cento, e dezesete (117); P io das Neves Barbosa, cento 

. e quatorze (114); João Soares de Quadros, cento e treze (113).; 
Waldemar de Souza Br i t to , cento e oito "(108); Eur i co Rüjha 
Santos, cincoenta e u m (51); Salvador de Castro Barbosa,, 
vinte e seis (26); Antônio B r i c i o de Araújo , dezenove (19); 
Atarico Nunes Pacheco, de (10); Antônio Brandão , dez (10); 
Zuleide Fernandes B o g é a , s e i s (6); Manoel Jansen P e - . 
re i ra Jún io r , seis (6) ; F lor indo L i n s Ribeiro, seis (6); Theo* 
doro. Bernardino. Rosa, seis. (6); Jeronimo José de Vivei ros , 
cinco (5); Vicente Celestino da Si lva , quatro (4); Fernando 
Bastos Ribeiro, quatro (4); Pedro Pestana Mendes, tres (3) ; 
Edson da Costa Brandão," tres (3) ; Manoel João de Moraes 
Rego, tres (3); E n é a s Mendes dos Reis, dois (2); José de 
Ribamar Pinheiro, dois (2); Antôn io Pires Fer re i ra , dois (2) ; 
Alfredo Furtado Bacellar dois (2); Benedieto A m o r i m Parga, 
dois (2); José Nunes Arouche, dois (2) ; F r a n k l i n Ribei ro 
Viégas, dois (2); Anaxagoras. Mondes de Carvalho, dois (2) ; 
José de Ribamar Santos Pereira , um (1); Octavio V i e i r a Pas
sos, um (1); João Brau l ino de Carvalho, u m (1); Cesario dos 
Santos Veras, um (1); José Silvestre Fernandes, um ( l ) ; N i l o 
Ludgero Pizon, um (1); Raymundo Saladino da Cruz, um ( I j ; 
Abdegard B r a s i l Corrêa, u m (1); A c y r Barbosa Marques, um 
(1); José Fe r r e i r a G u i m a r ã e s . J ú n i o r , u m (1); José Malta 
Roma, um (1); pr imeiro turno (quociente pa r t i dá r i o ) — Paulo 
de Araújo L i m a , treze m i l quatrocentos e sete (13.407); José 
Fi lgueiras de Campos, treze m i l trezentos e noventa e dois 
(13.-392); Terc i l io Cortes Maciel , treze m i l oitenta e quatro 
(13.084); Josias Cunha, doze m i l oitocentos e sessenta-c c injq 
(12.865); E u r i c o Rocha Santos, doze m i l oitocentos e c i n 
coenta e quatro (12.854); Alfredo .Furtado Bacellar, doze 
mi l oitocentos e vinte e tres (12.823); A l m i r de Almeida 
Cruz, doze m i l e oitocentos (12.800); F e l i x Valois de Araújo , 
doze m i l setecentos e oitenta e tres (12.783); Ismael Salomão 
Mussalém, doze m i l setecentos e sessenta e novo (12.709); 
João Rodrigues da Si lveira , doze m i l setecentos e sessenta 
(12.760); Aur ino W i l s o n Chagas e Penha, doze m i l trezentos 
o cincoenta e trSs (12.353); A r t h u r Santamaria Valente L i m a , 
onze m i l seiscentos e cincoeuta e quatro (11.654); Antenor, 
Magalhães Amaral , onze m i l seiscentos e quarenta e seis 
(11.646); Salvador de Castro Barbosa, onze m i l seiscentos 
e quarenta e quatro (11.644); F r a n k l i n Ribeiro Viégas, onze 
mil seiscentos e Vinte e nove (11.629); José Nunes Arouche, 

, onze m i l seiscentos e vinte e um (11.621); Anaxagoras Men-
- des de Carvalho, onze m i l seiscentos e dezeseis (11.616); João 

Brau l ino de Carvalho, oito m i l quinhentos e sessenta e u m 
(8.561); Cesario dos Santos Veras, sete m i l setecentos e se
tenta e cinco (7.775); Rosa Castro, sete m i l setecentos e se-

. tenta e quatro (7.774); Zuleide Fernandes Bogéa, sete m i l 
setecentos. c sessenta e um (7.761); segundo turno — José 
F . G u i m a r ã e s Jún io r , doze m i l setecentos e cincoenta e cinco 
(12.755); Francisco Coulo Fernandes, doze m i l setecentos a' 
quarenta (12.740); F á b i o Lea l de Macedo, doze m i l setecen
tos e cinco (12.705); Vicente Celestino da Si lva , doze m i l 
seiscentos e oitenta e oito (12.688); Manoel Tavares Neves 
F i lho , onze m i l quinhentos e sessenta e nove (11.569); H i l -
denê Gusmão Castello Branco, onze m i l quinhentos e sessenta 
e nove (11.569); Mauric ip Jansen Pereira , onze m i l quinhen
tos e sessenta e dois (11.562); Christ iano Carneiro Dias Vie i r a , 
onze m i l quinhentos 'e quarenta e um- (11.541); Saul Nina» 
Rodrigues, onze m i l quinhentos e t r in ta e cinco (11.535); 
Manoel Mathias das Neves láetto, onze m i l quinhentos e vinte 

•e sete (11.527); L u i z Pere i ra da Si lva, onze m i l quinhentos 
e vinte c tres (11.523); Honorino A l v i m ' d e Aguiar o Si lva, 
onze m i l quinhentos e vinte e rim (11.521) ; Francisco V i c t o -
r ino de Assumpção , onze m i l quinhentos e vinte (11.520); 
Joaquim Soeiro de Carvalho, onze m i l quinhentos e quatorze 
(11.514); Catão Maranhão , onze mi l quinhentos & nove 

. ( l t . 509^ ; Ni lio Ludgero Pizon, onze mi l quinhentos c quatro 
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[fi-f .504); Al ié te Bello Martins, onze m i l quinhentos e tres 
'[(11.503); Amér ico F a r i a de Carvalho., onze m i l quinhentos e 
um "(ll'.501): Tbeopl i s te -Teixe i ra de Carvalho Cunha, onze 
m i l quatrocentos e noventa (.11.490); Mclchíades Moreira 

'Fer raz , onze m i l quatrocentos e o i t e n t a e quatro (11.484); 
L o u r e n ç o Coelho, onze m i l quatrocentos e oitenta e um 
1(11.481); Paulo Ramos Rodrigues, onze m i l quatrocentos e 

-setenta e nove (11.479); Procopio Tbeodoro V i e i r a , onze m i l 
quatrocentos e cincoenta e seis (11.456); Caio de Souza Perna, 
onze m i l quatrocentos e quarenta e um (11,441); João Possi-

.dor i ioSenna Monteiro, onze m i l quatrocentos e vinte e, oito , 
1(11.428); Alar ico Nunes Pacheco, onze m i l e. quarenta e sete 
|( í 1.047); Raymundo Clarindo Santiago, onze m i l e vinte (11.020 
.Èuclydes Maranhão , onze m i l e dezoito ( l i . 018); Saturnino. 
.Bel lo dez m i l novecentos e noventa e cinco (10.995); Theodo-
rc> Bernardino Rosa, dez m i l novecentos e noventa ,e quatro 
(iú .994); Antônio B r i c i o de Araújo , dez m i l novecentos • o 
oitenta e nove (10.989); Antônio Chaves, dez m i l novecen
tos setenta e tres (10.973); Roberto Ol ive i ra Gonçalves 
dez m i l novecentos e sessenta (10.900); Raymundo Moreira 
L i m a , dez m i l novecentos cincoenta e quatro (10.954); M a -

.nool Jansen Pereira Jún io r , dez m i l novecentos e cincoenta e 
tres (10.953) José Ribamar" Pinheiro, dez m i l novecentos 
quarenta e cinco (10.945); Pedro Leão Vianna, dez m i l no
vecentos e t r in ta e quatro (10.934); Fernando Bastos R i 
beiro, dez m i l novecentos e t r in ta e u m (10.931); José S i l 
vestre Fernandes, dez m i l novecentos e t r inta (10.930); 
Tuoidides Barbosa, dez m i l novecentos c oito (10.908); L u i z 
de F r a n ç a Rego. dez m i l oitocentos setenta c sete. (10.877); . 
Alber to Zamith , dez m i l quatrocentos noventa e dois 
1(10.492); José Ribeiro Sampaio, dez m i l quatrocentos e se
tenta e tres (10.473); Rubens Damascéno Fer re i ra , sete 
nn-i setecentos e trinta e nove (7.739); José de. Sousa Car
valho Branco, sete m i l setecentos e dois (7.702); Eduardo 
L u i z dos Reis, sete "mil seiscentos e t r inta e cinco (7.635); 

•Manoel João de Moraes Rego, seis m i l sessenta, e tres 
••(C>;083); Edson dá Costa Brandão , cinco mi l novecentos e 
cincoenta e seis (5.656); Jeronimo José do Vivei ros , cinco 
m i l novecentos e cincoenta (5.950): José Benedicto Salomão, 
cinco m i l novecentos e onze. (5.911 j ; . F.néas Mendes dos Reis 
Neto, ckico m i l novecentos e nove (5.909); Antônio Pires 
Ferre i ra , cinco m i l oitocentos e oitenta e quatro (5.884); 
Pedro Pestana Mendes, cinco m i l oitocentos e oitenta V i r e s 
1(5.883); José Ribamar Santos Pereira , cinco mi l oitocentos 
e vinte e cinco -(5.825); Hi l ton Raiol , cinco m i l oitocentos è 
vinte e um (5.821); Antônio .Pires da Fonseca, cinco m i l o i 
tocentos e doze (5.812); Josias Peixoto de Abreu, cinco m i l 
oitocentos c nove (5.809); - João Jorge dos Santos Freitas, 
cinco m i l oitocentos e tres (5.803); Octavio V i e i r a Pas
sos, cinco m i l oitocentos e .tres, (5.803); Eudós de L i m a 
Pereira , cinco m i l setecentos e oitenta e uni (5 .7S1); Jor
ge Caetano de Alencar, cinco m i l setecentos e c setenta e 
sete. (5.777); José Marques de Carvalho, cinco m i l sete
centos e sessenta e tres (5.763); Feil ippe, Nery Coimbra." 
cif.co mi l setecentos e sessenta e dois (5.762); Fei l ippe José 
cies Santos, cinco mi l setecentos e sessenta e um (5.701), João 
Coelho Marques, cinco m i l setecentos c cincoenta e seis 
1(5.756); Alexandre Rodrigues dos Santos, cinco m i l sete-1 

centos e tr inta e nove (5 .739); Joaquim . F e r r e i r a L ima . , 
cinco m i l setecentos e t r inta 0 um (5.731); Hamil ton M o u 
ra Forro, cinco m i l setecentos o" vinte - (5.720): Mariano • 
Pedro de Mattos, tres m i l oitocentos e sete (3.807); Af -" 
íonso Assis Pereira Mattos, dois m i l .oitocentos ev quatorze-
.(2.814); Arnaldo de, Jesus Fer re i ra , dois m i l oitocentos e 
quatorze. (2.814); João Vasconcelios Martins, dois m i l se
tecentos e setenta, e tres (2.773): Miguel Domingues- M o 
reira, dois m i l setecentos e vinte (2.720); Osimo' de Car
valho, dois m i l duzentos e quatorze (2.214); Ze l ia M a 
ciel Campos, dois m i l e oitenta (2.080); A m a n c i o . Pires, 
m i l novecentos e oitenta e seis (1.986); José• Alexandre de 
Oliveira , m i l novecentos e cincoenta 6 dois (1.952); Agnelo 
(Guimarães Costa, m i l novecentos e t r inta e cinco (1.935); 
Beuedicto Constaneio D u r â e s . m i l "novecentos e tres (1.903): 

.Genesio Peiagio Bertrand, m i l oitocentos c quarenta e nove 
((1-.849); Tarquinio Lopes Fi lho , , m i l trezentos e tres 
[(1.303); Antôn io Carvalho G u i m a r ã e s , m i l e duzentos 
í ü - 2 0 0 ) ; Raymundo Saladino da Cruz,, m i l cento e noventa 
e oito (1.198);. D ion i s io de -Ol ive i ra Reis m i l cento, e se
tenta e-cinco (1.175); A r t h u r de, Sousa Vida! , m i l cento 
•e sessenta e quatro (1.164); ídolino" Augusto Alcantarino, 
m i l cento e cincoenta e oito. .(1 .158); L u i z Eduardo Pires 
rnii cento e cincoenta e um ( l . l o t ) ; Ignacio do Lago Par - ' 
ga. ind cento e quarenta e sete (1.147): José Mata Roma. 

m i l cento e quarenta e um '(Í.-.141): J a n u á r i o Noca More i 
ra, m i l cento e vinte e tres (1.123); José Paes Aruorim, 
m i l cento e vinte (1.120); Antônio Carlos Te ixe i ra Leite, 
m i l cento e dezesete (1.117);; José Ribamar Ribeiro, mi l 
setenta e 'sete (1.077); Manoel José- de Macedo F i lho , mi l 
setenta, e cinco (1.075); 'José Cavalcante Fernandes, m i l ' e 
setenta (1.070); Leonidas de Miranda Leda, m i l e sessenta 
1(1.060).; Ranulfo Fernandes , m i l e sessenta (1.0G0);-Ray
mundo Simas, m i l cincoenta e dois (1.052); Themoleo Mar -
ceUíno dos Reis, m i l quarenta e sete (1.04/7); Didacio San-
,tos, m i l quarenta, e cinco (1.045) y Luso Rocha, m i l t r inta 
e nove (1.039); Manoel Soares Torres, m i l t r inta e um 
(1.031); Gerson de Figueiredo Milhomem, m i l vinte e qua
tro (1 .024); Pedro Leão de Mattos, m i l vinte dois (1.022);, 
José Lopes de Sousa, m i l vinte ,e um (1.021); Vespasiano de' 
"Aimaida. Martins, n i i l e, dezoito (1.018): José Nava Rodr i 
gues, novecentos oitenta e seis (986); Antônio P i 
res de Castro oitocentos e, noventa e dois (892); 
A c y r Barbosa. Marques, oitocentos e - setenta e oito (878Í£ 
José Lopes de Souza, m i l e vinte e u m (1.021); Vespasiano 
de Almeida Martins, m i l e dezoito (1018); José Nava Rodr i 
gues, novecentos e oitenta e seis (980): Antônio Pires de 
Castro, oitocentos e noventa, e dois (892); • Acyr Barbosa 
Marques, oitocentos e setenta.'e oito (878); Urbano do Sou
za Mart ins, oitocentos o setenta o, quatro (874); Jeferson 
V i d a l da Cunha, oitocentos e sessenta--e dois (862); Ponciano 
Borges-de Carvalho, oitocentos e sessenta (860); Miguel 
B a ú r i , oitocentos e cincoenta e sete (857); Eduardo Abóud,-
oitocentos e quarenta e nove (489); José de Freitas Santos 

"Jorge, oitocentos "e quarenta e "quatro (844); Agostinho Ra-
malho Marques, oitocentos o trinta e dois .(832); José Pe 
r e i r a Neves, oitocentos e- t r inta (830); Belarmino Pires, o i 

tocentos e. vinte e sele (827); Edson James Bri t to , oitocen-
' tos e vinte e quatro (824); Benedicto Carvalho da Si lva, 
oitocentos e vinte e tres (823); Thomaz Fe l ix , oitocentos e 
dezenove (819)'; Alderieo Si lva, oitocentos e dezoito (818); 
Pedro Rodrigues, oitocentos e'dezoito (818); José Francisco 
Bailes, oitocentos e l dez (810); Raymundo Rodrigues B i t t en 
court, oitocentos "o sete (807); Waldeniar de Souza Bri t to , 
trezentos e dezenove' (319]; Raymundo José Fer re i ra Val le 
Sobrinho, cento e noventa e quatro (194)-; Djalma P . Vas-;„ 
conceitos, cento e sessenta e dois (162); João Soares cie Qua-r 
dros, cento e cincoenta e um (151).; João Victor Ribeiro, 
cento e cincoenta e u m (151); Cassio Miranda, cento e qua
renta e tres . (143); Manoel Sobrinho, cento o quarenta er 
dois (142); Abdegard B r a s i l Corrêa, cento e trinta e nove 

1(139); Pedro Bona," cento e t r in ta e oito (138); Florindo 
L i n s Ribeiro, cento e trinta e quatro (134): Pio das Neves 
Barbosa, cento e trinta e tres (133); Benedicto Amor im P á r * 
ga, cento; è tr inta e um (131); Carlos-Pereira de L i m a , cen
to o vinte, e oito. (128); Antônio Brandão , cento e vinte e 
sete (127); Ignacio. de Mourão Rangel, conto e vinte e sete 
(127); Adhemar da. Enca rnação Santos, "couto e vinte e c in 
co (125); Waldemir - Braga, .cento e vinte e quatro "(124) ; 
Secundino José Furtado, cento e vinte e dois (122); Alberto 
Tavares da Si lva, cento e vinte e dois (122); Antônio Gene-

" sio Santana Barros, cento e vinte e dois (122) ; Romár io da 
Conceição Moreira, cento e vinte e dois (122); Raymundo 
Cardoso, cento e vinte e dois (122); Oswaldo Antônio Rodr i - -

' gues, conta, e vinte e um (121); Emí l io F re i re de-Almeida, 
cento e vinte o u m (121); João Lea l Gonçalves, cento e v i n 
te e um (121); Augusto Corrêa Guterres, cento-e vinte e 
um (1211; Joaquim Ribeiro de Souza, cento e vinte e um 

";(121); Francisco Solano de Ol ivei ra Rodrigues, cento e v m - . 
te (120); José Estevam de Assumpção , conto 'e vinte (120); 
Ricardo Costa I r m ã o , cento te vinte (120); Herminio Garcez 

'Conceição, cento- e vinte (120); F á b i o Castro, cento e vinte 
(12Ó);*José Br i t to de Araújo , cento e dezenove (119); Dewet.-
Costa Ferre i ra , cento e dezoito (118); Amancio Araújo F e r 
nandes, cento, e. dezoito (118); Nestor Augusto do Nascimen
to, cento e dezoito (118); José Bonifácio de Carvalho, cento 
e dezesete (117); F i r m i n o Fausto Rego Valente, pento e de
zeseis (116) : s Martintio V i e i r a Rodrigues, cento -e dezeseis 
(116); José Rodrigues-da Si lveira , cento o quinze (.115); 
Benedicto Laur indo de Moraes, cento e quinze (115); S i m -

" pl iciano Vera Cruz, cento e quatorze (114); Carlos Cavalcan
te Fernandes, cento e quatorze (114); Raymundo Ribeiro Ro« 

"land. cento e quatorze (114); Robson Campos Martins, cento 
. c treze (113).; Herbert V i e i r a da Si lva, cento e doze (112); 
' Mi l ton Paraíso; ,-cento e doze (112)-; João Nogueira da Cruz. 

cento e doze (112); Judit-h da S i lva Ferre i ra , cento e onze 
(111); Ot i l i a Canlanhede Almeida, , cento e dez (110); Jose. 
Cândido de Araújo , 'cento- e nove (109); Teophilo. Marcellino 
de Moraes-,Rego,,cento,e seis (106); Antônio Mello, cer.to e. 
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cinco (105); Nestor do Espi r i to Santo, cento e cinco (105); 
Leoncio Magno, cento e quatro (104); José Moreira, cento e 
tres (103.) Deputados Federaes efeitos: — ' E m primeiro 

•turno: quociente eleitoral — L i n o Rodrigues Machado, do 
Partido Republicano; José Mar ia Magalhães de Almeida, do 
Partido Republicano; digo, Soc ia lDemocra t i co ; Genesio E u -
waldo de Moraes Rego, da União Republicana Maranhense; 
quociente p a r t i d á r i o : Gerson Corrêa Marques, do Part ido 
Republicano e Henrique José Couto, do Partido Social D e 
mocrá t i co ; E m segundo turno: Carlos Humberto Reis e E l i e 
zer Rodrigues Moreira, do Part ido Republicano. Supplentes, 
— Adolpho Eugên io Soares F i l h o , Hermelindo Gusmão Cas
tello Branco e Máximo Martins Fe r re i r a Sobrinho, do Partido 
Republicano; Evi las io Gonçalves Vi l lanova , Humberto de 
Campos, Constaneio Clovis de Carvalho, Onesimo Beeker de 
Araú jo e Vietorino de Br i to Fre i re , pelo Part ido Social D e 
mocrá t i co ; Godofredo Mendes Vianna , Clodomir Cardoso, 
Francisco Costa Fernandes, Dja lma Caldas Marques, W i l s o n 
da'Silva Soares e Leopoldino Rego Lisboa, da União Repub l i 
cano Maranhense.Deputados estaduaes eleitos: E m pr imeiro 
turno: quociente elei toral : João Possidonio de Sena Monte i 
ro, do Partido Republicano; Alberto Zamith , do Part ido Social 
Democrá t i co ; Antônio Pires da Fonseca, da União Repu
blicana Maranhense; João de Vasconcellos Martins, da L i g a 
Ele i tora l Catholica; Tarquinio Lopes F i l ho , do Part ido So
cialista Bras i le i ro ; quociente p a r t i d á r i o : Paulo de Araú jo 
L i m a , José Fi lgueiras de Campos, Aur ino W i l s o n Chagas e 
Penha, Ar thu r Santamaria Valente L i m a , Antenor . Maga
lhães Amaral , Salvador de Castro Barbosa; F r a n k l i n Ribeiro 
Viégas, José Nunes Arouche, Anaxagoras Mendes de Car 
valho,, do Partido Republicano; Terc i l io Cortes Maciel , J o -
sias Cunha, Eur ico da Rocha Santos, Alfredo Furtado Bace l 
lar, A l m i r de Almeida Cruz, F e l i x Valois de Araújo , Is
mael Salomão Mussalem, João Rodrigeus da Si lveira , do 
Partido Social Democrá t i co ; João Braul ino de Carvalho, Ce
sario dos Santos Veras, Rosa Castro, Zuleide Bogéa, da União ' 
Republicana Maranhense. E m segundo turno — José F e r 
re i ra Gu imarães Jún io r , Francisco Couto Fernandes, F á b i o 
Lea l de Macedo e Vicente Celestino da S i l v a ; supplentes —> 
Manoel Tavares Neves F i lho , Hi ldenê Gusmão Castello B r a n 
co, Mauricio Jansen Pereira, Christiano Carneiro Dias V i e i 
ra, Saul Nina Rodrigues, Manoel Mathias . das Neves 'Netto,-
L u i z Pereira da Si lva, Honorino A l v i m de Aguia r e Si lva , 
Francisco Vietorino de Assumpção, Joaquim Soeiro de Car
valho, Catão Maranhão , Nilo Ludgero Pison, - Aliéte Bel lo 
Martins, Amér ico Fa r i a de Carvalho,-"Theopl is tès Teixeira 

de Carvalho Cunha, Melchiades Moreira Ferraz, Lourenço 
Coelho, Paulo Ramos Rodrigues, Procopio Theodoro V i e i r a 
e Gaio de Souza Perna, do Partido Republicano; A l a r i c o -

Nunes Pacheco, Raymundo Clarinclo Santiago, Euclydcs M a 
r a n h ã o , Saturnino Bello, Theodoro Bernardino Rosa, An tô 
nio Br i c io de Araújo , Antônio Chaves, Roberto de Ol ivei ra 
Gonçalves, Raymundo Moreira L i m a , Manoel Jansen Pereira 
J ú n i o r , ' J o s é de Ribamar Pinheiro, Pedro Leão Vianna, F e r 
nando Bastos Ribeiro, José Silvestre Fernandes, Tucidides 
Barbosa, L u i z de F r a n ç a Rego e José Ribeiro Sampaio, do 
Partido Social Democrá t i co ; Rubens Damascéno, Ferreira. 
José de Souza Castello Branco, Eduardo L u i z dos Reis, M a 
noel João de Moraes Rego, Edson da Costa Brandão , Je.ro-
nymo José de Viveiros , José Benedicto Salomão, Enéas Men
des dos Reis Netto, Antônio Pires Ferre i ra , Pedro Pestana 
Mendes, José Ribamar Santos Pereira, Hi i ton Rayol, Josias 
Peixoto* de Abreu, João Jorge dos Santos Freitas, Octavio 
V i e i r a Passos, Eudes de L i m a Pereira, Jorge- Caetano de 
Alencar, José M . digo José Marques de Carvalho, Felippe 
Nery Coimbra, Fel ippe José Santos, João Coelho Marques, 
ASexandre Rodrigues Santos, "Joaquim Fer re i ra L i m a e Ha
mil ton de Moura Ferro, da União Republicana Maranhen
se; Marianno Pedro de Mattos, Affonso Assis Pereira Mattos, 
Arnaldo de Jesus" Fer re i ra , Miguel Domingues Moreira, Os i -
mo de Carvalho, Zel ia Maciel Campos, Agnello G u i m a r ã e s 
Costa, Beneditco Constaneio D u r ã e s , da L i g a ' E l e i t o r a l Ca
tholica; Amancio Pires, José Alexandre de Oliveira . Genesio 
Pelagio Bertrand, Antônio Carvalho Gu imarães , Raymundo 
Saladino da Cruz, Dionysio de Ol ive i ra Reis, Ar thu r de-' 
Souza Vida l , Idolino Augusto Alcantarino, L u i z Eduardo 
Pires, Ignacio do L a i p Parga, José -Mattos Roma, J a n u á r i o , 
Noca Moreira, José Paes A m o r i m , Antônio Carlos Teixei ra 
Leite , José Ribamar Ribeiro, Manoel José de Macedo F i l h o , 
José Cavalcante Fernandes, Leonidas de .Miranda Leda, Ra-
nulpho Fernandes, Raymundo Simas, Temotheo Marceiino 
nos Reis, Didacio Santos, Luso Rocha, Manoel Soares Torres, 
Gerson de Figueiredo Milhomem, Pedro Leão de Mattos, José 
Lopes de Souza e Vespasiano de Almeida Martins, do Part ido 
Socialista Bras i le i ro .^Terminando essa leitura, o presidente 
marcou uma r e u n i ã o ' para o. dia oito, ás quinze horas, na 
qual teve logar a "leitura e approvação desta acta geral, que, 
pa ra constar, eu, L u i z Vianna, secretario do Tr ibunal R e 
gional de Jus t i ça Ele i tora l do Maranhão , mandei lavrar e 
assigno.-— Luiz Vianna-— /. Teixeira Júnior, presidente 
•— Araújo Castro — Acrisio Rebello — Publio de Mello — 
Luiz Carvalho — Buy Prado, procurador regional . 
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